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Guaratiogyt* - SP Guaratinguetá, 15 de agosto de 2023.

Ofício C-n° 169/2023 Envia Projeto de Lei Executivo n° 074/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o
presente Projeto de Lei Executivo n° 074/2023, que altera dispositivos da Lei Municipal n° 5.435 de
20 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a reestruturação do quadro de empregos permanentes
(QEP), a implantação do Estatuto e do Plano de Carreiras e Remuneração dos servidores do
Município de Guaratinguetá.

Tal alteração se faz necessária, tendo em vista que o Projeto de Lei Executivo n°
046/2022, que originou a Lei Municipal n° 5.435 de 20 de dezembro de 2022, fez diversas menções
ao Projeto de Lei Executivo n° 047/2022 que tratava da recomposição do Q.uadro do Magistério
Público Municipal (QMPM) de Guaratinguetá, e dispunha sobre o Estatuto e Plano de Carreira e
Remuneração relativo a esses profissionais, no entanto, o referido projeto foi arquivado.

Deste modo, foi necessário alterar a redação dos artigos que faziam menção ao
Projeto de Lei Executivo n° 047/2022, bem como foi feita a atualizaçâo de artigos que tratam de
período de apuração e prazos para a realização da avaliação de mérito e atualizaçâo dos Anexos l -
Quadro de Empregos Permanentes, Anexo II - Tabela de referências Salariais e Anexo III - Descrição
das Atribuições dos Empregos da Lei Municipal n° 5.435 de 20 de dezembro de 2022.

Portanto, Senhor Presidente, por se tratar de matéria de extrema importância, se faz
fundamental a aprovação do presente projeto, com o objetivo de atualizar e regularizar a redaçâo
dos dispositivos da Lei Municipal n° 5.435 de 20 de dezembro de 2022.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares considerações
de elevado apreço e distinta consideração.

MARCUS AU
Prefeitc

y
STIN SOLI VA
unidpal

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seção de Secretaria de Expediente.
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GuaratinguAta ^SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   074/2023

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 5.435 de
20 de dezembro de 2022, e dá outras
providências.

Art. 1° Esta Lei altera dispositivos da Lei Municipal n° 5.435 de 20 de dezembro de 2022, nos seguintes

termos:

Art. 2° 0 art. 3°, inciso l, alínea b, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3° ..............................................................................................................................................................

"b) emprego público temporário: emprego ocupável de modo provisório, precário, com admissão por
tempo determinado ou para trabalho intermitente, condicionada à prévia classificação em processo seletivo, para
atender necessidade temporária de excepcional interesse público nos termos do artigo 37, IX, da Constituição
Federal e, do Estatuto do Magistério e desta Lei."

Art. 3° 0 art. 11, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. O processo seletivo de provas, ou de provas e títulos, é o meio de seleçao específico para a
contratação por prazo determinado ou para trabalho intermitente, nos casos de substituição de pessoal efetivo
durante impedimentos legais e temporários e em outras hipóteses previstas no Estatuto do Magistério e desta
Lei."

Art. 4° O caput do art. 16, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. A Administração Pública pode, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, contratar servidores por tempo determinado,
desde que aprovados e classificados em processo seletivo, nas hipóteses previstas no Estatuto do Magistério, e
nos seguintes casos:"

Art. 5° O caput do art. 18, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18. Para substituição de servidor durante impedimentos e concessões legais que não ultrapassem 15
(quinze) dias, a Administração Pública pode admitir para trabalho intermitente, observados o disposto no Estatuto
do Magistério e art. 16 desta Lei."

Art. 6° O § 1° do art. 21, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

Art. 21....

§ 1° Os servidores do Quadra do Magistério Público Municipal (QMPM) terão o processo de estágio
probatório realizado nos termos desta Lei, contudo, os aspectos da vida funcional e respectivos pontos e pesos
aplicados atenderão ao disposto no Estatuto do Magistério."
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Projeto de Lei Executivo n° 074/2023 - continuação. -2-

Art. 7° O inciso l do art. 43, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

Art. 43.

"I - o disposto no Estatuto do Magistério, em relação aos integrantes da Classe Docente do Quadro do
Magistério Público Municipal (QMPM);"

Art. 8° O inciso X e § 2°, do art. 52 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 52. ....

X - o afastamento para exercício de mandato eletivo em qualquer ente federado, ressalvado para os
processos de evolução funcional previstos nesta Lei e no Estatuto do Magistério.

"§ 2" Para o processo de evolução funcional específico dos servidores do Quadro do Magistério Público
Municipal (QMPM), o período de interstício deve ser cumprido em efetivo exercício exclusivo de atividades
inerentes ou correlatas às do magistério, nos termos definidos no Estatuto do Magistério."

Art. 9° 0 art. 62, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

"Art. 62. O afastamento para exercício de função de confiança ou emprego em comissão no âmbito do
serviço público da Administração Direta do município de Guaratinguetá é considerado efetivo exercício para os
fins previdenciários e demais vantagens pessoais, ressalvadas as regras de evolução funcional específicas para o
Quadra do Magistério Público Municipal (QMPM) de que trata o Estatuto do Magistério e o cumprimento do
período de estágio probatório, nos termos do artigo 22 desta Lei."

Art. 10. O § 1° do art. 64, passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

Art. 64.

"§ 1° O afastamento de que trata o caput é concedido por período mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 2
(dois) anos, prorrogável uma única vez por mais um período de até 2 (dois) anos, período este considerado como
suspensão do contrato de trabalho e, se dá com prejuízo da remuneração e das vantagens pessoais, inclusive dos
recolhimentos previdenciários e fundiários, não sendo considerado como de efetivo exercício para nenhuma
finalidade perante a Administração local."

Art. 11. O § 4° do art. 65, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 65.........................................................................................................................................................................

"§ 4° Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, todo o tempo é
considerado de efetivo exercício para todos os fins, exceto para os processos de evolução funcional previsto nesta
Lei e no Estatuto do Magistério.
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Projeto de Lei Executivo n° 074/2023 - continuação. -3-

fins."

Art. 12. 0 art. 80 passa a ser acrescido do parágrafo único:

"Art. 80.

"Parágrafo único. O adicional de que trata o caput deste artigo tem natureza remuneratória para todos os

Art. 13. O parágrafo único do art. 88, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

Art. 88.

"Parágrafo único. Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM) observam
exclusivamente o Plano de Carreira próprio, previsto no Estatuto e Plano de Carreira do Magistério."

Art. 14. O § 2° do art. 105, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

Art. 105. ..............................................................................................................................................................

"§ 2° O período utilizado para a avaliação de mérito será o dia 1° de janeiro a 31 de dezembro do ano que
antecede à avaliação."

Art. 15. 0 art. 119, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

"Art. 119. Excepcionalmente, por ocasião da implantação desta Lei, a primeira avaliação de mérito para fins
de evolução funcional, realizar-se-á em abril do ano de 2024 e deverá considerar o período de 1° de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023."

Art. 16. Insere-se no inciso IX no art. 125:

''Art. 125. ..............................................................................................................................................................

"IX- a Lei Municipal n° 2.718 de 11 de junho de 1994;"

Art. 17. São partes integrantes desta Lei, incorporando à Lei Municipal n° 5.435 de 20 de dezembro de 2022:

I-O Anexo l- Quadro de Empregos Permanentes, de que trata o art. 4°, § 1° da Lei Municipal n° 5.435 de 20
de dezembro de 2022, atualizado.

II - O Anexo II- Tabela de Referências Salariais, de que trata o art. 5°, inciso l da Lei Municipal n° 5.435 de 20
de dezembro de 2022, atualizado;

Ill - O Anexo III- Descrição das Atribuições dos Empregos, de que trata o art. 5°, inciso II da Lei Municipal n°
5.435 de 20 de dezembro de 2022, atualizado.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Î

5

i I
N

I
•Ill

0 o

litIll
It
j!
LU

l ë
1:1
li!
LL Q.-"

gi
EII

tu

§ l Ï t § I
O-g 3 S 0 5 ^.3JlillÍÍIJi
iitíllï!?!ipiipir
s 'l

s I
g

es
ÏO

5
£

s
§
n
co

s
ln
ê
c\i

s
i
rsl

^li
IE

li
u
<

Q.

CM r^.

^ 
ï í
I

n

<~>J ^ p, Ç°
n 5 9

2
I
s

s
t»

I

^.9
if
'S. JS!1
ê j

Q.

8
I
a»

o
.y
I

5 s 5 5
i ^^t
l-1i
IsiÈ

È
;£§

CN tM in

o ?

IS

^

s

it
v

0 m
Is IIIËllllIstll
IIP

I
o

I
I
Uj

j 1.1
Ill
iïï
i

iSS S

llïd
•|i|1 J
átlltt

.0â II% I

?°
o-i"

(".

s
§
n
co

s
s:
(N

s

!'
n

?
Ê

s
•!Ê
ro
E

is
It
•s
2 E
11

Q.

I
í
I

8
s

5

s N

5 5

m

5

s

a>

•g t
I? Iils
ë
LU

o
s
<0

^

I

8
•O)

n

Ill
t.1 §

^ '§
Ill

o

s
cd

j
^
8
l

5

n

"•s
I
I

.2
c

^

I
!i
i I
s 8

g8
•^<
<@i
031

á
.^ <
go
i

0

}
I

í<i
g|â

U)

UJ

I

I
I
Is
•I?
ws

-?
I
I

Ill
u E £

w

í

(U

.°ê
i's'
f!
g l
II
LU

22
ïS

co
tf)
CD
o
(O

s

5
I
Í-s
w
•g

¥
•g

?

co

Iolit
til
ojl|

(O"

(D

I
II
Is
s

9

o

m

-g
r~-

.1
i

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

30
03

70
03

30
03

20
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



Q-
ÜJ
p.
ü3
LU '

ili S

It
^ ê
LU U
E^
ü? ^
o -2
ü
^
^ ^
Q- w

S ^r
LU t
Qs
ii
It

0-
(ü
-a

l

=3
o

I

í
<

E^€|5g9
S:s " '5F» S .•§

lÍjlllt'
g

s.

^
ES

fe

I
I
ï
€
s
5

s

CN

II
.° •I
Í ! i
II5
II

LO

s

I

I
5
8
3

s

CM

^

I
i
:i
LU

<u

1§
I!
o

^1
g l
II
^ s

I

!
.1
:1
UJ

l g .1
8 •» SI IIISI

lllli
1111ILU

8 •n

^
s
n

£
aí
5

s
s
CM

co CO

I
I
3

2
I
I

I
o
-g
I
I

5 5 5

in s in

I
I
I
I
lu

lit
tile
5 i ^ i
s §
õ|s

I
!:
I1
UJ

l
u

til
Ill
Ill

;1
5
I
I II
11 ië
LU

l g
t.i sIll
"11
lii
•i I s

kC3

ë
.s

s
Q
GO
n

s
00

s

s
g
N

§
co"
s
N

•m

-2
^
8
3

s
I
s.

I

I
I

g s

Ïi
^s
.11
2o
Q.

5

in

5

S!

5

in

5

lllïl»
ïJIJIt
II I ill
•l 11 H
iSS 3 " §

s
i'
rsi

r-

5

I

5

g

líl^l
<3 S'3 g"
P.111ii
lïl l 8 J

6 §-^^ § Sil^iill
SHÍSï

s

ĈM
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ANEXO II -TABELAS DE REFERÊNCIAS SALARIAIS
- de que trata o art. 5°, l desta Lei Complementar -

(A) TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL MENSALISTAS

REFERÊNCIA A B c D E F G H I

1 1.589,11 1.636,78 1.685,89 1.736,46 1.788,56 1.842,21 1.897,48 1.954,40 2.013,04

2 1.619,781 1.668,37| 1.718,42| 1.769,98| 1.823,08| 1.877,77] 1.934,10| 1.992,13| 2.051,89

3 1.744,47| 1.796,80| 1.850,711 1.906,23| 1.963,42| 2.022,32| 2.082,99| 2.145,48] 2.209,84

4 1.774,62| 1.827,86| 1.882,69| 1.939,18| 1.997,35| 2.057,27| 2.118,99| 2.182,56] 2.248,04

5 1.781,47| 1.834,91| 1.889,96| 1.946,66| 2.005,06] 2.065,21] 2.127,17] 2.190,98| 2.256,71

6 1.850,00] 1.905,50] 1.962,67| 2.021,54| 2.082,19| 2.144,66| 2.209,00| 2.275,27] 2.343,52

7 1.876,03| 1.932,311 1.990,28| 2.049,99| 2.111,49] 2.174,83| 2.240,08| 2.307,28| 2.376,50

8 1.918,511 1.976,07| 2.035,35| 2.096,411 2.159,30) 2.224,08] 2.290,80| 2.359,53| 2.430,31

9 1.940,43| 1.998,64| 2.058,60| 2.120,36| 2.183,97| 2.249,49| 2.316,97| 2.386,48| 2.458,08

10 1.987,02| 2.046,63] 2.108,03| 2.171,27| 2.236,411 2.303,50| 2.372,611 2.443,78| 2.517,10

11 2.055,55] 2.117,22| 2.180,73| 2.246,15| 2.313,54| 2.382,95| 2.454,43| 2.528,07| 2.603,91

12 2.106,24| 2.169,43| 2.234,51| 2.301,55| 2.370,59| 2.441,71] 2.514,96] 2.590,411 2.668,12

13 2.192,59| 2.258,37] 2.326,12| 2.395,90| 2.467,78] 2.541,811 2.618,07| 2.696,61] 2.777,51

14 | 2.250,14| 2.317,64| 2.387,17| 2.458,79| 2.532,55] 2.608,53] 2.686,78| 2.767,39[ 2.850,41

15 2.261,10| 2.328,93| 2.398,80| 2.470,77] 2.544,89| 2.621,23| 2.699,87| 2.780,87| 2.864,29

16 2.329,63| 2.399,52| 2.471,50] 2.545,65| 2.622,02| 2.700,68) 2.781,70| 2.865,15] 2.951,11

17 2.377,58| 2.448,91| 2.522,3?| 2.598,05| 2.675,99| 2.756,27| 2.838,95) 2.924,12| 3.011,85

18 | 2.466,65| 2.540,65| 2.616,87| 2.695,38| 2.776,24| 2.859,52| 2.945,311 3.033,67] 3.124,68

19 2.640,00| 2.719,20| 2.800,78| 2.884,80] 2.971,34| 3.060,48] 3.152,30| 3.246,87] 3.344,27

20 2.603,69] 2.681,80| 2.762,25] 2.845,12| 2.930,48) 3.018,39| 3.108,94) 3.202,211 3.298,28

21 2.635,22| 2.714,28| 2.795,70| 2.879,58] 2.965,96| 3.054,94| 3.146,59| 3.240,99) 3.338,22

22 I 2.740,74| 2.822,96| 2.907,65] 2.994,88| 3.084,73| 3.177,27] 3.272,59| 3.370,76| 3.471,89

23 2.898,84| 2.985,811 3.075,38| 3.167,64] 3.262,67| 3.360,55| 3.461,37| 3.565,211 3.672,16

24 3.014,80| 3.105,24| 3.198,40| 3.294,35| 3.393,18| 3.494,98] 3.599,83| 3.707,82] 3.819,06

25 3.294,15| 3.392,97] 3.494,76| 3.599,61] 3.707,59[ 3.818,82| 3.933,39| 4.051,39| 4.172,93

26 3.380,65| 3.482,07| 3.586,53| 3.694,13| 3.804,95| 3.919,10| 4.036,67| 4.157,77| 4.282,51
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ANEXO II - TABELAS DE REFERÊNCIAS SALARIAIS
- de que trata o art. 5°, l desta Lei Complementar -

27 3.425,911 3.528,69| 3.634,55| 3.743,58| 3.855,89| 3.971,57| 4.090,72| 4.213,44| 4.339,84

28 3.837,02] 3.952,13| 4.070,69| 4.192,82] 4.318,60| 4.448,16| 4.581,60| 4.719,05] 4.860,62

29 4.796,27| 4.940,16| 5.088,36| 5.241,011 5.398,24| 5.560,19| 5.727,00] 5.898,811 6.075,77

30 5.275,911 5.434,19| 5.597,211 5.765,13| 5.938,08] 6.116,23] 6.299,711 6.488,70| 6.683,36

31 5.645,89| 5.815,27[ 5.989,72| 6.169,42| 6.354,50] 6.545,13| 6.741,49] 6.943,73| 7.152,04

32 6.132,10| 6.316,06| 6505,54| 6.700,71] 6.901,73] 7.108,78| 7.322,05| 7.541,71| 7.767,96

33 8.315,33| 8.564,79] 8.821,73| 9.086,39] 9.358,98| 9.639,75] 9.928,94| 10.226,811 10.533,61

34 16.016,53| 16.497,03] 16.991,94] 17.501,69] 18.026,75| 18.567,55| 19.124,57| 19.698,311 20.289,26

(B) TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL HORISTAS

REFERÊNCIA A B c D E F G H I

35 28,20 29,05 29,92 30,81 31,74 32,69 33,67 34,68 35,72

36 77,54| 79,87| 82,26| 84,73| 87,27| 89,89| 92,59[ 95,36| 98,23

37 87,70| 90,33| 93,04| 95,83| 98,711 101,67] 104,72] 107,86| 111,10

38 I 153,48| 158,08| 162,83| 167,711 172,74| 177,93] 183,26) 188,76| 194,42

39 I 565,311 582,27| 599,74| 617,73| 636,26| 655,35] 675,011 695,26| 716,12

40 1.130,56[ 1.164,48| 1.199,4l| 1.235,39[ 1.272,46] 1.310,63| 1.349,95] 1.390,45] 1.432,16

41 1.672,97| 1.723,16| 1.774,85] 1.828,10| 1.882,94| 1.939,43| 1.997,611 2.057,54| 2.119,27
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5
<•.

ANEXO III

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

::1.-::::AGENTE COMUNilTÁRIO DE SAÜDE:...::.,.í.&
^m

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de
pessoas com s/na/s ou sintomas de doenças agudas ou crónicas, de agravos ou de eventos de
importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de
referenda.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Formalizar e executar programas de prevenção e controles de doenças, promoção da saúde, visita

residências, estabelecimentos comerciais, industriais e outros relacionados com a prevenção da dengue no
Município;

^ Atualizar mapeamento de famílias.
•^ Participar de reuniões e cursos de formação e educação continuada;
•^ Elaborar estudos e projetos de educação e de ações visando melhoria das condições de vida da

população na área da saúde, da prevenção e da erradicação de doenças transmissíveis, infectocontagiosas
e ou causadas pela imperícia humanas nas áreas de saneamento, de limpeza de profilaxia, uso de
medicamentos indevidos ou em excesso, contaminação alimentar e outros;

^ Elaborar relatório de visitas, baseando-se nas atividades executadas, para permitir análises;
^ Elaborar relatório especifico para o acompanhamento de gestantes;
•^ Elaborar relatório específico para o acompanhamento de pessoas com hipertensão, diabetes,

tuberculose, hanseníase e outros;

•^ Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

2. AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS!

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desempenham atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do
superior imediato.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Executar o plano de combate aos vetares: Dengue, leishmaniose; chagas esquitossomose, etc;
•^ Participar de palestras, dedetização, limpeza e exames.
^ Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endémicas;
•^ Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes

Albopictus em imóveis.

^ Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, conforme
classificação epidemiológica para leishmaniose visceral;

^ Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de
peste em áreas focais;

•^ Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endémica;
•^ Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue;
^ Realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas

endémicas;

•^ Palestrar em escolar e outros seguimentos
^ Dedetizar para combater ao Dengue e outros insetos;
^ Cadastrar estabelecimentos de acordo com o maior e/ou menor risco epidemiológico fornecendo

outras informações que servirão de base para as ações de fiscalização;
^ Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.
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•E 3. AGENTE DE TRÂNSITO: i;s&18SBi!!iSiSai—

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Servidor civil, efetivo de carreira do órgão ou entidade executivos de
trânsito ou rodoviário, com as atribuições de educação, operação e fiscalização de trânsito e de
transporte no exercício regular do poder de polícia de trânsito, para promover a segurança viária
nos termos da Constituição Federal.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

y Fiscalizar, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis relativas às infrações estabelecidas
no Código de Trânsito Brasileiro;

y Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
^ Executar as atribuições pertinentes ao trânsito municipal constantes na Lei Municipal n° 3.268 de

04 de Setembro de 1998;

y Patrulhar ostensivamente as vias e rodovias municipais;
•>/ Manter a fluidez e segurança do trânsito urbano, rodoviário e de vias de acesso dentro do

Município;
•/ Colaborar com a segurança pública no âmbito de suas competências;

y Executar outras tarefas pertinentes ao cargo;

4. AGENTE SANITÁRIO: r SSís
ill

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscalizam, inspecionam e controlam as atividades relacionadas com
saneamento e meio ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Fiscalizar o saneamento básico no Município: captação, tratamento e distribuição de água potável,

pública e privada, urbana e rural, coleta e tratamento, disposição final de esgotos cloacais e drenagem de
águas pluviais na área urbana e rural;

^ Fiscalizar a coleta e distribuição de lixo, inclusive e reciclagem do lixo urbano;
•^ Inspecionar bares, restaurantes e congéneres, mantendo as exigências do Código Sanitário do

estado em vigor, indicando ao órgão competente para apreensão quando encontrados produtos alimentares
em mau estado de conservação ou fabricação;

•^ Fiscalizar, combater e controlar a poluição e a erosão ou qualquer de suas formas, líquida, sólida,
sonora e gasosa;

•^ Fiscalizar e localizar resíduos e embalagens de agrotóxicos em propriedades urbanas e rurais;
•*/ Fiscalizar a criação de animais e aves em liberdade ou em cativeiro, assim como os maus tratos

que estes possam sofrer;
•^ Fiscalizar com o intuito de proteger a fauna e a flora, vedando as práticas que colocam em risco a

função ecológica, paisagística ou que coloquem em risco a extinção das espécies;
•^ Promover a educação sanitária e ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização

pública para a proteção do meio ambiente;
•^ Executar suas tarefas apoiado nas atribuições do cargo e na aplicação do Código Sanitário e Meio

Ambiente em vigor no estado;
•^ Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;
^ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)

relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para
esse fim;

•/' Executar as ações de Vigilância Sanitária no controle de qualidade dos alimentos, em todas as
etapas, desde a produção até o consumo;

^ Executar as ações de Vigilância Sanitária no controle de qualidade da água;
^ Executar as ações de Vigilância Sanitária no controle de pragas, animais peçonhentos, zoonoses

e vetares;

•^ Executar as ações de Vigilância Sanitária no controle de produtos e estabelecimentos relacionados
à saúde, em todas as etapas, desde a produção até o consumo;
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•^ Executar as ações de Vigilância Sanitária em serviços e empresas prestadoras de serviços
relacionados à saúde;

Realizar coleta de água, alimentos, bebidas, medicamentos e outros produtos de interesse à saúde^
para análise;

•^ Fiscalizar a qualidade da água destinada ao uso humano e animal, sua portabilidade, os
mecanismos de purificação, de estocagem e destinação, seu conteúdo e suas condições;

•^ Executar as ações de Vigilância Sanitária pactuadas entre os níveis federal e estadual com o
município;

•^ Outras atividades afins.
5. AJUDANTE GERAL —

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executam serviços de limpeza e conservação. Trabalham seguindo normas
de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos;
•^ Executar atividades de capinação e retirada de mato; transportar material de um local para outro,

inclusive, carregando e descarregando veículos;
•^ Executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de mudas, limpeza

de pátios e outros;
^ Preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e plantação de

flores, arvores, arbustos, hortaliças, legumes e frutos;
^ Aparar grama, limpar e conservar os jardins;
•^ Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas e

moléstias;

•^ Executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico;
^ Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros elementos;
^ Efetuar a limpeza de galerias e boca de lobo;
^ Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais,

providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene;
•^ Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho,

comunicando o superior quando da necessidade de reposição;
•^ Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor competente;
•^ Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do

local de trabalho;

•^ Exercer funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o asseio, o cumprimento
do regulamento e a segurança;

^ Limpar diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas;
•^ Limpar as salas, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas e pisos de todas as

dependências do prédio administrativo, utilizando água e produtos apropriados;
^

^
•/
^
^
^

Preparar e servir o lanche e/ou cafezinho, quando necessário;
Retirar o lixo das lixeiras e o colocar em local apropriado para recolhimento;
Limpar lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros;
Lavar e secar os vidros das portas e janelas;
Verificar ao final do expediente, se as janelas estão fechadas;
Reunir e amontoar poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo chão, que causem incomodo ou

ofereçam perigo aos servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-los;
•^ Efetuar a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município;
•^ Auxiliar na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando
solicitado;

•^ Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as
normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento;

•^ Receber orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as
ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho;

•*/ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional;
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•^ Executar abertura de valas em geral, auxiliar no serviço de preparação de ruas, para a execução
dos serviços, compactando o solo, esparramando terra, pedra, fazer limpeza das caixas de boca de lobo,
valetas, córregos, galerias pluviais, caixas de passagem, tanque de contenção, etc.;

•^ Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando
ferramentas manuais para estruturar a parte geral das instalações;

^ Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e segurando-os para garantir a
carreta instalação.

6, ALMOXARIFE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executam serviços de controle e conferência de mercadorias.
Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifado, armazéns, silos e
depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlam estoque.
Distribuem produtos e materiais a serem expedidos. Organizam o almoxarifado para facilitar a
movimentação dos itens armazenados e a armazenar.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
v Orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, estocando e distribuindo os diversos

materiais;

^ Conferir o estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando
necessidades futuras;

^ Controlar o recebimento de material, confrontando as requisições e especificações com as notas
e material entregue;

•^ Organizar o armazenamento de produtos e materiais, fazendo identificação e disposição
adequadas, visando uma estocagem racional;

•^ Zelar pela conservação do material estocado em condições adequadas evitando deterioramento e
perda;

•^ Fazer os registros dos materiais sob guarda nos depósitos, registrando os dados em terminais de
computador ou em livros, fichas e mapas apropriados, facilitando consultas imediatas;

^ Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a situação real
do almoxarifado;

•^ Realizar inventários e balanços do almoxarifado;
•^ Coordenar e controlar o trabalho do pessoal do almoxarifado;
^ Executar outras tarefas afins, determinadas pelo superior imediato.

7. ANALISTA DE SISTEMAS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando
requisitos e funcionalidade dos sistemas, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas
de desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos. Administram ambientes
informatizados, elaboram documentação técnica. Estabelecem padrões, coordenam projetos,
oferecem soluções para ambientes informatizados e pesquisam tecnologias em informática.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Operar sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando o desempenho dos

aplicativos, recursos de entrada e saída de dados, recursos de armazenamento de dados, registros de
erros, consumo da unidade central de processamento (CPU), recursos de rede e disponibilidade dos
aplicativos;

<^ Executar tarefas de caráter técnico relativas à manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos e máquinas em operação na área de informática;

•^ Planejar e executar a manutenção dos equipamentos adquiridos, bem como a instalação dos
acessórios e respectivos softwares para o perfeito funcionamento dos mesmos;

^ Elaborar e manter páginas para Internet e Intranet; executar, sob orientação, atividades básicas de
suporte técnico;
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•^ Assegurar o funcionamento do hardware e do software. Garantir a segurança das informações, por
meio de cópias de segurança e armazenando-as em local prescrito. Inspecionar o ambiente físico para
segurança no trabalho;

•^ Analisar e desenvolver sistemas informatizados de acordo com a necessidade da Prefeitura
Municipal.

^ Monitorar e emitir pareceres técnicos sobre os sistemas informatizados de desenvolvimento
próprio ou contratados de terceiros;

^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nivel de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

8, ARQUITETO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas
etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações.
Fiscalizam e executam obras e serviços, desenvolvem estudos de viabilidade financeira, económica,
ambiental. Podem prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como estabelecer
políticas de gestão.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais,

acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizar e executar obras e
serviços;

^ Desenvolver estudos de viabilidade financeiros, económicos, ambientais. Prestar consultoria e
assessoramento, bem como assessorar no estabelecimento de políticas de gestão;

^ Elaborar planos, programas e projetos. Registrar responsabilidade técnica (ART). Fiscalizar obras
e serviços;

•^ Monitorar controle de qualidade dos materiais e serviços. Cumprir exigências legais de garantia
dos serviços prestados;

•^ Acompanhar execução de serviços específicos. Aprovar os materiais e sistemas envolvidos na
obra. Desenvolver estudos de viabilidade. Analisar documentação do empreendimento proposto;

•^ Verificar adequação do projeto à legislação, condições ambientais e institucionais. Avaliar
alternativas de implantação de projeto. Identificar alternativas de operacionalização e de financiamento;
^
^

^

^
^

Elaborar relatórios conclusivos de viabilidade;

Assessorar formulação de políticas públicas;
Propor diretrizes para legislação urbanística;
Propor diretrizes para preservação do património histórico e cultural;
Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

9. ASSISTENTE SOCIALSAÜDE DA FAMÍLIA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e
programas de educação; planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em
diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e
outras) orientam e monitoram ações em desenvolvimento relacionados à economia doméstica, nas
áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos
financeiros disponíveis.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições: Esclarecer dúvidas, orientar

sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e
recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas;

^ Assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras, reuniões.
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v
^

^

^

^

^

^

•^ Planejar políticas sociais: Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema;
definir público alvo, objetivos, metas e metodologia;

^ Participar de reuniões com profissionais integrantes do programa de saúde da família, para
levantamento das reais necessidades da população adscrita;

Planejar ações e desenvolver educação permanente;
Acolher os usuários e humanizar a atenção;
Trabalhar de forma integrada com o programa de saúde da família;
Realizar visitas domiciliares necessárias;

Desenvolver ações intersetoriais;

Participar dos Conselhos Locais de Saúde;

Realizar avaliação em conjunto com os participantes do programa de saúde da família e Conselho
Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos;

^ Desenvolver ações coletivas, utilizando os espaços públicos para fortalecimento da cidadania,
trabalho comunitário e prevenção de violência, abuso de álcool e outras drogas;

^ Desenvolver ações intersetoriais, mantendo a integração com a rede de suporte social,
fortalecendo e implementando as ações na comunidade;

^ Realização de ações preventivas e promocionais pertinentes à área, Junto aos grupos
programáticos desenvolvidos pêlos integrantes do programa de saúde da família;

^ Desenvolver ações de caráter social junto aos integrantes do programa de saúde da família,
elaborar processos de solicitação de procedimentos de média e alta complexidade;

^ Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo
fluxo pré estabelecido, mantendo vinculo com os pacientes encaminhados;

^ Realizar visitas domiciliares dependendo das necessidades.

KMUI
,i:isl::1,:, 10. ASSISTENTE SOCIAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e
programas de educação; planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em
diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e
outras) orientam e monitoram apões em desenvolvimento relacionados à economia doméstica, nas
áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos
financeiros disponíveis.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento,

seleção, capacitação, avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas;
^ Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições: Esclarecer dúvidas, orientar

sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e
recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas;

^ Assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras, reuniões.
^ Planejar políticas sociais: Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema;

definir público alvo, objetivos, metas e metodologia;
•>/ Formular propostas; estabelecer prioridades e critérios de atendimento; programar atividades.
^ Pesquisar a realidade social: Realizar estudo sócio-econômico; pesquisar interesses da

população, perfil dos usuários, características da área de atuação, informações in loco, entidades e
instituições; realizar pesquisas bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de projetos propostos;
coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados;

^ Registrar atendimentos; informar situações-problema; requisitar acomodações e vagas em
equipamentos sociais da instituição; formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos;
formular instrumental (formulários, questionários, etc);
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^ Monitorar as ações em desenvolvimento, acompanhar resultados da execução de programas,
projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos compromissos
acordados com o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação;
avaliar cumprimento dos objetivos e programas, projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos
usuários.

^ Articular recursos disponíveis, identificar equipamentos sociais disponíveis;
^ Identificar recursos financeiros disponíveis; negociar com outras entidades e instituições;
•^ Coordenar equipes e atividades, projetos e grupos de trabalho;
•^ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

n; 11. AUDITOR PÚBLICO INTERNO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: participar na execução de trabalhos de auditoria, avaliando a adequação
dos controles internos nos seus aspectos orçamentários, financeiros, contábeis, fiscais, tributários,
administrativos, operacionais e de sistemas informatizados de processamento de dados.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Priorizar as atividades de caráter preventivo;
•^ Levantar dados e informações diversas, avaliando-os e elaborando relatórios com sugestões e

recomendações, para assegurar o atendimento dos aspectos legais e normativos.
^ Avaliar os procedimentos e/ou rotinas dos controles existentes;
^ Analisar se os procedimentos e/ou rotinas estão sendo executados conforme normativas

existentes;

^ Analisar as Receitas Orçamentarias, Extra-Orçamentárias, Consignações e seus registros
contábeis;

•^ Analisar e avaliar as licitações em todas as suas modalidades (Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Convite, Pregão, Concurso e Leilão);

^ Analisar e avaliar as dispensas e inexigibilidades;
•^ Analisar e avaliar os editais, habilitação, adjudicação e publicação;
^ Analisar e avaliar os contratos e/ou ata de registro de preços, em especial, de materiais, serviços

e obras;

<^ Analisar e avaliar os termos aditivos, em especial, quanto a prazo, quantidade, reequilíbrio e
reajuste de preços;

•^ Verificar a fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) quanto a:
contabilidade (orçamentaria, financeira e patrimonial), diário da contabilidade, arrecadação e o diário da
arrecadação, tesouraria e o diário da tesouraria, licitações e contratos, obras públicas, convénios e auxílios
recebidos, subvenções e auxílios concedidos, lei de responsabilidade fiscal e informações anuais;

•^ Avaliar e analisar a execução orçamentaria e seus limites - limites fiscais;
•^ Avaliar e analisar a programação financeira, conforme legislação vigente;
^ Avaliar e analisar a segregação de funções (níveis de autorização);
•^ Avaliar e analisar as despesas extra orçamentarias quanto a: Consignações (INSS, ISSQN, IRRF

e outras consignações), e Depósitos (valores de terceiros em garantia);
^ Avaliar e analisar as conciliações bancárias;
^ Avaliar e analisar os procedimentos e/ou rotinas do controle de pagamento a credores e da

existência de controles eficazes a quem se deve pagar, o quanto, e o que se está pagando, conforme
legislação vigente;

^ Avaliar e analisar o (s) almoxarifado (s) quanto a: condições de armazenamento, segurança,
controles de movimentação, registro de entrada, registro de saida, etc;

•^ Avaliar e analisar a área de transportes quanto a: abastecimento, manutenção, recuperação,
utilização de veiculas, etc;

•^ Avaliar e analisar o controle de despesas com tarifas referente a: energia, água e saneamento,
correios, telefones, internet, despesas bancárias, etc;

^ Avaliar e analisar o controle da execução dos serviços contínuos contratados (Serviços
terceirizados);

^ Avaliar e analisar as atividades da área de Recursos humanos referente a folha de pagamento,
contratação de pessoal e limites de gastos com pessoal;
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•^ Avaliar e analisar a concessão de Diárias;
^ Avaliar e analisar os adiantamentos para gastos de pequena monta;
•^ Analisar e avaliar os bens patrimoniais quanto a: registros contábeis, acréscimos e baixas,

existência de inventário físico-financeiro anual, controle do tombamento (Registro Patrimonial - RP),
compatibilidade entre o inventário físico-financeiro com os valores constantes de balanço e a existência de
documentação relativa a bens imóveis (escritura, registro em cartório), etc;

•^ Analisar e avaliar os controles da execução e da Prestação de Contas de Convénios e congéneres
quanto a: se a execução financeira ocorreu de acordo com as clausulas pactuadas em convénio, se foram
efetuadas as aplicações financeiras, resultado das aplicações financeiras computadas a crédito do convénio
e aplicados exclusivamente no objeto, se houve prestações de contas dentro do prazo legal, se os
documentos foram enviados aos controles externos (TCE, TCU) e as Secretarias (estado) e Ministérios
(união);

v Analisar e avaliar os controles e execução relativos a Obras quanto a: se existe a licitação e qual
foi a modalidade, se houve a utilização da modalidade de carta convite quando caberia Tomada de Preço,
sendo o preço real ajustado por Termo Aditivo, se existe Projeto Básico, se havia previsão de recursos
orçamentários no momenta da licitação, se extraio do contrato foi devidamente publicado e encaminhado
ao Controle Externo para registro, se há compatibilidade da execução física com a financeira quando
necessário, em obras de recuperação e reforma como ponto de alto risco sob o ponto de vista de auditoria,
que merece testes e avaliações mais aprofundadas, se esta contemplada nas metas da LDO e o PPA, se
os pagamentos das medições são atestados por responsáveis pelo acompanhamento da obra, quando do
recebimento da obra se foi efetuado na forma da legislação vigente;

^ Analisar e avaliar se as aquisições de bens, serviços e obras foram obedecidos ao aspecto da
economicidade em relação a: quantidade adquirida, qualidade dos produtos, preço compatível com o
praticado no mercado, aquisição de bens e serviços de acordo com a necessidade e finalidade do órgão.

^ Desempenhar outras atividades correlatas e as previstas na Lei Municipal n° 4.626 de 18 de março
de 2016 e Lei Municipal n° 4.666 de 08 de Setembro de 2016.

12. AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: a

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejam o trabalho técnico-odontológico em consultórios, clinicas,
laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde. Previnem doença bucal participando de
programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Executam
procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. Administram pessoal e
recursos financeiros e materiais. Mobilizam capacidades de comunicação em palestras, orientações
e discussões técnicas. As atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e
de biossegu rança.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Sob a supervisão do cirurgião-dentista, compete organizar e executar atividades de higiene bucal.

Processar filme radiográfico;
^ Preparar o paciente para o atendimento;
^ Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clinicas, inclusive em ambientes

hospitalares;
•^ Manipular materiais de uso odontológico selecionar moldeiras;
^ Preparar modelos em gesso Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas

ao controle administrativo em saúde bucal;

•^ Executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos
odontológicos e do ambiente de trabalho;

^ Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
^ Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de

produtos e resíduos odontológicos;
^ Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;
•^ Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;
^ Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

30
03

70
03

30
03

20
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



•••li: 13. AUXILIAR DE ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA •

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desempenham atividades técnicas de enfermagem e acompanham as
visitas domiciliares com maior frequência e, entre as atribuições listadas abaixo, é o principal
responsável pelas apões educativas na unidade

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Participa das atividades de assistência básica, realizando procedimentos regulamentados no

exercício de sua profissão na Unidade de Saúde Familiar (USF) e, quando indicado ou necessário, no
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.);

^ Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco,
conforme planejamento da equipe;

•^ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.
•^ Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro,

previstas legalmente; integrar a equipe de saúde;
•^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

14. AUXILIAR DE ENFERMAGEM: i

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desempenham atívidades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e
outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuam em cirurgia,
terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestam
assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem-estar, administram medicamentos e
desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e
o instrumental. Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalham em
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e
elaboram relatórios técnicos. Desempenham ativídades e realizam ações para promoção da saúde
da família.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
v Prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro e/ou médico;
^ Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança;
^ Exercer atividades de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de

enfermagem em grau auxiliar, cabendo-lhe assistir ao enfermeiro:
a) No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de

enfermagem;
b) Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes;
c) Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância

epidemiológica;
d) Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;
e) Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante

a assistência à saúde;
f) Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos

específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, bem como nos programas de higiene
e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho.

^ Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro,
previstas legalmente; integrar a equipe de saúde;

^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

naÍai5,JSL]@(ÍÜARlDrSÊRW@^ il:í;'!i»al^:.
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executam serviços de rotina administrativa de pequena complexidade, bem
como limpeza e conservação. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e
proteção ao meio ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Digitar serviços rotineiros, utilizando impressos padronizados e/ou digitar correspondência interna

e externa, relatórios, memorandos, etc., com redação própria;
•^ Atender o expediente, efetuando abertura recebimento, registro, distribuição, correspondência

interna e externa e respectivos protocolos;
^
^
^

^
^

•'
•/

^

1/

^
•/

^
^
^
^
^
^
^
•/

^
^
•/

^
^
^

Efetuar controles simples de arquivos e arquivamento, elaborar índices simples e remissivos;
Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais;
Comunicar qualquer irregularidade verificada;
Efetuar pequenos reparos e consertos;
Ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho;
Zelar e efetuar tarefas auxiliares;

Operar máquinas de pequeno porte;
Limpar estátuas e monumentos;
Zelar pelo funcionamento e a limpeza dos equipamentos utilizados ou em uso;
Carregar e descarregar veículos em geral;
Transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros;
Fazer mudanças;
Varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas e próprios municipais;
Zelar pela conservação e manutenção de sanitários públicos;
Auxiliar no recebimento, pesagem e contagem de materiais;
Arrumar banheiros e toaletes;

Lavar e encerar assoalhos;

Coletar lixo dos depósitos;
Lavar vidros, espelhos, persianas;

Varrer pátios;
Fazer café e similares e servir;

Fechar portas, janelas e outras vias de acesso;
Executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e utensílios;
Fazer o serviço de limpeza geral;
Dispor quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições,

providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso imediato;
•^ Limpar as salas, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas e pisos de todas as

dependências do prédio administrativo, utilizando água e produtos apropriados;
•^ Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros elementos
^ Executar tarefas afins; outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pêlos superiores.

16. AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atender às necessidades das crianças matriculadas na rede municipal de
ensino em todos os aspectos, contribuindo para seu pleno desenvolvimento social, emocional,
saúde e higiene.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•*/ Atender as crianças em horários de entrada e saída do período, nos intervalos das aulas, recreio

e refeições, na higiene pessoal e na locomoção, sempre que for necessário, nos horários estabelecidos
pela direção, e em projetos da Secretaria Municipal de Educação;

^ Manter a organização da sala e higiene dos materiais, brinquedos e equipamentos;
^ Zelar pela segurança, bem-estar e higienização das crianças, de acordo com rotinas estabelecidas;
^ Observar rigorosamente as determinações e informações da direção sobre comportamento e

problemas de saúde das crianças sob sua responsabilidade, seguindo as orientações das mães ou
responsáveis;
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^ Administrar e auxiliar na alimentação das crianças, acompanhar e assegurar o êxito da
alimentação como parte do processo de desenvolvimento;

•^ Proporcionar ambiente e condições físicas adequadas ao sono e repouso das crianças;
^ Manter a equipe informada sobre as ocorrências, problemas detectados e eventuais enfermidades;
•^ Comunicar toda e qualquer irregularidade que tiver conhecimento;
^ Proporcionar atividades para integração e desenvolvimento das crianças, tais como música,

brincadeiras, histórias e atividades lúdicas e de recreação;
•^ Recepcionar a comunidade escolar, pais e visitantes, encaminhando-os à direção;
^ Atender às solicitações de material escolar ou de assistência às crianças em suas atividades

educativas;

^ Colaborar com o processo de inclusão da criança com necessidades especiais, orientar, proteger
e cuidar para que ela permaneça ou transite com segurança nos diferentes espaços; cooperar no processo
de integração e inserção desta no ambiente escolar;

•^ Ter comprometimento contra qualquer preconceito ou discriminação que venha afetar a criança no
âmbito escolar;

•^ Prestar cuidados aos alunos com necessidades educacionais especiais;
^ Participar das reuniões de equipe, do planejamento, execução e avaliação do projeto político

pedagógico da unidade escolar;
^ Desenvolver com as crianças as rotinas de atividades pedagógicas sob supervisão, orientação e

coordenação do professor responsável;
^ Participar de cursos de formação profissional, sempre que solicitados pela Secretaria Municipal de

Educação;
^ Acompanhar os alunos no veículo de transporte escolar no trajeto casa/escola se necessário;
•^ Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo;

17. AUXILIAR DE LABORATÓRIO jgg

^iiiiiiiiiiir
_gB^

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar tarefas auxiliares em laboratório de análises clínicas na área de
saúde pública.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Auxiliar nas análises mais complexas, desenvolvendo os trabalhos de apoio necessários para

possibilitar o diagnóstico de doenças;
•^ Proceder à coleta de material empregando os meios e instrumentos recomendados para

possibilitar os exames requeridos;
•^ Executar exames e outros trabalhos de natureza simples que não exigem interpretação técnica

dos resultados, como elaboração de lâminas;
•^ Auxiliar nas análises de urina, fezes, escarro, sangue, secreções e outros, seguindo orientação

superior;
•^ Coletar e preparar amostras e matéria prima para serem utilizados conforme instruções;
•^ Registrar e arquivar as cópias de resultados dos exames;
^ Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves, estufas,

mantendo o equipamento em estado funcional para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade
requeridos;

•^ Auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples de laboratório conforme
instruções recebidas;

^ Preparar, limpar e esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos e proceder a desinfecção de
utensílios, pias, bancadas e demais instalações do laboratório;

^ Listar, prover e manter o estoque de vidrarias e materiais de consumo necessários ao laboratório;
•^ Proceder à rotulação e embalagem de vidros, ampolas e similares;
•^ Executar outras tarefas correlatas.

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas auxiliares em levantamentos topográficos

DESCRIÇÃO DETALHADA:
Realizar levantamentos de ruas, prédios, terrenos, meios-fios e galerias;
Auxiliar na localização, com balizas, pontos de alinhamentos;
Efetuar desmatamento e abertura de picadas;
Auxiliar no reconhecimento de terrenos ou de itinerários na área programada;
Realizar o transporte de equipamentos e de materiais necessários;
Auxiliar na instalação dos equipamentos e instrumentos de medição para tomada de distância,

ângulos dos pantos topográficos e tomadas de níveis das estações;
^ Auxiliar nos trabalhos de nivelamento com instrumentos de topografia;
•^ Gravar piquetes para definição de caminhamentos;
^ Colaborar na elaboração do traçado topográfico da área demarcada;
^ Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos utilizados para levantamentos topográficos;
•^ Executar outras tarefas correlatas.

^
^
^

^
•/

•/

19. AUXILIAR JURÍDICO: .iiiSBs'JS,:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar, sob supervisão dos Procuradores, tarefas relacionadas com as
atividades da Procuradoria

DESCRIÇÃO DETALHADA:

•/

^
•/

^
^
^
^
^
^
•/

^

Auxiliar os membros da procuradoria nos processos judiciais.

Organizar o material administrativo, legislativo, doutrinário e jurisprudencial.
Elaborar minutas de despachos, pareceres, manifestações, etc.
Preparar atos destinados às providências judiciais que envolvam sua área de atuação.
Preparar minutas de relatórios dos processos;
Receber, expedir e arquivar correspondências;
Arquivar e organizar o material para relatórios;
Controlar o recebimento e a devolução de processos;
Realizar pesquisa de dados de conteúdo doutrinário, legislativo e jurisprudencial;
Seguir a orientação dos Procuradores;
Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional e as previstas na Lei Municipal n° 5.059 de 17 de abril de 2020;

20. BIBLIOTECÁRIO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Disponibilizam informação em qualquer suporte; gerenciam unidades como
bibliotecas e centros de documentação, centros de informação e correlatas, além de rede de
sistemas de informação. Tratam tecnicamente e desenvolvem recursos informacionais; disseminam
informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolvem estudos
e pesquisas; realizam difusão cultural; desenvolvem apões educativas. Podem prestar serviços de
assessona e consultoria.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

<^ Executar a aquisição de material bibliográfico, controlar o seu recebimento e manter atualizados
os respectivos controles;

•^ Executar análise temática, representação descritiva e classificação dos materiais do acervo;
•^ Organizar e manter atualizados os catálogos e cadastros da biblioteca;
^ Promover o controle bibliográfico através da coleta de informações e atualização de bases/bancos

de dados;

•^ Acompanhar o atendimento de empréstimo e consulta;
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^ Selecionar material para encadernação /restauro;
^ Atender os usuários e orientá-los quanto aos recursos de informação da biblioteca e do sistema,

bem como no uso dos equipamentos da biblioteca;
^ Localizar documentos através dos catálogos disponíveis, executar a comutação bibliográfica e

acompanhar o empréstimo entre bibliotecas;
^ Executar o acesso a bancos de dados para buscas e levantamentos bibliográficos, em nível local;
•^ Participar de organização de publicações e bibliografias sob a responsabilidade da biblioteca;
^ Efetuar a digitação e o controle dos registros de documentos referentes às diversas etapas do

cadastramento automatizado, para as bases/bancos de dados existentes de disseminação da informação;
^

^
Y
^
1/

Organizar e coordenador inventário de coleções;
Supervisionar as tarefas de conservação e preservação do acervo;
Supervisionar o trabalho de encadernação e material bibliográfico;
Zelar pelo uso adequado das salas de leitura e biblioteca;
Organizar publicações sob a responsabilidade da biblioteca e/ou da Unidade, promovendo sua

divulgação e distribuição;
•^ Coletar e analisar dados para avaliação de coleções, serviços e outras atividades de interesse da

biblioteca e do Sistema;

•^ Executar a seleção de material para aquisição e descarte, mantendo atualizado o programa de
desenvolvimento do acervo.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades que envolvam procedimentos de apoio diagnóstico.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

^ Executar atividades referentes à patologia clínica (análises clínicas);
i/ Executar atividades referentes à parasitologia, microbiologia, imunologia, hematologia, bioquímica,

banco de sangue, virologia, fisiologia geral, fisiologia humana, saúde pública, análises
bromatológicas, microbiologia de alimentos, patologia, citologia oncológica e coleta de toda e
qualquer amostra biológica para a realização dos mais diversos exames;

<^ Executar todas as tarefas próprias e específicas do biomédico, e ainda aquelas de mesma natureza
e nivel de complexidades associadas ao ambiente organizacional.

22. BORRACHEIRO Í!B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: desmontar, montar reparar e substituir os diversos tipos de pneus e
câmaras de ar de veículos, máquinas e equipamentos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Operar equipamento de montagem e desmontagem automática de pneumático e, eventualmente,

executar essas tarefas manualmente, quando as características do veiculo assim o exigirem;
^ Retirar e recolocar os rodados nos respectivos veículos;
•^ Reparar os diversos tipos de pneus e câmaras de ar usadas em veículos, máquinas e

equipamentos;
•^ Encher e calibrar pneus, utilizando bombas de ar e barómetro, para conferir-lhes a pressão

requerida pelo tipo de veiculo, carga ou condições de estrada;
^ Examinar as partes mais desgastadas para fazer serviços de recauchutagem, visando nivelar sua

superfície externa;
^ Executar serviços de recauchutagem, colocando nova camada de borracha;
^ Executar pequenos serviços na roda de veiculas e máquinas pesadas, com o objetivo de prolongar

o uso da mesma;

•^ Verificar diariamente o nível do óleo do compressor automático de ar, complementando se
necessário;
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^ Zelar pela limpeza do local de trabalho;
^ Zelar e conservar sob sua guarda, todos os materiais, máquinas e equipamentos existentes em

sua área de serviço;
•^ Controlar o estoque de remendos e afins;
^ Manter controle diário de atendimento;
•^ Executar outras tarefas correlatas.

23. CALCETEIRO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Assentamento de pedras. Organizam e preparam o local de trabalho na
obra; constróem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e contra-pisos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Execução dos serviços de assentamento de pedras irregulares, paralelepípedo, lajotas, meios fios

e outros materiais utilizados em obras de pavimentação de ruas (calçamento), calçadas e praças públicas,
seja em obras novas, seja em conservação, manutenção e reformas das obras já existentes, sob orientação
da chefia;

•^ Construir fundações e estruturas de alvenaria;
^ Aplicar revestimentos e contra-pisos; carrega e descarrega veículos com meios-fios, areia e outros;

zela pela conservação de equipamentos e ferramentas;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

24. CARPINTEIRO: â9S,

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: construir, fabricar, montar e reparar estruturas, objetos de madeira e
assemelhados.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esboços, modelos ou especificações

para estabelecer a sequência das operações;
^ Selecionar os materiais necessários, escolhendo-os adequadamente, para assegurar a qualidade

do trabalho;

^ Traçar os contornos da peça segundo o modelo desejado, possibilitando o corte da mesma;
•^ Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados;
^ Fazer e montar peças ou conjuntos de peças de madeira e assemelhados, utilizando materiais,

ferramentas e equipamentos apropriados, tais como: plaina, serrote, formão, furadeira, serras e outros
instrumentos;

^ Montar as peças, encaixando-as e fixando-as com cola, pregos, parafusos, formando objeto
desejado;

^ Fazer reparos em diversos objetos de madeira ou que tenham componentes de madeira,
substituindo total ou parcialmente as partes desgastadas;

^ Colocar fechaduras e outras peças em acessórios ou elementos de madeira, fixando-os;
^ Montar formas para concretagem, peças empregadas em obras de carpintaria, forros, palanques

e engradamentos;
•^ Afiar ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar;
•^ Operar máquinas de carpintaria, como serra-fita, tupia, desempenadeira, serra circular, torno,

desengrossadeira, furadeira, aparadeira e outros, regulando e posicionando a madeira, acionando os
dispositivos e controlando a execução dentro das medidas e formas desejadas;

^ Fazer pedidos de suprimento de material para seu uso;
^ Zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação, manutenção e funcionamento das máquinas

e equipamentos de seu uso;
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ÏM 25. CONTADOR: ^BI|IÉIiij!JÍ i!liJ;l:ljiilíg!Í!;Si
111111111111 jl.^^^JaHjjj ,a|iB

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Administram os tributos do município, registram atos e fatos contábeis;
controlam o ativo permanente, gerenciam custos; preparam obrigações acessórias, tais como:
declarações necessárias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administram o registro dos
livros nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contâbeis, prestam consultoria e
informações gerenciais; realizam auditoria interna e externa, atendem solicitações de órgãos
fiscalizadores e realizam perícia.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise, registro e perícias contábeis,

estabelecendo princípios, normas e procedimentos, obedecendo às determinações de controle externo,
para permitir a administração dos recursos patrimoniais e financeiros do Município;

•^ Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu
processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a carreta apropriação contábil; analisar,
conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhas, observando sua correia
classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e
formais de controle;

^ Controlar a execução orçamentaria, analisando documentos, elaborando relatórios e
demonstrativos;

•^ Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de
obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração
dos recursos financeiros do Município;

^ Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convénios,
acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos
repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o
cumprimento da legislação aplicável;

^ Analisar os atos de natureza orçamentaria, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua
correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;

^ Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais,
bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria,
com a finalidade de atender a exigências legais;

•^ Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios;
v Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

26. COVEIRO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios. Cavar covas
rasas e sepulturas com o uso de ferramentas adequadas. Localizar nas plantas do cemitério a
localização de sepulturas, jazigos, covas e sepulturas. Efetuar a marcação de sepulturas a serem
cavadas. Ajudar na execução de sepultamentos carregando e colocando o caixão na sepultura.
Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma laje. Zelar pela conservação dos
jazigos e covas rasas. Limpar e carregar lixos existentes nos cemitérios. Executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

DESCRiÇÃO DETALHADA:
^ Efetuar demolições de túmulos fora do padrão, capelas ou mausoléus e demais obras de interesse

da administração, bem como perfuração de valas para padronização de sepulturas;
^ Lacrar as gavetas com tampas de concreto ou tijolos (jazigos), rejuntando e/ou rebocando com

argamassa;

•^ Observar a ficha de controle de sepultamento, em tempo hábil para promover abertura de carneiros
e preparação de argamassa, conferindo o cadastro e obedecendo a sua sequência;

^ Manter obrigatoriamente, o número mínimo exigido pelo superior, de valas abertas nas quadras de
sepultamentos em covas rasas adulto e infantis;
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•^ Efetuar a marcação e cavação de sepulturas e covas rasas, usando ferramentas como pá, enxada
e outros;

•^ Carregar e colocar o caixão na sepultura, portando-se condignamente e com respeito à família;
^ Efetuar exumações de restos mortais para translado internos (jazigos, carneiros, caixas ossuários

e ossuários coletivos) ou para outros cemitérios;
i/ Verificar, por ocasião do sepultamento, a existência de corpo dentro da urna mortuária;
•^ Manter a administração informada sobre a disponibilidade de sepulturas nas quadras novas,

comunicando imediatamente em caso de iminente falta;

•^ Manter o almoxarifado com estoque regular e em ordem e zelar pelas ferramentas à sua
disposição;

•^ Comunicar imediatamente à administração, quaisquer irregularidades constatada no interior do
cemitério;

i/ Executar outras tarefas correlatas.

27. DENTISTA: ••

DESCRIÇÃO SUMÁRIA -.Realizam os procedimentos de atenção básica em saúde bucal, incluindo
atendimentos das urgências e emergências, exames gerais, diagnósticos e tratamentos
odontológicos, realizando também funções de caráter administrativo, com participação no
planejamento, na realização e na avaliação dos programas de saúde pública, no campo de sua
habilitação, para contribuir para o bem estar da coletividade.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

•/ Elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas administrativas para os serviços,
consultando documentos e referências de entidades oficiais de saúde, para programar a dinâmica da
odontologia de saúde pública no Município;
>/ Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de ações coletivas voltadas à
promoção da saúde, bem como programas educativos de prevenção à saúde da boca e dos dentes,
supervisionando-os e observando os resultados, a fim de contribuir para a melhoria da saúde bucal da
comunidade;

^ Analisar dados específicos coletados pêlos postos de saúde e outros serviços, estudando-os e
comparando-os, a fim de traçar com a equipe de saúde, as prioridades no desenvolvimento dos programas
de higiene oral para a comunidade;
^ Coordenar, supervisionar, executar e avaliar atividades de fluoretação dos dentes ou outras
técnicas, fazendo observações diretas e analisando relatórios, para desenvolver programas de profilaxia de
cárie dentária;

^f Praticar todos os atos pertinentes a Odontologia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em
curso regular ou em cursos de pós-graduação;
V Realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal, incluindo atendimento das
urgências e emergências, exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações,
pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clinica da instalação de
próteses dentárias elementares;

>í Desenvolver ações intersetoriais para a promoção da saúde bucal;

^ Organizar e realizar ações na atenção à saúde bucal por meio do ciclo de vida do indivíduo;

y Participar de reuniões de equipe;
>í Utilizar técnicas para a recuperação e promoção da saúde bucal geral, realizando ações previstas
na programação do serviço;

^ Orientar a população, individualmente ou em grupo, em assuntos de odontologia preventiva e
sanitária;

>í Executar atividades individualmente ou em equipe, técnicas ou científica na área da saúde pública
correspondentes à sua especialidade, observada a respectiva regulamentação profissional e as normas de
segurança e higiene do trabalho;
y Executar atividade de vigilância à saúde e zelar pelo cumprimento das normas de vigilância
epidemiológica e sanitária;
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•/ Participar do planejamento, elaboração e execução de programa de treinamento em serviços e de
capacitação de recursos humanos;
'/ Identificar e comunicar ao responsável as necessidades de material de sua área de trabalho;
•/ Cumprir e fazer cumprir o Código de Ética Odontológica, conforme Resolução CFO vigente;
y Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, paciência e espírito de equipe;
^ Proceder atendimento humanizado aos pacientes;
'/ Manter disciplina e organização, de modo a identificar prioridades e realizar boa gestão do tempo
e dos recursos de trabalho;

^ Demonstrar capacidade de comunicação, inclusive por meio de oitiva atenta (saber ouvir) aos
pacientes, equipe de trabalho e superiores;
y Manter-se atualizado em relação aos saberes de sua área de trabalho, transmitindo segurança e
bom discernimento em suas ações cotidianas;
•/ Ter postura adequada no trato com pacientes, colegas de trabalho e superiores;
'/ Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, ética profissional e postura criteriosa em relação
às atividades que lhe competirem;

•/ Executar com eficiência e eficácia outras atividades correlatas determinadas pela chefia imediata.

28. DENTISTA PSF:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam os procedimentos de atenção básica em saúde bucal, incluindo
atendimentos das urgências e emergências, exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos,
realizando também funções de caráter administrativo, com participação no planejamento, na realização
e na avaliação dos programas de saúde pública, no campo de sua habilitação, para contribuir para o bem
ester da coletividade.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
>f Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas
no território de abrangência das unidades básicas de saúde da família;
y Identificar as necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal;
^ Estimular e executar medidas de promoção de saúde, atividades educativas e preventivas em
saúde bucal;

'Í Executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de abrangência;
•J Organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes do PSF e do plano de saúde
municipal;
•J Sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal na manutenção da saúde;
'f Programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades identificadas;
>f Desenvolver ações intersetoriais para a promoção da saúde bucal;
y Realizar exame clinico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal
da comunidade;

>f Realizar os procedimentos clínicos definidos pela Portaria vigente da Atenção Primária;
•/ Assegurar a integridade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita;
>f Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros níveis
de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, incluse para fins de complementação
do tratamento;

y Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;
>f Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
^/ Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados;
'/ Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;
y Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo
as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais;
^ Coordenar ações coletivas voltadas à promoção e prevenção em saúde bucal;
y Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas;
'Í Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;
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•J Capacitar às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em
saúde bucal;

•/ Registrar no sistema vigente todos os procedimentos realizados;
y Identificar e comunicar ao responsável as necessidades de material de sua área de trabalho;
•/ Cumprir e fazer cumprir o Código de Ética Odontológica, conforme Resolução CFO vigente;
•/ Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, paciência e espirito de equipe;
y Proceder atendimento humanizado aos pacientes;
y Manter disciplina e organização, de modo a identificar prioridades e realizar boa gestão do tempo
e dos recursos de trabalho;

•/ Demonstrar capacidade de comunicação, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos
pacientes, equipe de trabalho e superiores;
>/ Manter-se atualizado em relação aos saberes de sua área de trabalho, transmitindo segurança e
bom discernimento em suas ações cotidianas;
•J Ter postura adequeada no trato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
>f Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, ética profissional e postura criteriosa em relação
às atividades que lhe competirem;
V Executar com eficiência e eficácia outras atividades correlatas determinadas pela chefia imediata.

29. DESENHISTA: .N

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar desenhos técnicos e ou artísticos e gráficos em geral. Auxiliam
arquitetos e engenheiro no desenvolvimento de projetos de construção civil e arquitetura, auxiliam
a engenharia na coordenação de projetos, projetam obras de pequeno porte, coletando dados,
elaborando ante projetos, detalham projetos de grande porte.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Desenhar tabelas, diagramas, quadros estatísticos, gráficos, mapas, plantas, projetos e outros,

utilizando compasso, normógrafo, esquadro, réguas e demais instrumentos de desenhos baseando-se em
rascunhos ou orientações fornecidas pelo setor;

^ Reduzir ou ampliar desenhos, elaborando ou guiando-se por croquis, esboços ou efetuar desenho
em perspectiva e sob vários ângulos, observando medidas, características e outras anotações técnicas;

•^ Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de
informática;

•^ Elaborar desenhos dos projetos, definindo suas características e determinando os estágios de
execução e outros elementos técnicos;

^ Proceder levantamentos e medições de edificações, ambientes e locações de tudo que se fizer
necessário, afeto ao trabalho, para posterior execução dos desenhos;

•^ Elaborar as minutas dos memoriais descritivos, baseando-se em plantas e mapas desenhados,
identificando divisas e confrontações das áreas representadas

^ Elaborar e interpretar esboços de plantas topográficas e outros, conforme normas técnicas,
utilizando instrumentos de desenho, aplicando e/ou baseando-se em cálculos, dados compilados, registros,
etc. para demonstrar as características técnicas e funcionais da obra;

^ Desenvolver estudos e ante projetos gráficos;
•^ Desenhar, pintar e/ou montar (pastup) cartazes informativos, folhetos, folder, material promocional,

dispondo adequadamente os letreiros e ilustrações, para conseguir os efeitos visuais de acordo com o
objeto fixado;

•^ Copiar desenhos já estruturados, segundo a forma, dimensões e demais especificações dos
originais;

Auxiliar na arte finalização dos lay-outs, escolhendo ou criando as ilustrações e desenhando letras;
Acompanhar, quando for o caso, a impressão final do trabalho para garantia de sua qualidade;
Colaborar na confecção de maquetes;

Realizar levantamentos topográficos "in loco"
Elaborar relatórios, indicando os trabalhos realizados;

Responsabilizar pela guarda e conservação do seu material de trabalho;
Executar outras tarefas correlatas.

^
^

^
v
^
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30. DESIGNER GRÁFICO ssm

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Editam texto e imagens para publicação e, para tanto, selecionam o que
publicar, definem pauta e planejamento editorial, coordenam o processo de edição, pesquisam
novos projetos editoriais, gerenciam editoriais e participam da divulgação da obra.
Responsabilizam-se pela publicação.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Criação de projetos de mídia por meio da estruturação gráfica;
•^ Desenvolvimento de elementos de comunicação e de interfaces diversas;
•^ Estruturação de projeto de identidade visual do Município, diagramação e edição de produtos

gráficos em geral;

•^ Conceber e desenvolver arte e projetos de designer;
•^ Realizar trabalhos que exijam conhecimentos básicos de informática, inclusive digitação;
•^ Desenvolver peças para criação de campanhas;
•^ Realizar diagramação de informativos, jornais, revistas, folders, banners, flyerse outros materiais

de comunicação da CMG;

^ Elaborar artes de comunicação visual;
•^ Desenvolver identidade visual de site, campanha, propagandas, marcas;
•^ Criar anúncios publicitários e vinhetas;
^ Realizar outras atividades inerentes à área de atuação e/ou formação especializada, de acordo

com as leis que regulamentam a profissão e relativas à competência da unidade onde for lotado.
•^ Exercer outras atividades correlatas.

31. DIGITADOR ,::<.:::ifl!ilÍN^^^^^^^^^^^ ::: . ::i:lâ,:::. j

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar os serviços de digitação de dados.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Executar atividades referentes à digitação, consistência e correção de erros e demais operações

de conservação de dados de entrada, com vistas a seu processamento eletrônico;
•^ Interpretar as mensagens fornecidas pelo computador detectando dados incorretos, visando

adoção de medidas de ajustamento do sistema;
•^ Manter o controle dos documentos-fontes dos dados;
•^ Efetuar o controle de tarefas recebidas, em execução e concluídas;
^ Informar os problemas detectados nos documentos a serem digitados e solicitar os

esclarecimentos ou revisões aos interessados;

•^ Informar aos analistas programadores os erros ocorridos durante o processo de digitação,
conferência e atualização;

<^ Notificar as irregularidades observadas no funcionamento do equipamento utilizado para a entrada
de dados;

•^ Zelar pela conservação e boa utilização dos equipamentos sob sua responsabilidade, solicitando
junto à chefia os serviços de manutenção, a fim de garantir o bom desempenho dos mesmos;

•^ Ajustar equipamentos de acordo com o meio a ser utilizado: discos, fitas, cartões, disquetes, etc.
^ Efetuar diariamente a atualização dos arquivos;
•^ Emitir relatórios referentes às atualizações realizadas;
^ Executar outras tarefas correlatas.

32. ELETRICISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar tarefas inerentes aos serviços de manutenção elétrica dos
prédios e logradouros públicos municipais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
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^ Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material necessário;

^ Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis e disjuntores, tomadas e interruptores,
utilizando ferramentas para estruturar a parte geral da instalação elétrica;

^ Fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores;
•^ Fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda

e outros recursos;

^ Executar o corte, a dobra e a instalação de eletrodutos puxadores e a instalação dos cabos
elétricos, utilizando puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para dar prosseguimento à
montagem;

•^ Ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves apropriadas, conectares e
material isolante, para completar a tarefa de instalação;

^
^
Y
^
^

•/

Substituir ou reparar refletores e antenas;
Reparar a rede elétrica interna, consertando ou substituindo peças ou conjuntos;
Testar a instalação, fazendo-a funcionar para comprovar a exatidão do trabalho executado;
Executar trabalhos em rede telefónica;

Executar atividades de implantação de tubulações, cabeações e ligações para novos semáforos;
Executar atividades de implantação de tubulações, cabeações para ligações de controladores de

velocidade (pardais);
^ Efetuar a manutenção de semáforos mecânicos;
•^ Efetuar vistoria e troca de lâmpadas de semáforos;
^ Efetuar vistoria e manutenção de cancelas de passagens de nível;
•^ Executar outras tarefas correlatas.

33. ENCANADOR: ::;;;;â;K;li^N^^^w1^1^^^^Sw 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar tarefas inerentes à instalação e manutenção de sistemas
hidráulicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Instalar e/ou reparar redes de esgotos nos próprios públicos, utilizando tubos galvanizado ou

plásticos;
^ Montar, instalar e/ou reparar peças hidráulicas diversas, tais como: válvulas de bombas d'água,

união, registros, caixa d'água e sanitários, utilizando-se de ferramentas apropriadas;
^ Efetuar a colocação de encanamentos em instalações sanitárias e outros, analisando desenhos,

esquemas, especificações e outras informações;
•^ Inspecionar instalações hidráulicas, verificando tubos, junções, válvulas, torneiras e outros, para

efetuar reparos, nos casos em que se observar defeitos e problemas;
^ Realizar reparos nas instalações hidráulicas, consertando defeitos, trocando peças avariadas e

renovando peças antigas, para permitir funcionamento e uso adequados das instalações;
^ Efetuar quando necessários desentupimentos, limpeza de caixas d'agua e limpeza de caixas de

gorduras;
^ Testar os trabalhos realizados, instalações, consertos, troca de peças e outros, para assegurar-se

da exatidão dos mesmos;
^ Auxiliar na cavação de valetas, para passagem de condutores, utilizando pá, picareta e outras

ferramentas;
^ Instalar ou reparar calhas e condutores de águas pluviais;
•^ Executar outras tarefas correlatas.

34. ENFERMEIRO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam assistência ao paciente, hospitais, ambulatórios, postos de saúde
e em domicílio, realizando consultas e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo
ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem, implementam ações para a promoção da
saúde na comunidade. Podem realizar pesquisas.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Desenvolver suas atividades junto às equipes pré-hospitalar e atenção básica;
•^ Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e

auxiliares no apoio às famílias; padronizar normas e procedimentos de enfermagem com programas de
educação familiar; promover a prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente
durante a assistência de enfermagem; participar do planejamento, execução e avaliação da programação
de saúde do município;

•^ Realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde; responder tecnicamente pela
supervisão do Serviço de Enfermagem nos estabelecimentos prestadores de assistência à saúde, em
âmbito municipal, ou mantido pela Administração Pública Municipal, nos termos da Resolução do COFEN ;

^ Receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem
realizados;

•^ Orientar e assistir as atividades auxiliares de enfermagem na verificação de sinais vitais como
pulso, temperatura, pressão arterial e frequência respiratória;
^

•/

^
^
^
^
v
^
^
^
^

v
v
^
^
^
^

Aplicar vacinas.
Administrar e fornecer medicamentos;
Efetuar curativos;

Coletar exames laboratoriais;

Realizar eletrocardiograma;
Realizar exames e testes específicos;
Notificar os pacientes com suspeita de doenças de notificação compulsória;
Realizar aspiração em tubo orotraqueal e traqueostomia;
Realizar sondagem nasogástrica, nasoenteral e vesical;
Realizar procedimentos de suporte avançado de vida;
Receber, preparar e encaminhar pacientes para cirurgia;
Observar o quadro pós-operatório e intervir se necessário;
Realizar visitas domiciliares;

Promover bloqueio de epidemias;
Promover grupos educativos com pacientes;
Atuar de forma integrada com profissionais de outras instituições;
Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de

Saúde;

^ Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, em nível individual
e coletivo.

•^ Avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas;
•^ Manter o sigilo das informações confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o

público em geral;
•^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nivel de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

35. ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA: ^sMï^ MSI
M

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam assistência ao paciente, hospitais, ambulatórios, postos de saúde
e em domicílio, realizando consultas e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo
ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem, implementam ações para a promoção da
saúde na comunidade. Podem realizar pesquisas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Realizar assistência integral às pessoas e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários;
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•^ Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações,
observadas as disposições legais da profissão e conforme os protocolos ou outras normativas técnicas
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, os gestores estaduais, os municipais;

•^ Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pêlos ACS;
^ Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de

enfermagem;
^ Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD
eTHD;

•^ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

••I 36. ENGENHEIRO AGRÕNOMO: ;i;I
^K! ^w^

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso
de recursos naturais renováveis e ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão
rural, orientando produtores nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e elaboram
documentação técnica e científica. Podem prestar assistência e consultoria técnicas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Organizar, programar, orientar, controlar e supervisionar as atividades relativas ao fomento

agropecuário e do abastecimento no Município;
i/ Estimular e orientar a criação de hortas comunitárias;
•^ Organizar sistema de informações básicas sobre a potencialidade da região e da força agrícola do

Município;
^ Incentivar iniciativas dos produtores rurais, principalmente os mini e os pequenos produtores;
^ Promover a execução de cursos de treinamento técnico de natureza informativa, isoladamente ou

em conjunto com órgãos e associações de classes da comunidade.
•^ Trabalhar em conjunto com outros órgãos que visam controlar a erosão hídrica e reverter o

processo de degradação de recursos naturais renováveis do Município;
^ Acompanhar estudos e pesquisas de campo e laboratório de forma a obter resultados adequados

às condições regionais.
^ Incentivar, organizar e promover feiras de produtores locais;
^ Coordenar e dar assistência técnica a hortas comunitárias, nas associações de bairros, entidades,

escolas e pessoas interessadas;
^ Elaborar e orientar sobre métodos e técnicas de produção, realizando estudos e experiências, a

fim de melhorar produtividade e garantir a reprodução da fertilidade do solo, dos recursos hídricos e do
património genérico;

^ Elaborar projetos técnico-econômicos relativos à cultivos e criações, bem com promover sua
implantação.

^ Realizar vistorias e emitir laudos técnicos;
^ Orientar funcionários que auxiliam na execução de atribuições típicas da classe;
^ Orientar sobre política agrícola, financiamentos, condições de comercialização e condição

económica de estabelecimentos agrícolas;
^ Orientar sobre processos associativos, cooperativos, sindicais e outras formas de organização

agrícola;
^ Promover estudos, pesquisas e ações de preservação, conservação e recuperação do meio

ambiente;

•^ Coordenar atividades relacionadas com o desenvolvimento e manutenção de parques, jardins e
áreas verdes;

•^ Promover o desenvolvimento da arborização pública;
•^ Participar na discussão e na elaboração das proposituras de legislação ambiental, sistemática

processual e ambienta], plano diretor e matérias correlatas;
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^ Analisar e emitir pareceres em processos relativos a questões ambientais no que tange
microempresas, extração de árvores, poluição, entre outras;

•^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

37. ENGENHEIRO AMBIENTAL: ^r

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaboram projetos de engenharia ambiental e podem prestar consultoria,
ass/stónc/a e assessor/a e elaborar pesquisas e levantamentos ambientais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Aplicar a legislação Ambiental e os procedimentos legais e administrativos pertinentes;
^ Realizar levantamentos, vistorias e avaliações ambientais;
•^ Desenvolver as atividades decorrentes da aplicação da legislação ambiental municipal, por meio

de fiscalização e licenciamento ambiental;
^ Efetuar localização de empreendimentos em cartas/plantas planialtimétricas e no sistema

informatizado de georeferenciamento;
^ Atender ao público quanto a orientações técnicas, referentes a procedimentos e processos de

licenciamento ambiental;

^ Analisar laudos e processos;
•^ Avaliar os estudos ambientais, advindos da implantação e operação de empreendimentos que

possam causar degradação e poluição ambiental;
^ Realizar vistorias em campo;
^ Elaborar pareceres técnicos e relatórios;
^ Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo.
•^ Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do

superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa
interferir no regular andamento do serviço público;

v Analisar e dar parecer sobre a aprovação de plantas projetados em áreas que incidam limitações
ambientações;

•/ Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

38. ENGENHEIRO CIVIL: a

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaboram projetos de engenharia civil, gerenciam obras, controlam a
qualidade de empreendimentos. Coordenam a operação e manutenção do empreendimento. Podem
prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas tecnológicas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Realizar tarefas inerentes ao estudo, avaliação e elaboração de projetos de engenharia, bem como

coordenar e fiscalizar sua execução;
v Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e

especificações técnicas da obra, indicando o tipo e qualidade de materiais e equipamentos, indicando a
mão-de-obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou
manutenção de obras edificadas;

^ Efetuar avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados,
elaboração de projetos diversas da área;

^ Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da
execução de planos de obras;

^ Promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as obras;
•^ Acompanhar, fiscalizar, vistoriar, controlar e efetuar medições de obras que estejam sob encargo

do município;
•^ Analisar processos e aprovar projetos de loteamentos quanto aos seus diversos aspectos técnicos;
^ Elaborar normas e acompanhar licitações, quando requisitado;
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^
^

•^ Participar de discussão e na elaboração das proposituras de legislação de edificações, urbanismo
e plano diretor;

Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras;
Supervisionar a compra de materiais e equipamentos, visando a otimização de custos, bem como

verificar se o material recebido atende as especificações de qualidade;
^ Supervisionar a qualidade dos materiais empregados pelas empreiteiras em obras do município;
•^ Emitir e/ou elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros

e cadastros, relativos às atividades de engenharia;
^ Efetuar avaliações de imóveis para fins de desapropriação. Elaborar projetos de sinalização

relacionados à área da engenharia civil;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

II 39. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Orienta tecnicamente os serviços de Engenharia e Segurança do Trabalho.
Desenvolve programas de prevenção de acidentes, vistoria instalações e emite laudos técnicos para
identificar e corrigir riscos no ambiente de trabalho. Desenvolvem, testam e supervisionam
s/síemas, processos e métodos produtivos, gerenciam atividades de segurança no trabalho e do
me/o ambiente, gerenciam exposições a fatores ocupacionais de risco à saúde do trabalhador,
planejam empreendimentos e atividades produtivas e coordenam equipes, treinamentos e
atividades de trabalho.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos;
^ Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com

vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho,
economia, proteção contra incêndio e saneamento;

•^ Vistorias, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de
controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como:
poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades,
operações e locais insalubres e perigosos;

•^ Acompanhar testes de aceitação e durabilidade dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI),
ratificando a viabilidade ou não de compra e fornecendo suporte ao setor de suprimentos, bem como
desenvolvendo novos fornecedores.

^ Monitorar quantitativamente os Agentes Físicos e Químicos, identificando as concentrações dos
mesmos, visando tomar providências para neutralizar e minimizar/eliminar riscos de doenças ocupacionais.

•^ Analisar riscos, acidentes e falhas investigando causas, propondo medidas preventivas e
corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito à custos;

^ Propor política, programas, normas, e regulamentos de Segurança do trabalho, zelando pela sua
observância;

^ Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras,
instalações e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança;

•^ Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando
dispositivos de segurança;

^ Projetar sistemas de proteção contra incêndio e de salvamento e elaborar, planos para emergência
e catástrofes;

^ Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do Trabalho, delimitando
áreas de periculosidade;

^ Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança,
inclusive de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência;

^ Opinar e participar da especificação para aquisição de substância e equipamentos cuja
manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o
controle do recebimento e da expedição;

^ Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a
instalação de comissões e assessorando-lhes o funcionamento;
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^ Orientar o treinamento específico de segurança do trabalho e assessorar a elaboração de
programas de treinamento geral, no que diz respeito á Segurança do trabalho;

^ Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de segurança,
quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir;

^ Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos
decorrentes desses exercícios;

^ Propor medidas preventivas do campo de segurança do trabalho, em fase do conhecimento da
natureza e gravidade das lesões provenientes do Acidente do trabalho, incluídas as doenças do trabalho;

^ Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus representantes, as
condições que causam danos à sua integridade e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos e de
que deverão ser tomadas.

^ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo previstas em demais legislações ou
normas regulamentadoras;

40. ENGENHEIRO DE TRÁFEGO ^Sí^smusã.
ir•

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar projetos de normas
e sistemas para tráfego de veículos automotores e outros e trânsito urbano;

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Cooperar com demais autoridades municipais no desenvolvimento de formas e meios de melhorar

as condições de tráfego e realizar outras atividades determinadas pela Administração Municipal;
^ Desenvolver estudos e estabelecer métodos e técnicas, para prevenir acidentes de trânsito;
^ Executar campanhas educativas sobre prevenção de acidentes de trânsito promovendo a

divulgação das mesmas junto à população do Município;
^ Realizar inspeções e laudos sobre as vias de tráfego de veículos e as placas e pinturas de

sinalização de trânsito;
^ Sistematizar e controlar informações de incidentes críticos em sua área de atuação visando o

diagnóstico e seu prognóstico;
^ Assessorar entidades públicas e privadas em questões relativas a sua área de atuação conforme

convénios ou normatização;
^ Indicar especificamente os equipamentos, materiais e procedimentos de segurança no trânsito a

serem adotados, verificando sua qualidade e adaptabilidade a situação e local;
^ Analisar acidentes de trânsito, investigando as causas e propondo medidas preventivas;
y Manter cadastro e analisar estatísticas dos acidentes de trânsito, a fim de orientar a prevenção e

calcular o custo e as consequências;
•^ Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em
sua área de atuação;

•/ Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
^ Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;

^ Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afeias ao Município;

^ Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição,
comunicando qualquer falha detectada no sistema;

•^ Executar outras atividades correlatas.

41. ENGENHEIRO ELETRICISTA '^

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: compreende em elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia
eletrõnica, estudando características e especificações e preparando plantas, técnicas de execução
e recursos necessários, para possibilitar e orientar a construção, montagem, funcionamento,
manutenção e reparação de instalações, aparelhos e equipamentos eletrônicos e assegurar os
padrões técnicos exigidos.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Estudar a viabilidade técnica, elaborar, fiscalizar e coordenar a execução de projetos elétricos das

construções, ampliações e reformas em geral;
•^ Fiscalizar o cumprimento dos contratos administrativos, em seus aspectos técnicos, firmados pela

instituição na área de energia elétrica, telefonia, informática e outras áreas;
^ Inspecionar a execução dos serviços técnicos e das obras da instituição, apresentando relatório

sobre a situação dos mesmos;
^ Elaborar orçamento para execução de construção e reforma de instalações elétricas de alta e baixa
tensão;

•^ Estudar, dimensionar e detalhar a maneira ideal de instalação de equipamentos e materiais
eletroeletrônicos em geral;

^ emitir pareceres técnicos sobre projetos, obras e serviços no âmbito de sua área de atuação;
^ Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, observações

e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área
de atuação;

•^ Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
^ Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,

realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir com o
desenvolvimento quantitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;

^ Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades
públicas, procedendo a estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

42. ENGENHEIRO ORÇAMENTISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuará no desenvolvimento de orçamentos.

•

sFsSii

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Atuará no desenvolvimento de orçamentos, análises estudos de viabilidade económica,

levantamentos de quantitativos em planilhas especificas;
•^ Montará composições de custos de tomadas de preço, controlará os orçamentos, desde a compra

do terreno até a entrega da obra, abrangendo obras próprias e terceirizadas, com o objetivo de procurar
alternativas para que o custo final e rentabilidade sejam mantidos.

^ Acompanhar as atividades operacionais do setor e realizar orçamentos de construção e sua
viabilidade.

^ Executar levantamento de materiais e serviços.
^ Montar planilha orçamentaria, cotar materiais, mão de obra e serviços para elaboração de

propostas.
^ Fazer visitas técnicas, estudos e equalizações de propostas de fornecedores.
•^ Elaborar o cronograma físico-financeiro e apresentar os dados sempre que solicitado.
•^ Realizar o orçamento da obra, de acordo com o projeto como um todo, em seus mínimos detalhes,

realizando pesquisas de preços, planejando despesas permanentes, necessárias e eventuais, adequando
ao cronograma da obra.

43. ESCRITURÁRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atividades inerentes a rotina administrativa. Desenvolver serviços de apoio
administrativo, conforme a área de atuação, visando o atendimento das rotinas e sistemas
estabelecidos, bem como auxiliar no planejamento, organização e análise das atividades
administrativas em geral.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Datilografar ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade,

atendendo às exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender as rotinas
administrativas;

^ Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados,
objetivando prestar-lhes as informações desejadas;
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^ Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto,
em ordem alfabética, visando a agilização de informações;

^ Efetuar controles complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados,
conferência de cálculos ou outros tipos similares de controle, para cumprimento das necessidades
administrativas;

^ Efetuar cálculos utilizando fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de juros de mora,
correção monetária e outros;

•^ Atender e efetuar ligações telefónicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina ou
prestando informações relativas aos serviços executados;

^ Efetuar lançamentos em livros, consultando dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos,
a fim de atender às necessidades do setor, sob orientação;

•^ Controlar, manusear, e atualizar arquivos e sistemas administrativos;
•^ Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de

serviços, boletins, formulários e relatórios em geral, nas áreas administrativas de pessoal, material,
orçamento, organização e métodos e outras áreas da instituição;

^ Operar e conservar equipamentos de reprodução xerográfica, de fac-símile e microcomputadores;
^ Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a

finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para pessoas interessadas;
•^ Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos

para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa;
•^ Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

44. FARMACÊUTICO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação,
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como
medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos
correlatas. Realizam análises clínicas, toxícológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e
bromatológicas; participam da elaboração, coordenação e implementação de políticas de
medicamentos; exercem fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício
profissional; orientam sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos. Podem realizar
pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções
vitals dos seres humanos e dos animais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Realizar tarefas relacionadas com a composição, controle e fornecimento de medicamentos para

atender a receitas médicas e odontológicas;
^ Proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura,

utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros
preparados;

•^ Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus insumos, valendo-se
de métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento;

•^ Analisar soro antiofídico, pirogênico e outras substâncias, valendo-se dos meios biológicos e
outros, para controle da pureza, qualidade e atividade terapêutica;

•^ Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos
especiais, para obter princípios ativos e matérias primas;

•^ Proceder a manipulação, análise, estudo de reações e balanceamento de fórmulas, utilizando
substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter remédios e outros
preparados;

•^ Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios;
•' Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

45. FERREIRO ARMADOR
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar tarefas inerentes à confecção de estruturas metálicas em obras
realizadas pelo Município.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Montar estruturas de ferro, cortando, curvando, unindo e ajustando vergalhões com a ajuda de

ferramentas manuais, máquinas e outros utensílios para utilização em vigas, colunas e demais armações
de concreto;

Montar telas de arames e similares;

Auxiliar na montagem de cachearias, fornecendo as medidas;
Acender forjas e moldar os ferros de guza, conforme projeto;
Conduzir aos locais equipamentos utilizados em estruturas de armações;
Preparar e selecionar ferragens para concretagem de vigas, pilares, lajes e outros, baseando-se

nas especificações ou instruções recebidas para assegurar ao trabalho as características requeridas;
•^ Cortar, curvar, montar e amarrar as ferragens;
•^ Assentar e separar as ferragens nas formas de madeira, ajustando-as de maneira adequada e

fixando-as, para permitir a moldagem de estrutura de concreto;
^ Dar acabamento às obras de concreto, retocando suas superfícies cortando os extremos salientes

dos vergalhões, para corrigir defeitos e desigualdades;
^ Zelar pela conservação e guarda das ferramentas e equipamentos utilizados;
^ Executar outras tarefas correlatas.

^

•/

•/

^
^

46. FISCAL DE FEIRAS E MERCADOS r
IBi!

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Verificar o licenciamento de ativídades comerciais, industriais e de
prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que
são prestados em feiras e mercados municipais, bem como executar outras atividades que, por sua
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Organizar coletânea de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da

legislação municipal;
^ Verificar a regularidade de licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de

serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam;
^ Auxiliar no controle de produtores nas feiras e mercados municipais;
•^ Orientar os permissionários de boxes e bancas no tocante ao controle de qualidade dos géneros

alimentícios comercializados, bem como à limpeza dos espaços ocupados pêlos referidos permissionários;
^ Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício de tipo de comércio por pessoas que não

possuam a documentação exigida;
<^ Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada

tipo de comércio, bem como quando à observância de aspectos estéticos;
^ Organizar o funcionamento de feiras livres e mercados públicos, observando o cumprimento das

normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à destinação de produtos descartados, e outros
aspectos regulamentados por leis, normas ou outros atas próprios da Administração Municipal;

^ Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva;
•^ Zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem

confiados;

^ Executar outras atribuições afins.

47. FISCAL DE OBRAS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscaliza as obras de construção civil, observando e fazendo cumprir
normas e regulamentos estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança da
comunidade.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
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^ Organizar coletânea de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da
legislação municipal;

^ Orientar e fiscalizar as atividades e obras de construção civil, por meio de vistorias, inspeções e
análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação;

^ Vistoriar imóveis em construção, verificando se os projetos estão aprovados e com a devida
licença;

^ Fiscalizar e verificar reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais,
observando se possuem o alvará expedido pela prefeitura, visando ao cumprimento das normas municipais
estabelecidas;

•^ Vistoriar aos imóveis de construção civil em fase de acabamento, efetuando a devida medição e
verificando se estão de acordo com o projeto, para expedição do "habite-se";

^ Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos, para
detectar ou prevenir possíveis irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar as
condições necessárias de funcionamento;

^ Providenciar a notificação dos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos
aprovados;

•^ Manter-se atualizado sobre política de fiscalização de obras, acompanhando as alterações e
divulgações em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente;

^ Autuar e notificar os contribuintes que cometeram infrações e informando-os sobre a legislação
vigente, visando à regularidade da situação e o cumprimento da lei;

^ Sugerir medidas para solucionar possíveis problemas administrativos ligados à fiscalização de
obras de construção civil, elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos
serviços;

•^ Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

48. FISCAL DE POSTURAS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas e de outras Leis, Decretos,
Resoluções e Atos baixado pela Administração Municipal que regulamentam o exercício do poder
de polícia administrativa no âmbito das posturas municipais, referentes ao controle do uso e
ocupação do solo, nas vias e logradouros públicos, inclusive na paisagem urbana.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços,

a realização de eventos e o comércio ambulante, verificando a regularidadede alvarás e licenças
de funcionamento;

•/ Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos;
^ Fiscalizar a limpeza de terrenos baldios, construção de muro e passeio público;obstáculos em

vias de trânsito de pedestres e colocação de caçambas;
^ Fiscalizar e dar atendimento as reclamações de poluição visual (faixas, cartazes, cavaletes,

painéis, placas, etc) nas vias, logadouros e bens públicos ou nos próprios municipais;
•^ Fiscalizar as feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização,

instalação, horário e organização;
^ Emitir termos e lavrar Autos, cientificando formalmente o infrator;

^ Efetuar apreensão de mercadorias, produtos e equipamentos utilizados no espaço público quando
não autorizados;

^ Receber e conferir as mercadorias apreendidas e armazená-las em depósito público, resitituindo-
as, mediante o cumprimeno das exigências da lei;

^ Embargar interditar e lacrar estabelecimentos comerciais, industrais e de prestação de serviços e
eventos irregulares, conforme determinação de superior imediato ou mediato;

^ Solicitar, à Secretaria competente, a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as
normas vigentes;

^ Requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, quando
^ indispensável a realização de diligências ou inspeções;
^ Atender as reclamações protocolizadas junto á municipalidade, dentro de suas áreas de atuação;
^ Manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas, mediante

a emissão de relatórios periódicos de atividades;
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^ Dirigir veículos para realização de suas atividades;
^ Operar sistemas e equipamentos de informática para o preenchimento de
^ impressos, notificações de ocorrências, relatórios e outros documentos;
^ Atuar de forma individual e em equipe, sob supervisão permanente; em ambiente fechado, a céu

aberto ou em veículos, em horários diurnos, noturnos e irregulares;
Executar tarefas correlatas pertinentes ao exercício do poder de polícia

administrativa, relacionadas às atribuições da Secretaria Municipal onde estiver lotado,quando
delegadas por superior imediato ou mediato, desde que não se trate de tarefas atribuídas a outro
cargo.

v

^

n 49. FISCAL DE TRIBUTOS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária; constituem o crédito
tributário mediante lançamento; controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos,
aplicando penalidades; analisam e tomam decisões sobre processos adminístrativo-fiscais;
controlam a circulação de bens, mercadorias e serviços; atendem e orientam contribuintes e, ainda,
planejam, coordenam e dirigem órgãos da administração tributária.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Organizar coletânea de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da

legislação municipal;
^ Encaminhar informações sobre processos fiscais;
^ Lavrar autos de infração;
^ Assinar intimação e embargos;
^ Auxiliar na organização do Cadastro Fiscal;
^ Exercer a fiscalização tributária das atividades sujeitas ao Alvará de licença para localização,

inclusive sobre sua renovação;
^ Conhecer a legislação básica;
^ Zelar pela aplicação da legislação tributária, autuar e acompanhar processos administrativos;
^ Lavrar termos e específicos para executar suas atribuições;
^ Instruir autorizações e licenças;
•^ Executar atividades para cumprir convénios de outros órgãos;
^ Integrar grupos operacionais e realizar outras tarefas correlatas e afins, determinadas pela Chefia;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

50. FISIOTERAPEUTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplicam técnicas físioterapêuticas para prevenção, readaptação e
recuperação de pacientes e clientes. Atendem e avaliam as condições funcionais de pacientes e
clientes utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades.
Atuam na área de educação em saúde por meio de palestras, distribuição de materiais educativos e
orientações para melhor qualidade de vida. Desenvolvem e implementam programas de prevenção
em saúde geral e do trabalho. Gerenciam serviços de saúde orientando e supervisionando recursos
humanos. Exercem atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, trabalhos
específicos, organização e participação em eventos científicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde;
•^ Atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção,

manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde;
^ Recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo dados,

solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam elaborar
diagnóstico cinético - funcional, para eleger e quantificar as intervenções e condutas fisioterapêuticas
apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos campos da fisioterapia em toda sua extensão e
complexidade;
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•^ Estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e decidindo pela alta fisioterapêutica em pacientes
de ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar; desempenhar atividades de planejamento, organização e
gestão de serviços de saúde públicos; estar apto a ser empreendedor, gestor, ou liderar equipes de saúde;

^ Assessorar e prestar serviços de consultoria e auditoria no âmbito de sua competência profissional;
^ Emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios; prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar

o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico;
•^ Encaminhar o paciente, quando necessário, à outros profissionais, relacionando e estabelecendo

um nível de cooperação com os demais membros da equipe de saúde;
•^ Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de tratamento,

incentivando o auto - cuidado e as práticas de educação em saúde;
^ Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas na instituição

por estagiários e voluntários;
•^ Atuar na comunidade através de ações intersetoriais;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

51. FONOAUDIÓLOGO: M

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atendem pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas
utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. Tratam de pacientes; efetuam
avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientam pacientes, familiares, cuidadores e
responsáveis; desenvolvem programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida;
exercem atividades administrativas, de ensino e pesquisa; administram recursos humanos,
materiais e financeiros.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Atuar em equipes multifuncionais, no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de

Saúde, educacionais ou demais áreas. Abordar os distúrbios da comunicação, prevenindo, avaliando,
diagnosticando e reabilitando alterações na audição, voz, fala, linguagem, motricidade oral e leitura escrita,
oferecendo atendimento a todas as idades;

•^ Realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em saúde;
^ Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de tratamento,

incentivando o auto - cuidado e as práticas de educação em saúde;
^ Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas na instituição

por estagiários e voluntários. Atuar na comunidade através de ações intersetoriais;
•^ Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica,

elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico;
^ Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas

formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e
tratamento;

^ Preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios
para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, orientações para pais e
professores;

-^ Elaborar programas de prevenção a nível de saúde auditiva;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

52. GESTOR DE CONTRATOS;,:ttiBS|B .sSBiS: BB

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetuar a análise de contratos, convénios e outras peças jurídicas e
administrativas a serem firmadas pela Administração Pública;

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Efetuar a análise de contratos, convénios e outras peças jurídicas e administrativas a serem

firmadas pela Administração Pública;
•^ Auxiliar na elaboração e redação dos contratos e convénios a serem firmados pelo Município;
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^ Acompanhar os procedimentos lidtatórios e legislativos, analisando e orientando na confecção de
editais, minutas de contratos e outras peças jurídicas e Administrativas;

^ Acompanhar a execução física dos objetos de contrato firmado pelo Município com empresas
privadas, públicas e outros entes da Administração Pública;

•^ Elaborar relatórios sobre todo o processo de contratação e execução de obras, serviços e
aquisição de materiais, equipamentos e outros que devido a procedimentos licitatório tenham gerado
contratos;

^ Comunicar, na forma da lei, o seu superior imediato ou outras autoridades de possíveis
irregularidades de que tenha ciência em razão de suas atribuições;

^ Operar equipamentos e sistemas de informática, quando autorizado e necessário ao exercício de
suas atividades;

^ Executar outras atividades correlatas.

53. INSPETOR DE ALUNOS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Cuidam da segurança do aluno nas dependências e proximidades da
escola; inspecionam o comportamento dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos sobre
regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; ouvem reclamações e
analisam fatos. Prestam apoio às atividades académicas; controlam as atividades livres dos alunos,
orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas
atividades livres. Organizam ambiente escolar e providenciam manutenção predial.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Desenvolver as tarefas do plano de trabalho;
^ Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; inspecionar o

comportamento dos alunos no ambiente escolar;
^ Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; ouvir

reclamações e analisar fatos;
^ Prestar apoio às atividades académicas; controlar as atividades livres dos alunos, orientar entrada

e saída de alunos, fiscalizar espaços de recreação, definir limites nas atividades livres;
^ Organizar ambiente escolar e providenciar manutenção predial;
^ Auxiliar professores e profissionais da área artística;
^ Auxiliar a Secretaria da escola no tocante ao controle e desenvolvimento das atividades de

formação cultural;
^

^

^

^
•/
^

^

^
•/
^
-/

•/

•/

^

Y
^
^
•/

^
•/

^

Auxiliar alunos com deficiência física;
Identificar pessoas suspeitas nas imediações da escola;
Comunicar à chefia a presença de estranhos nas imediações da escola;
Chamar ronda escolar ou a polícia;
Verificar iluminação pública nas proximidades da escola;
Controlar fluxo de pessoas estranhas ao ambiente escolar;
Chamar resgate;
Confirmar irregularidades comunicadas pêlos alunos;
Identificar responsáveis por irregularidades;
Identificar responsáveis por atas de depredação do património escolar;
Reprimir furtos na escola;
Vistoriar latão de lixo;

Liberar alunos para pessoas autorizadas;
Comunicar à diretoria casos de furto entre alunos;
Retirar objetos perigosos dos alunos;
Vigiar ações de intimidação entre alunos;
Auxiliar na organização de atividades culturais, recreativas e esportivas;
Inibir ações de intimidação entre alunos;
Separar brigas de alunos;
Conduzir aluno indisciplinado à diretoria;
Comunicar à coordenação atitudes agressivas de alunos;
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1/

^
^

^
^
^
^
^
^
Y

^
^
^
^
^
^
•/

-/
^
•/

^

^

Explicar aos alunos regras e procedimentos da escola;
Informar sobre regimento e regulamento da escola;
Orientar alunos quanto ao cumprimento dos horários;
Ouvir reclamações dos alunos;
Analisar fatos da escola com os alunos;

Aconselhar alunos;

Controlar manifestações afetivas;
Informar à coordenação a ausência do professor;

Restabelecer disciplina em salas de aula sem professor;
Fornecer informações à professores;
Orientar entrada e saída dos alunos;

Vistoriar agrupamentos isolados de alunos;
Orientar a utilização dos banheiros;
Fixar avisos em mural;

Abrir as salas de aula;

Relatar ocorrência disciplinar; Inspecionar a limpeza nas dependências da Escola;
Verificar o estado da lousa;

Comunicar à direção sobre equipamentos danificados;
Controlar acesso de alunos e professores;
Controlar as atividades de formação cultural;
Exercer o controle de frequência de alunos e professores;
Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

54. JARDINEIRO:
MS<

—

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Plantar culturas diversas, introduzindo sementes e mudas em solo, forrando
e adubando-as com cobertura vegetal. Cuidar de áreas verdes. Efetuar preparo de mudas e
sementes através da construção de viveiros e canteiros, cujas atividades baseiam-se no transplante
e enxertia de espécies vegetais. Realizar tratos culturais, além de preparar o solo para plantio.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•/

^
y
^
v
^
•/

^

•/

^
^
^
^
Y
^
^
^
y
^
^
^
y
^

Introduzir mudas e sementes em solo;

Adubar covas, plantações e jardins;
Plantar cobertura vegetal;
Lavar ferramentas e equipamentos;
Guardar equipamentos em instalações;
Limpar instalações;
Construir viveiros;

Selecionar sementes;

Semear grãos em germinador;
Construir canteiros de sementes;

Misturar nutrientes em terra;

Encher sacos plásticos com terras e nutrientes;
Construir canteiros de mudas;

Transplantar sementes semi-germinadas e mudas para sacos plásticos;
Ralear mudas;

Enxertar mudas;

Selecionar mudas;

Capinar plantações, jardins e viveiros;
Arruar plantações;

Formar coroas sob pés de plantas;
Regar plantas;
Identificar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros;
Arrancar ervas daninhas e plantas doentes;
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^
•/
Y
^
^
^
•/
^

Desbrotar plantas e jardins;
Podar plantações;
Podar jardins;
Pulverizar plantações e jardins com defensivos agrícolas e adubos foliares;
Transportar produtos agrícolas do campo para instalações;
Secar sementes de flores em sombra;

Anotar produção;
Roçar solo com foice.

•I 55. JORNALISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recolhem, redigem, registram através de imagens e de sons, interpretam e
organizam informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os
acontecimentos. Fazem seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem
divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer
outros me/os de comunicação com o público, realizam tarefas inerentes à área de comunicação
social.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Acompanhar eventos de interesse público relativo ao Município e à administração municipal,

redigindo matérias jornalísticas para divulgação;
•^ Redigir matéria jornalística sobre a organização, o funcionamento, os programas e realizações da

administração municipal;
^ Redigir textos, notícias, discursos e informações de interesse baseando-se em pesquisas,

levantamento de dados e observações, elaborando sínteses, a fim de fornecer matéria aos órgãos de
divulgação ou às interessadas;

•^ Orientar e revisar trabalhos de redação de notas, editais, avisos e artigos de interesse para
posterior divulgação;

^ Efetuar cobertura jornalística de conferências, congressos, inaugurações, lançamentos, eventos
esportivos e outros atos públicos, anotando aspectos relevantes, realizando entrevistas para redigir notícias,
reportagens e artigos, escrever comentários, artigos de fundo e outros artigos de jornais, revistas e
periódicos, para possibilitar a divulgação de noticias de interesse público, de fatos e acontecimentos da
atualidade;

^ Manter contato com órgãos de imprensa para transmissão de informações de interesse da
administração municipal, agendamento de entrevistas e reportagens, escritas ou faladas de autoridades
municipais;

•^ Organizar entrevistas de autoridades municipais com os meios de comunicação;
^ Verificar, anotar e recortar noticias vinculadas nos jornais de circulação local e estadual, relativas

à administração municipal;
•^ Manter organizado e conservar arquivo jornalístico para pesquisa de dados para elaboração de

noticias;

•^ Executar outras tarefas correlatas.

56. LABORATORISTA DE PAVIMENTAÇÃO] a

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executam de trabalhos técnicos de laboratório de análises fisioquímicas
relacionadas a solos, concretos e similares.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Efetuar ensaios de compactação, cisalhamento, adensamento, permeabilidade, resistência,

equivalência de areia e outros, empregando técnicas apropriadas e utilizando instrumentos específicos,
para controle técnico dos trabalhos de pavimentação;

^ Determinar os agregados necessários à composição da massa de pavimentação, baseando-se em
normas técnicas, tabelas e resultados de testes;

•^ Controlar a qualidade de solos e cascalhas, examinando a plasticidade, densidade, granulometria
e outras características, para possibilitar sua utilização em sub-bases de estradas;
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^ Analisar a pavimentação asfáltica de estradas e pátios realizando testes de granulometria,
quantidade de pó de pedra, volume de pedra britada e outros, para assegurar sua adequação aos padrões
técnicos estabelecidos;

^ Identificar e resolver os problemas técnicos decorrentes dos trabalhos de pavimentação e
usinagem;

^ Zelar pela conservação dos instrumentos, aparelhos e máquinas sob sua responsabilidade,
executando ou supervisionando a execução das tarefas de manutenção;

•^ Preparar registros e relatórios periódicos, indicando os trabalhos executados e ocorrências
relevantes;

^ Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;
•^ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)

relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para
esse fim;

^ Executar outras tarefas afins

57. MECÂNICO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar manutenção preventiva e corretiva de máquinas em geral,
efetuando a reparação, manutenção e conservação das mesmas. Zelar pela guarda, manutenção,
conservação e limpeza de ferramentas, bem como dos locais onde forem realizados os serviços.
Realiza consertos de automóveis em geral, efetuando a reparação, manutenção e conservação,
visando assegurar as condições de funcionamento.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
i/ Inspecionar veículos e aparelhos eletromecânicos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos

específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento;
^ Desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial e

outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramenta! necessário; - Revisar
motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle, e outros
equipamentos necessários para aferir-lhes as condições de funcionamento;

^ Regular, reparar e, quando necessário, substituir peças do sistema de freios, ignição, alimentação
de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos
apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular;

•^ Montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, desenhos e
especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização;

•^ Fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos;
^ Desempenhar as tarefas de montagem, reparo e revisão de motores e peças de automóveis e

caminhões;

^ Desmontar, limpar, reparar e ajustar amortecedores, direção, câmbio, diferencial, embreagem,
carburadores, cubos de rodas, mangas de eixo, transmissões, buchas, pistões e outros;

•^ Limpar velas, desmontar, montar, calibrar, testar e esmerilhar válvulas;
^ Substituir, lubrificar e reparar peças de veículos;
•^ Trocar motores e montar chassis;
•*/ Realizar, prestando orientações quando solicitado, a manutenção corretiva, de maior

complexidade, de veículos diesel e veículos leves;
^ Avaliar as necessidades de material, ferramentas e equipamentos adequados ao uso de seu

trabalho;

•^ Acompanhar a execução dos trabalhos, observando as operações e examinar as partes
executadas; - Propor medidas que visem melhorar a qualidade do trabalho e agilizar as operações;

^ Observar as normas de segurança pessoal e da oficina;
^ Guardar e conservar o equipamento e as ferramentas utilizadas;
•^ Zelar pela limpeza e arrumação da oficina;
•^ Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;
•^ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)

relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para
esse fim;
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^ Executar outras tarefas afins.

58. MÉDICO: ^^jjjj^j^j^jjjjj,jj'j,^.»-...,j^
•a:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes;
implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto
coletivas; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência, emergência e ambulatorial;
•^ Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;
•^ Realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem

como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições
pertinentes ao cargo e à área;

^ Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões,
convénios e programas de ensino, pesquisa e extensão;

^ Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
^ Participar de programa de treinamento, quando convocado;
^ Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da

medicina preventiva;
^ Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em

saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;
^ Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar,

interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias,
escolas, setores esportivos, entre outros;

^ Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, o tratamento
prescrito e a evolução da doença;

•^ Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;
^ Efetuar a notificação compulsória de doenças;
^ Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e

orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado;
^ Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou

responsáveis;
•^ Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os
pacientes;

^ Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos, privados ou em comunidades, visando
à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;

•^ Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos
mais complexos;

•^ Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população;
•^ Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe;
•^ Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos,

Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais;
^ Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;
^ Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados

em sua especialidade, observando a sua correta utilização;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

•I 59; MÉDICO AUDITOR:
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: realizar auditoria sistemática nas unidades de saúde, na área de medicina,
verificando o cumprimento da legislação e das normas inerentes à organização, ao funcionamento
e a correia aplicação das verbas do Sistema Único de Saúde - SUS, acompanhando a execução e
desempenho de procedimentos e ações da saúde, da rede própria e complementar do Município,
analisando contratos, convénios e documentos congéneres.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Desenvolver ações de controle, avaliação e auditoria das atividades relativas à prestação de

serviços do Sistema Único de Saúde - SUS;
^ Apreciar a legalidade, a legitimidade, a economicidade e a razoabilidade de contratos, convénios

e documentos congéneres, analisando relatórios gerenciais dos Sistemas de Informações do SUS;
^ Contribuir para a melhoria progressiva da assistência à saúde, fornecendo subsídios para o

planejamento de ações que favoreçam o aperfeiçoamento do SUS, zelando pela qualidade, propriedade e
efetividade dos serviços de saúde prestados a população;

^ Autorizar laudos de procedimento ambulatorial (APAC);
•^ Analisar os laudos e a compatibilização com as normas existentes;
^ Autorizar laudos de internação hospitalar (AIH);
^ Examinar fichas clínicas, prontuários médicos, exames e demais documentações do paciente que

comprovem a necessidade e efetiva realização do procedimento médico consoante as normas vigentes no
sus;

•^ Cadastrar e atualizar o cadastro dos estabelecimentos e profissionais de saúde no Cadastro
Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES);

^ Acompanhar e manter atualizado a programação orçamentaria mensal por estabelecimento, de
acordo com a contratualização e os Planos Operativos (POA);

•^ Monitorar e revisar, mensalmente, as faturas dos procedimentos de média e alta complexidade de
cada estabelecimento;

•^ Monitorar e avaliar a produção comparando as metas programadas com as efetivamente
realizadas;

^ Notificar os prestadores de serviços contratualizados, sempre que necessário;
•^ Elaborar e implantar fluxos de atendimento de serviços habilitados pelo SUS;
^ Elaborar relatórios de prestação de contas, conforme solicitado;
^ Elaborar relatórios técnicos e/ou relativos à área;
•^ Desempenhar outras atividades correlatas.

Iso. MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das
doenças do corpo humano, nos programas de saúde familiar ou em outros, que o Município
desenvolver.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência

integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso;
•^ Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário,

no domicílio; realizar as atividades clinicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS);

^ Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
^ Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de

saúde mental, etc.;
^ Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
•^ Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade

do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência;
•^ Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
^ Indicar internação hospitalar;
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^ Solicitar exames complementares;
i/ Verificar e atestar óbito;
^ Executar outras tarefas afins.

61 .„:. :|;i;MÉDICO DOTRABALHOf'' ::'::ig|BB ^•Ílffm. ^ :

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes;
implementam apões de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto
coletivas; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho da empresa atuando com vistas

essencialmente à promoção da saúde e prevenção de doença, identificando os riscos existentes no
ambiente de trabalho (físicos, químicos, biológicos ou outros), aluando junto à empresa para eliminar ou
atenuar a nocividade dos processos de produção e organização do trabalho.

•^ Avaliar o trabalhador e a sua condição de saúde para determinadas funções e/ou ambientes,
procurando ajustar o trabalho ao trabalhador; indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com sua
situação de saúde, orientando-o, se necessário, no referido processo de adaptação.

^ Reconhecer que existem necessidades especiais determinadas por fatores tais como sexo, idade,
condição fisiológica, aspectos sociais, barreiras de comunicação e outros falares, que condicionam o
potencial de trabalho.

•^ Comunicar, de forma objetiva, a comunidade cientifica, assim como as autoridades de Saúde e do
Trabalho, sobre achados de novos riscos ocupacionais, suspeitos ou confirmados.

^ Dar conhecimento, formalmente, aos empresários, comissões de saúde e CIPA's dos riscos
existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros informes técnicos no interesse da saúde do
trabalhador, considerando-se que a eliminação ou atenuação de agentes agressivos é da responsabilidade
da empresa.

^ Providenciar junto à empresa a emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho, de acordo com
os preceitos legais, independentemente da necessidade de afastamento do trabalho.

^ Notificar o órgão público competente, através de documentos apropriados, quando houver suspeita
ou comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao risco do trabalho, bem como recomendar ao
empregador os procedimentos cabíveis.

•^ Motivar os enfermeiros do trabalho, os engenheiros e técnicos de Segurança, os higienistas
ocupacionais, os psicólogos ocupacionais, os especialistas em Ergonomia, em Reabilitação Profissional,
em Prevenção de Acidentes e outros profissionais que se dedicam à pesquisa em Saúde e Segurança no
Trabalho em busca do contínuo melhoramento das condições e ambientes de trabalho.

62. MÉDICO VETERINÁRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Praticam medicina veterinária em todas as suas especialidades;
contribuem para o bem-estar animal; podem promover saúde pública e defesa do consumidor;
exercem defesa sanitária animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão; atuam nas
produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos. Fomentam produção
animal; atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental;
elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e aprimoramento

relativos à área veterinária e zootécnica;

^ Prestar assessoramento técnico aos criadores do Município, sob o modo de tratar e criar animais;
planejar e desenvolver campanhas de serviços e fomento;

^ Atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis pêlos
animais;

^ Estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município, bem como, implantação daquelas
economicamente mais aconselháveis;

^ Instruir os criadores sobre problemas de técnicas pastoris;
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•/

^

•/

^

^ Realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias;
•^ Atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal;
^ Pesquisar necessidades nutricionais dos animais;
^ Estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidades de animais;

Desenvolver ações junto ao Meio Ambiente, onde a fonte poluidora seja de origem animal;
Realizar a inspeção municipal, vistorias e demais atividades necessárias ao andamento do serviço;
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade
Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades;

^ Realizar exames clínicos, dar diagnósticos e coletar material para exames laboratoriais. 3. Prescrever e
efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia;

^ Orientar os técnicos laboratoriais quanto a procedimentos de roleta e de análises: anatomopatológica,
histopatológica, hematológica, imunológica etc.

•^ Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens, promovendo o melhoramento das
espécies animais;

•^ Desenvolver e executar programas de reprodução, nutrição e higiene sanitária;
^ Realizar eutanásia e necropsia animal;
•" Executar outras tarefas correlatas.

63. MERENDEIRO Ill

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organizam e supervisionam serviços de cozinha e outros locais de
refeições, planejando cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos,
observando métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Efetuar o controle dos géneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento da alimentação,

recebendo-os e armazenando-os de forma adequada, segundo as instruções previamente definidas;
•^ Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio

oferecido;

•^ Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo
com a orientação recebida;

^ Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições
adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas;

^ Efetuar a distribuição da merenda escolar, servir lanches e refeições;
^ Operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha, zelando pela sua

manutenção;
^ Efetuar a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como o local

destinado a seu consumo;

•^ Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades com equipamentos, utensílios e instalações;
^ Manter a higiene e o asseio corporal, comparecendo ao serviço completamente uniformizado e de

acordo com as normas estabelecidas;

^ Colocar os restos de comida e lixo da cozinha em recipientes adequados, de forma a evitar a proliferação
de insetos;

^ Lavar os guardanapos, panos de pratos e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em
perfeitas condições de asseio;

•^ Preparar a merenda de acordo com o cardápio elaborado pêlos nutricionistas;
^ Receber e/ou auxiliar no recebimento dos alimentos, observando data de validade e qualidade,

armazenando de forma adequada, zelando pela sua conservação, garantindo estocagem racional,
ordenada e evitando perdas;

^ Zelar pela organização da cozinha e depósito, peio controle de qualidade dos alimentos desde o
recebimento, acondicionamento, controle na estocagem, preparo e distribuição;

^ Executar outras tarefas correlatas.

64. MESTRE DE OBRAS
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar, coordenar e orientar trabalhos rotineiros de construção de
obras em geral. Controlam padrões produtivos das obras taís como: inspeção da qualidade dos
materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos materiais
e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos das obras.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Analisar e discutir com o superior detalhes e instruções técnicas do projeto de construção, solicitando

informações detalhadas sobre cronograma de execução, locação de pessoal, utilização de materiais,
instrumentos e instalação do canteiro de obras ou de outros meios necessários para o direcionamento de
suas atribuições;

•^ Interpretar plantas, gráficos e escalas constantes do projeto, para orientar a equipe quanto à execução
dos trabalhos;

•^ Coordenar e distribuir funções, compondo equipes, definindo locais físicos, conforme o projeto;
•/ Fazer observar as rotinas de prazos estabelecidos e propor as alterações convenientes ou a aplicação

de novos processos de trabalho para a solução de problemas de aperfeiçoamento ou de produtividade;
^ Controlar o estoque de materiais, equipamentos e instrumentos necessários à realização do trabalho,

verificando a qualidade, a quantidade e as condições de armazenagem;
•^ Acompanhar a realização do trabalho, solucionando problemas, redistribuindo tarefas, remanejando

pessoa], controlando qualidade e quantidade trabalho realizado com o fim de possibilitar o cumprimento
do cronograma e das especificações técnicas do projeto;

•^ Verificar, controlar e efetuar reparos em obras, substituindo e/ou reparando peças ou adotando
providências necessárias;

•^ Exercer a fiscalização constante sobre a higiene, limpeza e ordem nos locais de trabalho, bem como
sobre a conservação do material e das máquinas e observâncias de medidas de segurança contra
acidentes;

^ Aplicar medidas recomendadas ou necessárias nos trabalhos a seu cargo, sob requisição, recebimento,
verificação, distribuição e emprego de materiais;
^
•/
^
^

^

Providenciar orçamentos e croquis;
Responsabilizar-se pêlos materiais, máquinas e equipamento utilizados no exercício do cargo;
Propor programas de treinamento de pessoal;
Exercer fiscalização sobre a disciplina e frequência de pessoa!;
Executar outras tarefas correlatas.

•ISï? 65. MONITOR DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolvem atividades relacionadas com ao Ensino Profissionalizante,
através de aulas práticas e teóricas para habilitação profissional.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Desenvolver atividades relacionadas ao sistema ensino / aprendizagem profissional;
^ Acompanhar visitas técnicas em escolas, indústrias e outros locais que enriqueçam o aprendizado

do aluno;

^ Ministrar aulas e realizar demonstrações teórico-práticas;
^ Orientar os alunos no manejo de equipamentos e sobre o manuseio de agentes de risco à vida e

ao meio ambiente;

^ Avaliar a aprendizagem e o ensino;
^ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, pais e

com os diversos segmentos da comunidade;
•^ Participar da elaboração dos planos de recuperação a serem proporcionados aos alunos com

aprendizagem abaixo da desejada;
-^ Organizar e executar os processos de aproveitamento de estudos;
•^ Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões,

convénios e programas de ensino, pesquisa e extensão;
^ Participar de programa de treinamento, quando convocado;
^ Ministrar e acompanhar atividades práticas que auxiliem na capacitação profissional;
^ Requisitar com antecedência materiais, ferramentas e utensílios a serem utilizados;
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^ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

MOTORISTA:
!iiiiSi^iiK!;;Bi'iii^S

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigir e manobrar veículos oficiais, transportando pessoas, cargas ou
valores. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e
dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa. Trabalham seguindo normas de
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Dirige veículos pesados como caminhões, ônibus ou carretas, manipulando os comandos de marcha e

direção e conduzindo o veículo no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar cargas;
^ Dirigir automóvel, ambulância, furgão, camioneta, caminhão, ônibus ou veículo similar;
^ Transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais

determinados;

^ Dirigir com cautela e moderação;
•^ Garantir a segurança das pessoas (pedestres e passageiros);
^ Executar serviços de entrega e de retirada de materiais, de documentos, de correspondências, de

volumes e de encomendas, assinando ou solicitando o protocolo que comprova a execução dos serviços;
^ Controlar carga e descarga de materiais e máquinas;
^ Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e de documentos

transportados;
•^ Atender a legislação, usando cinto de segurança e observando as demais normas de segurança

inerentes à função;
^ Zelar pela manutenção e conservação do veículo;
^ Verificar o estado dos pneus, o do nível de lubrificantes, o do combustível e o da água;
•^ Verificar e testar os sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se das suas condições;
^ Comunicar as falhas do veículo para a chefia superior e solicitar os devidos reparos, vistoriar o

veículo, certificando-se das condições de funcionamento;
•^ Providenciar abastecimento de combustível, de água e de lubrificante para o veículo;
^ Manter o veiculo limpo. Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos

serviços e zelar pela mesma;
•^ Vistoriar o veículo verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter,

testando freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento;
^ Examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde

se processarão carga e descarga, para dar cumprimento à promoção estabelecida;
^ Dirige o caminhão, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e de sinalização,

para conduzi-lo aos locais de carga e descarga;
^ Zelar pela documentação de carga e do veiculo, verificando sua legalidade e correspondência aos

volumes, para apresentá-la às autoridades competentes quando solicitada, nos postos de fiscalização;
•^ Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu

perfeito estado;
^ Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a

manutenção e abastecimento do mesmo.
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

•I 67. NUTRICIONISTA:
Sm

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e
enfermos); planejam, organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição;
efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutrícional; Atuam em
conformidade ao manual de boas práticas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

30
03

70
03

30
03

20
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



^ Coordenar, planejar e orientar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de
saúde pública, educação e outros similares;

^ Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento de recursos dietéticos
i/ Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, assegurando a

melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares da população;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.
^ Analisar e interpretar, dentro de uma percepção crítica da realidade, os dados nutricionais da

população atendida pelo Sistema Municipal de Saúde, cuidando de sua alimentação, nutrição clinica e
social, alimentação institucional, buscando, com sua avaliação, a educação e atenção dietética necessárias
a permitir a manutenção de bons índices de nutrição da população;

•^ Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional
específico;

^ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)
relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para
esse fim;

•^ Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;
^ Outras atividades afins

68. OPERADOR DE MAQUINAS DE GRANDE PORTE |

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz máquinas de grande porte da construção civil e terraplanagem,
(patrol, carregadeira, rolo, retro, poclain) conduzindo-as e operando seus comandos para escavar,
nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras públicas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Operar máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários

para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares;
•^ Operar máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; Opera

máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na
construção civil, estradas e pistas;

^ Operar máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e
aplainar os materiais utilizados nas construções nas estradas;

•^ Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume;
^ Informar defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no

almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção;
•/

^
v
^
^

Executar a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros;
Fazer a recuperação, conservação e readequação de estradas;
Retirar entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade;
Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato em área

Rural e Urbana.

•^ Zelar pela conservação das máquinas lubrificando- as e completando os níveis de óleo, água e
combustível;

^ Acompanhar e solicitar pequenos reparos na máquina, lubrificando órgãos móveis, ajustando
peças e consertando ou substituindo partes defeituosas, para conserva-la em bom estado de
funcionamento;

•^ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

69. OPERADOR DE MÁQUINAS DE PEQUENO PORTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operar máquinas de pequeno porte (tratar agrícola para arado, roçadeira
etc.), nas unidades em houver necessidades dos serviços.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:

•^ Operar máquinas de pequeno porte (tratar agrícola para arado, roçadeira etc.), nas unidades em
houver necessidades dos serviços.

^ Nivelar e alinhar ruas, através de máquinas para execução.
<^ Cuidar de limpeza e conservação de áreas verdes, através da utilização de roçadeira (Tobata).
^ Operar máquina de guia.
•^ Operar espargidor de asfalto, verificando e controlando a quantidade de material no equipamento,

bem como a temperatura de aplicação.
i/ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

70. ORIENTADOR DESPORTIVO ït',

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas relacionadas às práticas desportivas em geral;
desenvolver atividades esportivas, bem como de recreação e lazer; contribuir para a formação do
cidadão, através de ações de promoção do desporto.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Desenvolver atividades de iniciação desportiva em escolinhas do género, programas e/ou projetos

no Município, nas mais diversas modalidades;
^ Incentivar, orientar e supervisionar a prática de atividades esportivas dos munícipes, promovendo

uma melhor qualidade de vida e zelando pela preservação da diversidade cultura], social e religiosa;
responsabilizar-se pela organização de equipes, pelo treino das mesmas, jogos de integração, competições
escolares, inclusive em âmbito intermunicipal e interestadual, buscando desenvolver as habilidades
corporais e promover o crescimento, a satisfação pessoal e a inserção social de todos os participantes;

•^ Elaborar e cumprir o calendário de eventos esportivos do Município em parceria com as
Secretarias Municipais;

^ Zelar pela realização de competições saudáveis, primando pelo respeito aos princípios esportivos
que são modelo de civismo, dedicação e ética dentro e fora das quadras;

^ Reprimir as formas de violência que possam manifestar-se entre os participantes, mantendo a
disciplina e respeito mútuo; executar outras tarefas correlatas e afins com o desporto.

71. PADEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordena todas as atividades vinculadas à padaria nos setores municipais,
executando os trabalhos de fabricação de pães, preparando e cozinhando massas diversas, para
aüasfecer a padaria.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Separa os ingredientes da mistura, calculando as quantidades necessárias para confeccionar a

massa;

^ Dá ao tratamento necessário à massa, fermentando-a, misturando e amassando seus
ingredientes, empregando processo manual ou mecânico a fim de prepará-la para o cozimento;

^ Cilindra, corta ou enrola a massa, procedendo de acordo com a técnica requerida, para dar-lhe a
forma desejada;

•^ Cozinha a massa, levando-a ao forno aquecido a uma temperatura determinada e observando o
tempo de permanência, para obter os pães na consistência desejada;

^ Comunica irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, indicando as
providências cabíveis, para evitar o consumo de géneros deteriorados e assegurar o funcionamento da
máquina;

•^ Pode calcular o rendimento do pão, seu volume específico, sua qualidade organolética e a
absorção de água pela farinha, para permitir o controle do consumo de materiais e da qualidade dos
produtos;

•^ Controla o estoque dos géneros alimentícios sob sua responsabilidade, efetuando a lista de
compras para o abastecimento da padaria quando necessário;

•^ Zela pelo bom funcionamento do estabelecimento;
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^
v

Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando;
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

iiaii 72. PEDREIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, instruindo-se
por projetos, plantas, cortes etc, utilizando procedimentos pertinentes ao ofício, para utilização na
construção civil.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades, de forma

adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares;
^ Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e

construções similares;

^ Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-os com argamassa, de
acordo com orientações recebidas para levantar paredes, pilares e outras partes da construção;

•^ Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentamento ladrilhos,
azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas;

^ Aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações;
^ Construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções

recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares;
^ Executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e estruturas

semelhantes, reparar paredes e pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e similares;
•^ Montar tubulações para instalações elétricas;
•^ Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de alvenaria;
•^ Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais,

especificações, além de outras informações necessárias para definir a sequência das tarefas e o tipo do
material que deverá ser empregado;

^ Manter-se em dia quanto às medidas de segurança par a execução dos trabalhos, utilizar,
adequadamente, o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem determinadas pêlos supervisores
e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e daqueles com quem trabalha;

-^ Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, comunicando, ao
chefe imediato, qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser reparada nas oficinas do Município, a
fim de que seja providenciado o conserto, em tempo hábil, para não prejudicar os trabalhos;

•^ Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais,
especificações, além de outras informações necessárias para definir a sequência das tarefas e o tipo do
material que deverá ser empregado;

•^ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)
relativas ao exercício do cargo, utiiizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para
esse fim;

^ Manter limpo e arrumado o local de trabalho;
•^ Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe;
•^ Executar outras tarefas afins.

^^^^1!;^^.73. PINTOR DE PAREDES

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar tarefas inerentes à pintura interna e externa de próprios públicos.

^ Verificar o trabalho a ser executado, observando as medidas, a posição e o estado da superfície a
ser pintada, para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados;

^ Limpar as superfícies, emassando-as escovando-as, lixando-as e retocando falhas e emendas,
para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta;

•^ Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e
secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a quantidade desejada;
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•^ Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta ou produto similar,
utilizando pincéis, rolos, broxas ou pistolas, para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado;

•^ Executar tratamento anticorrosivo de estruturas metálicas;
•^ Executar trabalho de indutagem de peças metálicas;
^ Executar pintura de letras ou motivos decorativos, baseando nas especificações do trabalho e nos

desenhos para confeccionar cartazes, letreiros e outros;
^

^
^

Preparar tintas e vernizes em geral, adequando-os ao uso;
Preparar superfícies para pinturas, removendo e retocando letreiros e pinturas;
Executar molde à mão-livre e aplicar, com o uso de modelo, letreiros, emblemas, dísticos, placas,

etc;
•/ Efetuar o trabalho de pintura em placas, painéis, faixas, fachadas, vias públicas, muros, veículos,

máquinas, equipamentos e outros;

•^ Proceder à confecção e reparos de sinais de trânsitos e faixas de pedestre;
^ Dar acabamento às pinturas realizadas;
•^ Elaborar orçamentos e requisições de material;
^ Responsabilizar-se por materiais, máquinas e equipamentos utilizados em sua área;
^ Executar outras tarefas correlatas.

74.PROCURADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Representa o município em juízo propondo ou contestando apões,
solicitando providências ao magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais e
ora;s, realizando audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis. Representa extrajudicialmente,
mediando questões, contribuindo na elaboração de projetos de lei, analise de legislação,
assessorando o Prefeito e seus auxiliares; zelam pêlos interesses do município e integridade dos
seus bens dentro dos princípios éticos e de forma a fortalecer o estado democrático de direito.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
-^ Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público municipal, judicial e

extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses e dar segurança aos
atos e decisões da Administração;

^ Acompanhar os processos administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, tomando as
providências necessárias para bem curar os interesses da Administração;

i/ Postular em juízo em nome da Administração, quando necessário com a propositura de ações e
apresentação de defesas e recursos;

v^ Avaliar provas documentais e orais;
^ Realizar audiências;
•^ Elaborar informações em mandados de segurança promovido contra atos da Administração

Ppblica Municipal;
^ Ajuizar e acompanhar as execuções fiscais de interesse da fazenda pública municipal, inclusive

impugnando eventuais embargos à execução opostos em face do Município;
•^ Promover desapropriações, de forma amigável ou judicial;
^ Transacionar em processos judiciais, nos limites da lei, quando houver interesse do Município;
^ Mediar questões, assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos

órgãos competentes, no âmbito extrajudicial.
•^ Requisitar diretamente às repartições internas e às autoridades administrativas do Município os

esclarecimentos indispensáveis ao desempenho de suas atribuições, informando o prazo judicial em tempo
razoável e, quando se fizer necessário, propor ou solicitar a requisição de processos e documentos;

•^ Acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério
Público e outros órgãos estaduais ou federais, quando houver interesse da Administração municipal;

•^ Analisar os contratos firmados peio município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a
garantir segurança jurídica e lisura em todas as relações travadas entre o ente público e terceiros;

•^ Estudar lei, decretos, portarias, contratos, termos de compromisso e responsabilidades, convénios,
escrituras e outros atos, bem como minutar tais documentos quando do interesse do Poder Executivo
Municipal;
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^ Assistir o Município nas negociações de contratos, convénios e acordo com outras entidades
públicas ou privadas;

^ Estudar os processos de transferência ou alienação de bens, em que for interessado o Município,
examinando toda a documentação pertinente;

^ Interpretar normas legais e administrativas diversas para responder consultas das unidades
interessadas;

•^ Emitir pareceres singulares ou relatar pareceres coletivos;
•^ Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades

da Administração afinadas com os princípios que regem a Administração Pública - princípio da legalidade;
da publicidade; da impessoalidade; da moralidade; da eficiência; entre outros;

•^ Acompanhar e participar efetivamente dos procedimentos licitatórios, bem como elaborar modelos
de contratos administrativos;

^ Exarar pareceres em procedimentos licitatórios, contratos, convénios, sindicâncias e eventuais
solicitações de órgãos públicos municipais;

^ Prestar atendimento ao contribuinte quando indelegável e sempre que presente o interesse público
municipal;

•^ Expedir orientações jurídicas internas no interesse da prestação dos serviços públicos municipais;
•^ Supervisionar o exercício da fiscalização tributária e do poder de polícia administrativa do

município, aplicando a legislação vigente;
^ Responsabilizar-se por equipes auxiliares, necessárias a execução das atividades próprias do
cargo;

^ Exercer outras atividades correlatas ao exercício da advocacia pública do Município.

75. PSICÓLOGO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os
processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise,
tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e mentais e de
adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o
processo de tratamento ou cura; investigam os faiares inconscientes do comportamento individual
e grupai, tornando-os conscientes; Presta assistência na Saúde Mental, bem como atende e orienta
a área Educacional, Organizacional e Assistencial, elaborando e aplicando técnicas psicológicas,
para possibilitar a orientação, diagnostico clinico, implementação de programas e projetos;
desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área
e afíns.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência em Saúde Mental, intervindo

terapeuticamente com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe multidisciplinar,
nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social, de acordo com as necessidades e
conforme o grau de complexidade do equipamento em que se inserem;

^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional;

^ Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais dos
indivíduos, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação, diagnosticam distúrbios
emocionais e mentais e a adaptação social, elucidando conflitos e questões; desenvolvem pesquisas
experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins.

^
^
•/

•/
^

Avaliar comportamento individual, grupai e institucional;
Aprofundar o conhecimento das características individuais, situações e problemas;
Definir protocolos e instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar os resultados;
Elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de pessoas;
Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como física em

atendimento individual ou grupai;
^ Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais

como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões administrativas; visitas domiciliares etc;
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^ Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com clientes e familiares,
especialmente em casos de doenças crónicas;

•^ Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações extremas;
^ Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões,

convénios e programas de ensino, pesquisa e extensão;
•^ Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
^ Participar de programa de treinamento, quando convocado;
i/ Atua na realização de objetivos políticos ou comunitários na elaboração e implementação de

programas de mudança de caráter social ou técnico, visando o auxílio em situações planejadas, ou
resolução de possíveis conflitos;

•^ Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional
especifico;

^ Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;
^ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)

relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para
esse fim;

^ Outras atividades afins.

76. PSICÓLOGO DE SAÚDE DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os
processos mentais e sociais das famílias, é responsável pela aplicação de psicoterapia breve a
pacientes e familiares individualmente ou em grupo, com a finalidade de tratamento, orientação e
educação, diagnosticam distúrbios emocionais e mentais e a adaptação social, elucidando conflitos
e questões; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e
atividades de área e afins.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Apoiar as Equipes PSF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de

transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de
internações psíquicas, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar;

^ Discutir com as Equipes PSF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em
relação a questões subjetivas;

^ Criar em conjunto com as Equipes PSF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência
e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando á redução de danos e á melhoria da qualidade do
cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;

^ Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à
medicalização de situações individuais e sócias, comuns à vida cotidiana;

^ Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o
preconceito e a segregação em relação à loucura;

^ Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de
reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da
articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda etc;

^ Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em
saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;

^ Possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da
Família; Ampliar o vínculo com as famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e buscando construir
redes de apoio e integração;

^ Outras atividades inerentes à função.

77. PSICÓLOGO EDUCACIONAL
:^ili: IIB •

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Observar, avaliar e realizar intervenção com crianças e adolescentes
elaborando e aplicando técnicas psicológicas e/ou psicopedagógicas para determinar as
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características afetivas, intelectuais, sensoriais, motoras e/ou de aprendizagem do ser como um
todo, como também orientar, organizar e participar de programas que envolvam práticas
institucionais colaborando com o processo de ensino-aprendizagem.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Contribuir para a coesão da equipe de direção pedagógica e para sua formação técnica;
^ Realizar a avaliação, diagnóstico, atendimento e encaminhamento de alunos com dificuldades

escolares;

^ Promover a orientação de alunos e pais;
•^ Promover a orientação profissional;
•^ Promover a orientação sexual, dando ênfase à informação sobre a sexualidade humana, os

sentimentos afetivos nela envolvidos e os cuidados que devem ser considerados;
^ Elaborar e coordenar projetos educativos específicos, em relação, por exemplo, à violência, ao uso

de drogas, à gravidez precoce, ao preconceito, dentre outros;
^ Diagnosticar, analisar e intervir em nível institucional, visando delinear estratégias de trabalho

favorecedoras das mudanças necessárias para a otimização do processo educativo;
^ Participar da construção, do acompanhamento e da avaliação da proposta pedagógica da escola;
^ Participar do processo de seleção dos membros da equipe pedagógica e do processo de avaliação

dos resultados do trabalho;

^ Realizar oficinas direcionadas ao desenvolvimento integra] dos alunos;
•^ Contribuir para a caracterização da população estudantil com o objetivo de subsidiar o ensino

personalizado;

•^ Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico;

•^ Obedecer as normas de segurança;
v Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas

da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
^ Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao

exercício das demais atividades;

•^ Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho sob sua responsabilidade.

78. PUBLICITÁRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Estruturar estratégias de projeto; desenvolver propaganda e promoções;
implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa. No desenvolvimento das atividades
é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. Assessorar nas atividades de ensino,
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Estruturar estratégia de projeto;
^ Definir necessidades do usuário; preparar apresentação do projeto para usuário; acompanhar

execução do projeto;
^

^
^
^
^

^
^
^
^
^
•/

Desenvolver propaganda e promoções;

Contratar serviços de publicidade;
Desenvolver campanhas promocionais;

Criar anúncios para midia impressa e eietrônica;
Criar folhetos e mala direta; banners, outdoor e hotsites para internet e demais peças publicitárias;

Sugerir imagens para os textos criados;
Contribuir na concepção do layout da campanha;

Rever processo criativo desenvolvido;
Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa;

Checar informações para divulgação;

Criar press release, artigos, notas, comunicados, sugestão de pauta, jornal interno;
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^ Utilizar recursos de Informática;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

.:RASTELEIRO:.,,,i,|ffia^^^^^^^^^^^

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Rasteia massa asfáltica para pavimentação.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Realiza acabamento e reparo nas emendas na finalização dos processos de pavimentação

asfáltica, lombas e faixas de pedestres;
^
^
y
^

^

^

Espalhar a massa asfáltica no local a ser aplicada.
Rastelar a massa asfáltica;

Realizar nivelação de asfalto, acabamento manual, obras de pavimentação;
Utilizar ferramenta apropriada na aplicação do asfalto;
Efetuar acabamento asfáltico, espalhando e nivelando o material;
Realizar outras atividades inerentes ao cargo.

1111 80. SECRETÁRIO DE ESCOLA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolve atividades de apoio pedagógico e de planejamento,
organização, orientação e execução dos serviços administrativos da Secretaria de Escola.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Digitar ou datilografar relatórios e outros tipos de documentos, providenciando a expedição e/ou

arquivamento dos mesmos;
^ Digitar ou datilografar relatórios e outros tipos de documentos, providenciando sua expedição e/ou

arquivamento;
^ Digitar cartas, circulares, tabelas, gráficos e outros documentos, apresentando-os na forma

padronizada ou segundo seu próprio critério, para providenciar sua reprodução e despacho;
^ Redigir a correspondência e documentos de rotina, obedecendo os padrões estabelecidos de

forma e estilo para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa;
^ Organizar os compromissos da Direção da Escola, dispondo horários de reuniões, entrevistas e

solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em agendas,
para lembrar-lhe e facilitar-lhe o cumprimento das obrigações assumidas;

^ Recepcionar as pessoas que se dirigem ao seu setor, tomando ciência dos assuntos a serem
tratados, para encaminhá-las ao local conveniente ou prestar-lhes as informações desejadas;

^ Organizar e mantém um arquivo privado de documentos referentes à Secretaria da Escola,
procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para conservá-los e facilitar a
consulta;

^ Fazer a coleta e o registro de dados de interesses referentes ao setor, comunicando-se com as
fontes de informação e efetuando as anotações necessárias, para possibilitar a preparação de
relatórios ou estudos de chefia;

^ Operar, alimenta e manter atualizados os sistemas informatizados oficiais relacionados à matrícula,
censo escolar, plataforma dos órgãos gestores de âmbito municipal, estadual e/ou federal e outras
bases de dados necessárias À manutenção da escrituração, participação em programas,
financiamento, prestação de contas e relacionamento institucional da escola com órgãos
governamentais;

^ Fazer chamadas telefónicas, requisições de material de escritório, registro e distribuição de
expedientes e outras tarefas correlatas, seguindo os processos de rotina e seu próprio critério, para
cumprir e agilizar os serviços de seu setor em colaboração com a chefia;

^ Manter a escrituração da vida funcional do corpo docente, dos gestores e demais funcionários da
escola;

^ Manter a escrituração da vida do escolar e os prontuários dos alunos;
^ Organizar registros de horários, grades de aula, calendários escolares, calendários de eventos e

outros documentos de estilo;
^ Atender a comunidade escolar;
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^ Acompanhar a Direção em reuniões, quando solicitado;
•^ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo;

—I 81. SOLDADOR
ï^SS^iïis^^iiiiiÍBÏïï

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de soldagem em geral; unem e cortam peças de ligas
metálicas usando processos de soldagem. Preparam equipamentos, acessórios consumíveís de
soldagem e corte de peças a serem soldadas. Aplicam estrias normas de segurança, organização
do local de trabalho e meio ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Executar diferentes tipos de solda em chapas, peças de máquina, lâminas de escarificador, peças

de veículos, chassis, carcaças de motores, radiadores, rodas motrizes, esteiras, pinos, molas, etc.;
•/

^
^
^
^
^

^

^
y

Executar soldas comuns elétricas e a oxigénio, inclusive soldas com prata alumínio, etc.;

Manejar maçaricos e outros instrumentos de soldagem;

Preparar as superfícies a serem soldadas;

Cortar metais por meio de chama de aparelhos de solda;

Executar serviços de solda em ferro, aço, ferro fundido e outros metais;

Fazer solda elétrica em caldeiras e tanques metálicos;

Encher, por meio de solda elétrica, pontas de eixo, pinos, engrenagens, mancais, etc.;

Zelar pela conservação do equipamento e pela limpeza dos locais de trabalho;
Executar tarefas afins.

82. TÉCNICO AGRÍCOLA
:Sii<;<jiïíS!;>!!>!!Si!;Sí^Í!ïS l:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente
produtores sobre produção agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade.
Executam projetos agropecuários em suas diversas etapas. Planejam atividades agropecuárías,
verificando viabilidade económica, condições edafoclimáticas e infraestrutura. Promovem
organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizam produção agropecuária. Desenvolvem
tecnologias adaptadas à produção agropecuáría. Podem disseminar produção orgânica.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Manejo, tratamento, reconhecimento de doenças, aplicações de medicamentos na área de

zootécnica;

^
^
^
^
•/
^
^

Inseminação artificial;
Observação e cuidados na industrialização e conservação de derivados da origem animal;
Exames, técnicos de conservação irrigação e drenagem de solos;
Aplicação de corretivos e adubos para as mais diversas culturas;
Plantio, trato culturais, colheita e aproveitamento das mais diversas culturas regionais;
Plantio, preparo de mudas, replantio de essências florestais;
Fazer a demarcação de terraços, enfileiramento de pedras, levantamento topográfico por

adequação de estradas rurais, levantamento topográfico para construção de açudes, demarcação de
bigodes e passadores em estradas readequadas, projetos para construção de açudes, esterqueiras, silos,
etc;

^ Fazer a coleta e análise de amostras de solo, realizando testes laboratoriais e outros, para
determinar a composição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado;

•^ Preparar e orienta a preparação de pastagens ou forragens, utilizando técnicas agrícolas, para
assegurar, tanto em quantidade como em qualidade, o alimento dos animais;

•/

•-
v
^
^
^
•/

Prestar assistência técnica individual e coletiva, para produtores filiados às associações rurais;
Realizar a demarcação de terraços e curvas de nível em projetos de conservação do solo;
Executar medições de áreas agrícolas;
Orientar os agricultores e pecuaristas nas tarifas de preparação dos solos;
Alocar curvas de nível e orienta a construção das mesmas;

Fazer o combate a parasitas e outras pragas;

Orientar agricultores quanto ao manejo e conservação do solo e uso adequado dos defensivos;

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

30
03

70
03

30
03

20
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



^ Repassar aos agricultores as novas tecnologias de cultivo, através de reuniões e técnicas de
campo;

•^ Cadastrar as propriedades rurais e manter atualizado o cadastro;
•^ Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional

especifico
•^ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)

relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para
esse fim;

•^ Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;
•^ Executar outras tarefas afins.

83. TÉCNICO AMBIENTAL ^l^liii'lillllillfiilliililili^l;

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam à conservação e preservação do
me/'o ambiente e aos cuidados com a vida animal e vegetal, através de desenvolvimento de
programas ambiental, a serem efetivados em escolas e órgãos públicos

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Executar tarefas sobre educação ambiental;
^ Executar e elaborar projetos e programas para atuar em comportamento animal, cadastramento

da flora e fauna;
^
^
•'

Identificação das diferentes espécies de árvores;

Controle, conservação e preservação do meio ambiente;
Fazer estudo das características dos seres vivos, sua evolução, suas relações com outros seres

vivos;
•/ Observar e fazer respeitar a carreta aplicação da legislação ambiental vigente no Município;

Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes económicos, o poder público e a população em
gera] no que diz respeito às alterações ambientais, conforme seja o caso, decorrentes de seus atos;

^ Revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas aos achados em violação à legislação ambiental
vigente no Município;

^ Requisitar, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de controle,
regulação e fiscalização própria Secretaria do Meio Ambiente;

•^ Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalização na área
ambiental;

^ Analisar e dar parecer aos processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação
e fiscalização ambiental;

^ Apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de
controle, regulação e fiscalização ambiental;

^ Apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação da legislação ambiental do
Município; Verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes;

•^ Proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações através da instauração de
Processo Administrativo; instruir sobre o estudo ambiental e documentação necessária à solicitação de
licença de regularização ambiental;

•^ Emitir laudos, pareceres, relatórios técnicos para embasamento dos processos administrativos
ambientais, fazendo o devido acompanhamento;

^ Emitir autos de infração das sanções previstas na legislação vigente;
^ Emitir Termos e Laudos Técnicos pertinentes à sua área de atuação;
^ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

84. TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO CLT

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos,
administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar
de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos;
preparar relatórios e planilhas; executar serviços áreas de escritório.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Redigir ofícios, cartas, despachos e demais expedientes simples, de acordo com normas

preestabelecidas;
^ Realizar trabalhos administrativos da Instituição nas áreas de recursos humanos, finanças,

académicas, logística e de administração geral;
^ Atender ao público interno e externo;
^ Fazer e atender chamadas telefónicas obtendo e fornecendo informações;
^ Preparar relatórios e planilhas de cálculos diversos;
^ Orientar, instruir e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos

administrativos;

^ Elaborar levantamentos de dados e informações;
^ Participar de projetos na área administrativa ou outra;
^ Efetuar registro, preenchimento de fichas, cadastro, formulários, requisições de materiais, quadros

e outros similares.;

^ Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de
serviços, boletins e formulários;

^ Elaborar estudos objetivando o aprimoramento de normas e métodos de trabalho;
^ Manter organizado e ou atualizar arquivos, fichários e outros, promovendo medidas de

preservação do património documental;
^ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

85. TÉCNICO DE CONTABILIDADE ai

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam atividades inerentes à contabilidade da Prefeitura. Identificam
documentos e informações, atendem à fiscalização e procedem consultoria. Executam a
contabilidade em geral.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Abertura e encerramento da escrita contábil, bem como escrituração regular de todos os fatos

relativos ao património e às variações patrimoniais dos órgãos da administração direta e indireta, por
quaisquer métodos, técnicas ou processos;

^ Análise, classificação e contabilização de receitas e despesas orçamentarias e extra-
orçamentarias, por qualquer processo, inclusive informatizado, e respectiva validação dos registros e
demonstrações;

^ Análise, organização e elaboração dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos
da administração pública municipal direta e indireta, a serem julgadas pêlos Tribunais, Conselhos de Contas
ou órgãos similares bem como informar sobre o andamento dos respectivos processos;

•^ Auxiliar na elaboração de planos de contas; auxiliar na organização dos serviços contábeis;
•^ Auxiliar no fornecimento de informações contábeis e fiscais aos usuários internos e externos

visando o cumprimento de obrigações acessórias em matéria contábil, orçamentaria e tributária, tais como:
retenções previdenciárias, retenções de imposto de renda na fonte, certidões negativas de débitos, envio
de informações ao Tribunal de Contas do Estado, Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Previdência
Social, Ministério da Saúde, Ministério da Educação e outros órgãos federais e/ou estaduais;

^ Avaliação da capacidade económica e financeira das empresas em processos de licitação;
conciliação de contas; efetuar ou conferir lançamentos contábeis;

^ Dar apoio técnico na elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentarias e lei
orçamentaria anual;

•^ Efetuar e conferir cálculos de quaisquer espécies;
•^ Elaboração de balancetes contábeis, orçamentários, financeiros ou patrimoniais, bem como

quaisquer outras demonstrações contábeis exigidas pela legislação vigente sobre o movimento contábil,
orçamentário, financeiro e patrimonial, de forma analítica ou sintética;

^ Formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros meios de registro contábil, bem
como dos documentos relativos à vida patrimonial; instruir e acompanhar a elaboração dos expedientes
relativos aos créditos adicionais; levantamento de balanços da administração pública municipal, na forma
exigida pela legislação vigente bem como a integração e/ou consolidação, quando exigível;

•^ Levantar dados estatísticos e subsidiar a elaboração de relatórios e quadros demonstrativos;
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^ Operação e funcionamento do sistema de controle patrimonial e de almoxarifado, inclusive quanto
à existência e localização física dos bens; programação orçamentaria e financeira, e acompanhamento da
execução de orçamentos-programa, tanto na parte física quanto na monetária; receber, conferir e classificar
documentos relacionados com a área de atuação;

^ Rever fichas de lançamentos e outros documentos contábeis, conforme determinação superior;
•^ Subsidiar as análises da evolução da receita; tomada de contas dos responsáveis por bens ou

dinheiros públicos;

^ Execução de tarefas afins correlatas ao exercício da função.

86. TÉCNICO EM ENFERMAGEM ,tó::líi;^: BIB

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desempenham atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e
outros estabelecimentos de assistência médica e domicílios; atuam em cirurgia, terapia,
puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestam
assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem-estar, administram medicamentos e
desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e
o instrumental. Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalham em
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e
elaboram relatórios técnicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ As atribuições afetas e esta classe consistem em atividades e ações e nível médio técnico e auxiliar

atribuídos a equipe de enfermagem.
^ Planejamento, preparação, orientação e supervisão das atividades e ações de assistência de

enfermagem;
•^ Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
^ Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em programas de vigilância

epidemiológica;

^ Na prevenção no controle sistemático da infecção hospitalar;
^ Nas atividades de orientação do pessoal de nível auxiliar das instituições de saúde;
•^ Executar outras ações da assistência de enfermagem, excetuados os privativos de enfermeiro;
^ E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional

específico.

^ Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;
•^ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)

relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para
esse fim;

•*/ Execução de tarefas afins correlatas ao exercício da função.

87. TÉCNICO EM ENFERMAGEM SAÚDE DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta assistência aos pacientes em âmbito pré-hospitalar/ hospitalar,
ambulatorial e domiciliar. Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em
estabelecimentos de assistência médica, prestam assistência ao paciente atuando sob supervisão
de enfermeiro, organizam ambiente de trabalho. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos,
comunica-se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de

sua profissão na Unidade de Saúde e, quando indicado ou necessário, no domicilio e/ou nos demais
espaços comunitários (escolas, associações etc);

^ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
^ Realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe;
^ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade

de Saúde;

^ Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente em saúde.
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^ Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada a família, sob supervisão
do enfermeiro;

^ Auxiliar o Médico de Saúde da Família na prevenção e controle das doenças transmissíveis em
geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção;

•^ Preparar os pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização
dos mesmos e colher e ou auxiliar material para exames de laboratório, segundo orientação;

•^ Orientar e auxiliar, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde;

•^ Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência;
•^ Planejamento, preparação, orientação e supervisão das atividades e ações de assistência de

enfermagem;
^ Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
^ Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em programas de vigilância

epidemiológica;
•/
^

Execução de tarefas afins correlatas ao exercício da função;
Desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de

risco;
^
•/

Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere as visitas domiciliares;
Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos as situações de risco, visando

garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde;
^ Executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e
epidemiológica nas áreas de atenção a criança, a mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso,bem
como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas;

•^ Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde;
•^ Outras atividades inerentes à função.

811 88, TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO :MIIIIII

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos servidores, nos
levantamentos de doenças ocupacionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Fazer visitas domiciliares e hospitalares nos casos de acidentes de trabalho ou doenças

ocupacionais;
•^ Auxiliar o Médico e/ou Enfermeiro do Trabalho nas atividades relacionadas a medicina

ocupacional;

^ Organizar e manter atualizados os prontuários dos servidores;
•^ Participar dos programas de prevenção de acidentes, de saúde e de medidas reabilitativas;
^ Desempenhar tarefas relativas a campanhas de educação sanitária;
^ Preencher os relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfermagem do

trabalho;

•^ Auxiliar na realização de inspeção sanitária nos locais de trabalho;
^ Auxiliar na realização de exames pré-admissionais, periódicos, demissionais e outros

determinados pelas normas da Instituição;
^ Atender as necessidades dos servidores portadores de doenças ou lesões ocupacionais de pouca

gravidade, sob supervisão;

^ Participar de programa de treinamento, quando convocado;
•^ Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos,

equipamentos e de seu local de trabalho;
^ Manter arquivo do prontuário médico
^ Emitir guias e encaminhar os colaboradores para os exames ou consultas em hospitais/clinicas

conveniadas, preenchendo conforme procedimentos e orientando-os quanto aos exames, data e local das
consultas, etc.

•^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.
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89. TÉCNICO DE LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar o trabalho de apoio do laboratório. Efetuar análises
bacteriológicas, físico-químicas e hidrobiológicas; preparar soluções reagentes e de controle da
proliferação de microorganismos, através de técnicas específicas. Emitir laudos técnicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e outros;
•^ Analisar e interpretar informações obtidas de medições, determinações, identificações, definindo

procedimentos técnicos a serem adotados, sob supervisão;
^ Interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, sob orientação, encaminhando-os para a

elaboração de laudos, quando necessário;
^ Proceder a realização de exames laboratoriais sob supervisão;
^ Realizar experiências e testes em laboratório, executando o controle de qualidade e caracterização

do material;

•^ Elaborar e ou auxiliar na confecção de laudos, relatórios técnicos e estatísticos
•^ Preparar os equipamentos e aparelhos do laboratório para utilização.

90. TÉCNICO EM PRÓTESE ORAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Confeccionar moldeiras e moldes de próteses dentárias. Planejam o
trabalho técnico-odontológico de nível médio, em laboratórios de prótese. Confeccionam e reparam
próteses dentárias humanas. Executam procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião
dentista. As atívidades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e de
biosegurança.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
Executar montagem das próteses dentárias;
Fundir metais para obter peças de prótese dentária;
Confeccionar e/ou reparar aparelhos de prótese dentária;
Corrigir e eliminar deficiências de peças dentárias;
Confeccionar aparelhos protéticos de correção posicionai dos dentes ou maxilares;
Providenciar materiais necessários para a execução de serviços;
Encaminhar serviços para empresas especializadas, quando necessário;
Operar instrumentos e equipamentos destinados à realização dos serviços;
Colaborar em programas e em projetos dando suporte técnico;
Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos,

equipamentos e de seu local de trabalho. Participar de programa de treinamento, quando convocado;
^ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

•/

^
^

^
1/
^
^
^
^
^

91. TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas inerentes à área de segurança do trabalho. Elaborar,
participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho; realizar
auditorias, acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de controle de doenças,
acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área de Saúde e
Segurança no Trabalho; participar de perícias e fiscalizações e integrar processos. Participar da
acfoção de tecnologias e processos de trabalho; gerenciar documentação de Saúde e Segurança do
Trabalho; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Executar e controlar os programas de segurança do trabalho, verificando esquemas de prevenção,

apresentando sugestões e opinando sobre a viabilidade de novas medidas de segurança;
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•^ Inspecionar locais, instalações e equipamentos observando as condições de trabalho para
identificar riscos de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agente
ambiental agressivos ao trabalhador, propondo eventuais modificações nos equipamentos e instalações
para eliminação ou seu controle;

^ Verificar e orientar os operadores no uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual);
•^ Coordenar e participar da CIPA e SIPAT, convocando reuniões, preparando materiais, organizando

as ações, visando o atendimento da Legislação vigente;
^ Informar ao empregador e empregado, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem

como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização;
^ Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados,

adequando-os as estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma
planificação, beneficiando o trabalhador;

^ Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doença profissionais e do trabalho
nos ambientes de trabalho com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus
resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a
serem seguidos;

•^ Inspecionar os postos de combate a incêndio examinando as mangueiras, hidrantes, extintores,
para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento;

<^ Verificar e orientar o cumprimento das normas e medidas de segurança estabelecidas para o
órgão;

^ Manter o controle estatístico das ocorrências, anotando dados em formulários apropriados, para
subsidiar estudos, visando à melhoria das medidas de segurança;

•^ Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, treinamentos, utilizando outros
recursos de ordem didática e pedagógica com objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do
trabalho, visando evitar acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho;

•^ Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma,
arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho,
inclusive por terceiros;

•^ Encaminhar aos setores e áreas competentes, normas, regulamentos, documentação, dados
estatísticos, resultado de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de
divulgação para conhecimento e auto-desenvolvimento do trabalhador;

•^ Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e
didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das
qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho;

^ Cooperar com as atividades do meio ambiente orientando quanto ao tratamento e destinação dos
resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador de sua importância para a vida;

•^ Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto ao procedimento de
segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de
serviços;

^ Efetuar o levantamento de dados junto aos setores, visando fornecer subsídios para elaboração
de relatórios e laudos de responsabilidade da medicina e segurança do trabalho;

^ Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento
e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador;

^ Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligadas à prevenção de acidentes de trabalho,
doenças profissionais e do trabalho;

^ Executar outras tarefas correlatas bem como as previstas em outras legislações e normas
regulamentadoras.

92. TELETIPISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam
chamadas telefónicas locais, nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em
português. Auxiliam o munícipe, fornecendo informações e prestando serviços gerais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Operam Equipamento;
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•^ Atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefónicas locais, nacionais e
internacionais;

Comunicam-se formalmente em português;
Auxiliam o munícipe, fornecendo-lhe informações e prestando serviços gerais.

^
^

B" 93. TERAPEUTA OCUPACIONAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: desenvolver e estimular a área perceptiva dentro do seu quadro clínico,
patológico, visando a independência do paciente nas suas atividades de vida prática e diária, de
acordo com suas condições físicas e mentais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes com problemas psíquicos ou físicos,

baseando-se nos casos a serem tratados, para desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados
trabalhos;

^ Avaliar e reavaliar o quadro dos pacientes, encaminhando a outros setores, quando necessário;
^ Avaliar o estado dos pacientes a serem tratados através da terapia ocupacional, identificando as

deficiências e capacidades de cada um;
^ Prestar atendimento na área de terapia ocupadonal preparando atividades individuais ou em

grupos, tais como: atividades plásticas, expressivas, artesanais, horticultura, cozinha e outros,
estabelecendo as tarefas aos pacientes de acordo com cada caso, para possibilitar a cura total ou parcial
da deficiência do cliente;

•^ Avaliar periodicamente os resultados dos programas de terapia ocupacional testando os pacientes
para verificar os progressos obtidos;

•^ Desenvolver a capacidade e melhorar o estado psicológico do paciente;
•^ Dirigir e supervisionar as tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e

apressar a reabilitação;
^ Prestar orientações aos pais e professores dos pacientes;
^ Executar outras tarefas correlatas.

•lli—IKSi
TOPÓGRAFO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos sobre traçados a serem
feitos, indicando pontos e convenções, para desenvolvê-los sob a forma de mapas, cartas e projetos
públicos

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Realizar levantamentos da área demarcada, posicionando e manejando estações totais, níveis,

trenas e outros aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas,
referências de níveis e outras características;

•^ Realizar atividades em topografia, levantando e calculando pontos topográficos;
•^ Analisar mapas, plantas, títulos de propriedades, registros e especificações, estudando-os e

calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos topográficos,
planialtimétricos e altimétricos;

i/ Coordenar os trabalhos de uma equipe de topógrafos e auxiliares, especificando as tarefas a
serem realizadas, determinando modo de execução, grau de precisão dos levantamentos e escalas de
apresentação das plantas;

•^ Elaborar pareceres técnicos relativos a projetos, consultas e/ou processos;
^ Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno,

para decidir os pontos de partida, vias de melhor acesso e selecionar materiais e instrumentos;
•^ Registrar dados obtidos, anotando os valores lidos e os cálculos numéricos efetuados, para

analisá-los posteriormente;
•^ Avaliar diferença entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, consultando tabelas e

efetuando cálculos baseados nos elementos coligidos, para complementar as informações registradas e
verificar a precisão das mesmas;
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•^ Supervisionar os trabalhos topográficos, determinado o balizamento, a colocação de estacas e
indicando referências de nível, marcos de locação e demais elementos, para orientar seus auxiliares na
execução dos trabalhos;

i/ Desenhar plantas detalhadas das áreas públicas levantadas através de softwares de
representação gráfica;

^ Operar e manter equipamentos e instalações;
^ Migrar dados entre programas computacionais;
•^ Emitir laudos técnicos e memoriais descritivos;
•^ Executar outras tarefas correlatas.

nSii,:.,. 95.:,, TURMEIRO. ,
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionam as mais variadas equipes de trabalho.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
•/

^
^
^
^
^

Supervisiona as equipes de trabalho;
Orienta quanto a execução dos serviços a serem realizados pelas equipes;
Controla os recursos produtivos;
Fiscaliza as medidas de segurança inerentes aos serviços a serem realizados;
Administra o cronograma de realização dos serviços;
Executar outras tarefas correlatas.

96. TURMEIRO DE OBRAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionam equipes de trabalhadores de construção civil que atuam em
usinas de concreto, canteiro de obras. Controlam recursos produtivos das obras, e medidas de
segurança dos locals e equipamentos da obra. Administram o cronograma da obra.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Supervisiona equipes de trabalhadores de construção civil que atuam nas usinas de concreto e

construção civil;
^ Controla recursos produtivos das obras;
v^ Fiscaliza as medidas de segurança dos locais e equipamentos utilizados da obra;
^ Administra o cronograma de realização da obra
•^ Executar outras tarefas correlatas.

97. VIGIA ill mm

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Zelam pela guarda do património e exercem a vigilância de prédios públicos
e ouíros estabelecimentos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências,
para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlam
fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; escoltam
pessoas e mercadorias; fazem manutenções simples nos locais de trabalho.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Vigiar e zelar pêlos bens móveis e imóveis;
•^ Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à chefia imediata ou órgão competente;
•^ Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária

identificação de credenciais visadas pelo órgão competente;
^ Vistoriar rotineiramente as dependências externas e redondezas e realizar o fechamento das

dependências internas, responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança estabelecidas,
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prevenindo situações que coloquem em risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos
funcionários e usuários;

^ Monitorar e zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos de segurança (cameras, rádios, etc.);
^ Inspecionar veículos nos estacionamentos;
^ Zelar pelo cumprimento de normas, atentando para o uso carreto das dependências do órgão a

que estiver vinculado;
^ Fazer manutenções simples, atender emergências nos elevadores, inspecionar hidrantes, ligar

bombas de sucção e geradores e/ou solicitar reparos;
^ Execução de tarefas afins correlatas ao exercício da função;

98. VISITADOR DE SAÚDE aã

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Visitam domicílios periodicamente, assistem pacientes dispensando-lhes
cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde, orientam a
comunidade para promoção da saúde, rastreiam focos de doenças específicas; participam de
campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias, promovem comunicação entre
unidades de saúde, participam de reuniões profissionais. Executam tarefas administrativas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Visitar domicílios periodicamente, assistindo os pacientes e proferindo cuidados simples;
^ Realizar pesquisas de saúde para levantamento de informações para elaboração de dados

estatísticos;
^

^

^

^

^
^
^
^

Promover a comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade;
Orientar e fiscalizar as atividades para prevenção, preservação ambiental e da saúde;
Cadastrar os imóveis e pontos estratégicos de sua área de atuação;
Manter dados cadastrais rigorosamente atualizados;
Realizar a pesquisa larvária em imóveis para verificação do índice de infestação;
Identificar focos no município e em armadilhas em pontos estratégicos nas áreas não infestadas;
Identificar focos de vetares em locais públicos e privados;
Vistoriar caixas d'agua para verificar se está devidamente vedada, cadastrando aquelas que não

possuem tampa para fins de colocação das mesmas;
^ Orientar a comunidade quanto aos meios para evitar a proliferação de vetares;
•^ Registrar e encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos;
^ Executar as atividades vinculadas aos programas de controle de zoonoses (doenças transmitidas

por animais);
^ Participar de reuniões e demais atividades que promovam capacitação técnica;
^ Desenvolver e participar de eventos de mobilização social;
^ Participar de ações de desenvolvimento das políticas de promoção a saúde e da qualidade de vida;
•^ Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

99. ZELADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer funções de zeladoria e conservação de praças e próprios
municipais. Atendem e controlam a movimentação de pessoas e veículos, realizam pequenos
reparos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como: unidade de recreação, creches,

escolas e praças;
^ Percorrer a área sob sua responsabilidade, inspecionando no sentido de impedir incêndios e

depredações;
^ Comunicar qualquer irregularidade verificada;
v Efetuar pequenos consertos e providenciar nos serviços de manutenção em geral;
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•^ Ter sob sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, tais como:
materiais de competição esportiva, recreação e outros;

•^ Zelar pela limpeza e conservação de praças, recintos e prédios públicos;
i/ Cortar grama, cuidar dos jardins e folhagens;
^ Solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos

locais sob sua responsabilidade;
•^ Eventualmente executar tarefas auxiliares de cozinha;
•^ Executar outras atividades afins.
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LEI   2.718, de
08 de JUNIiO de 1994

Reserva cargos e empregos
públicos, na Administração
Municipal, a portadores de
deficiência.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATmGUETÁ
Faço saber que a Câinara Municipal decreta e eu saiiciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Serão reservados aos portadores de deficiência, pelo menos, dez por
cento (10%) dos cargos e empregos públicos da Administração Municipal Direta e Indireta,
regulamentando-se, desta forma, o dispositivo do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição
Federal, no âmbito do Município.§ 1° - Os portadores de deficiência deverão declarar, no ato da inscrição do
Concurso Público, o grau de incapacidade que apresentam.§ 2° - Compete ao Poder Público garantir aos portadores de deficiência
condições especiais necessárifis a sua participação nas provas.§ 3° - As írações decorrentes do cálculo do percentual de que trata este artigo,
só serão arredondadas para Ci número inteiro subsequente, quando maiores ou iguais a cinco (5).

§ 4° - As vagas resen/adas, neste artigo, ficarão liberadas se não tiverem
ocorrido inscrições no Concurso ou aprovação de candidatos portadores de deficiência.

Artigo 2° - No prazo de cinco (5) dias, contados da publicação, os portadores
de deficiência aprovados deverão ser submetidos à pencia médica para verificação e
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo ou emprego.§ 1° - A perícia médica deverá ser realizada pelo Órgão Público, por
Especialista na Área da deficiência de .cada candidato e o Laudo será proferido num prazo de
cinco (5) dias, contados dá realização do respectivo exame.§ 2° - Quando o candidato for considerado inapto, deverá ser criada uma Junta
Médica para uma nova inspeçâo, no prazo de cinco (5) dias, da qual poderá participarprofissional indicado pelo candidato. Esta i.ndicação deverá ser feita no prazo de cinco (5) dias,
contados da ciência do Laudo referido no parágrafo anterior.§ 3° - A Junta deverá apresentar conclusão no prazo de cinco (5) dias, contados
da realização da inspeção de que trata o parágrafo anterior.

Artigo 3° - Somente serão nomeados, admitidos ou contratados os portadores
de deficiência c^ue se siibmeterem a Concurso ou Prova de seleçao pública, sendo aprovados para
o exercício de atividade compatível com a resp&ïtiva deficiência.

Moa. 11 . 60 Bis. KKlxl M/.3t
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08 de JUNHO de 1994 - Fls. 02 -

SUARATINGUETA•SP

Artigo 4° - O Concurso só poderá ser homologado depois da realização dos
exames mencionados no artigo anterior, publicando-se as Listas Geral e Especial, das quais serão
excluídos os portadores de deficiência considerados inaptos.

Artigo 5°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÀ, aos oito dias do mês de Junho de l 994,

NELSON ANTÓNIO MATHÍDIOS DOS SANTOS
PREFEITO.

CARLOS ALE/

íï
ï

ssSi
RE BARBOSA VASCONCELOS

SECRETÁI^('(z{ j^y;MICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
1>'--

Projeto de Lei Legislativo n" 16/9^,,
de autoria do Vereador Pernada José Moreira.

Publicada nesta Prefeitu'ra na data supra.
Registrada, no Livro de. Leis Municipais n" XXVI.

Moil. II . 60 Bis. lOUxl a</U<
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Lei_Municipa.l n0 5.435-2022. ^continuação) -2"

Art. 3° Para. efeito, desta Lei cQosidera-se:
I - Servidor Publico: todos os agentes que .se viiicuj.ani à ÀámÍGÍstraçao Pública Dlreta,

independetitemente do regime de trabalho ® da íbrma de provímen.to no emprego ou íïUïção.
a) enrprego •pühl.íco perm.anente: emprego ocupavel de ixiodo definitivo, corn atnbuÍções

:espeçífieas e função regular1 operaci.oná ou técïu.ca,^çuj:a-admissãíï acondicionada à prévia aprovação:
em concurso público de provas ou âe provas e títulos, coni provimento efeüvo, suibordinado à CLT e â
esta Lei.

h) einpregt) publico temporário: emprego ocupável .de modo prQvisório, precário, com admissaQ
por tempo detenninado ou para trabaíhointerm.iterite, condicionada à prévia classificação em processo
seletivo, para atender necessidade temporária âe excq?cÍQiial üiteresse publico: nos femios dQ artigo 37,,
IX, da CRFB, do artigo 2Q da L. n" EPCR-Mag/2022 G desta Lei.

c) empregado público: servidQr oçupante de emprego de provimenío permanente, ou o admitido
por .prazo determinado (temporário) ou para trabalho üitermiteüte.

d) função de confiança: o núcleo de atribyições dê chefía, clireção e assessoramento cometidas
exclusi'vameirte a servidor efetivo, percebeiuio remiineração, prevista eiti:lei específica pelo trabdho. de
maiot responsábilidaáe efou complexidade.

e) provimento efòtivo: admissãQ para emprego puhlicQ permanente, ejn earáter, defiüitívQ, sem
transitoríedade, âe candidato aprovado ein COÏIGUTSO público de provas ou de provas e títulos.

í) pravímenfo em coïDÍssão: designação para Ançao de confiança ou. nomeação para .emprego
comissionado, ü.os termos do arti.go 37, V da CRFB.

g) categoria: cada grupo de ocupantes permanentes ou temporários do mesmo emprego ou de
empregosi afins.

II ~ Plano de Carreira: o coniuntp de normas que in.stituem e disciplmam as Dportunidades e
estímulos ao desen-vol^qmeato pessoal, e profissional aos servidores mwiicípais, dispQndo sQbre o
processo de estágio probíitório, elevaçaü do mvel de escolaridade e evol'ucao füiicional, âe forma a
contribuir para a qualificação dos serviços prestados, instituindo a meritoGracia e constituÍDáQ-se ein
instrumento, de gestão da política de pessoal do serviçQ publico.

a) carreira: o cory't.mto de categcïrias de servidores efetívos, escalonadas âe acordo coni o nível de
complexidadíi, grau de responsabilídad.e ê titulação mínima exigida para o exereicio das atribuições
próprias do emprego ocupado e segmentadas de modo a. propiciar evolução funcional.

b) evolução funcional por desenipenho: ascensão do servidor nos níveis próprios de sua
referência salarial eonsideraadõ seu desempenho íünçionaÍ, segundo paiâmetros meritocrâtiços
dispostos nesta Lei.

c) gratificação por mérito acadêinÍço: estíirmlo pecuniário à elevação da qualificação académica
do servidor, pago em percentual sobre o nível inicial, de rnodo não cum.ulaíivo,. nos termQs desta Lei.

d) enquadram.eo.tf >: pQsicionainento do servidQr narefèrência salarial pertinente, segundo Q nível
a que fí.zer jus.

e) nível: é a subdNsaa da re.fèrêncía salarial, de acordo com o mlerstíeío raÍBÍmD 'necessário para
garantir val.or nQmia.al de remu&eração superior e compatíyel com o plano de evolução fuiicional na
carreira.

f) interstído: e o período, o ürtervalo QU o lapso teinpQral, mímrao necessário entre eventos de
evolução fi.mcíonal por desempenho ou de apreseD.ííiçâo de títulDS para gratifícação por lïiérito
académico.

^ III - Carga Horána de Trabalho: é: .o número ctehora^-èm que a çnipregaâQ está à disposição da
Admin.istraçao PúbUca,.em, determinado perj.odp.^/.^.S»-. ^
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a) carga hQrária mensal: é o número de horas em, que o empregado está à disposição da
Âíiministração Pública durante um mês de trabalho^ desconsiderados os dias de descanso sem.anal
remunerado e aqueles em que não houve expediente.

b) carga horária semanal: ë Q número de horas em que o empregado está à disposição da
Administração Publica duraiite uma semana, descQnsideraâo o descanso semanaJ. remunerado e dia em
que não houver expediente.

c) jornada de ti-abalho: é o aúmem de hsiïEs em que o empregaâo está. à disposição da
Âdm.mistração Publica durante ura: dia normal âe expediente,

IV - Salário: é a retribuição pecuniária fixada ein Lei e paga mensalmente ao servidor municipal
pelo exercício das atribuições iiiereritÊS ao seu emprego ü cumpriinento de sua jornada d& trabalho.

a) salário de ingresso: é a retribuição pecuníâTÍa fixada de acordo com, o enquadraniento no nível
'A', co.nsi.derado inicial e obrigatório piira todos os profíssionais que ingressarem nos qu.ad.ros do
serviço público municipal.

b) salário base: é a reüribuição pecumária fixada de acordo com o enquadramento nos diferentes
níveis da referência salarial respectiva, sem considerar vantagens pessoais, ,adiçionais, abonos ou
gratifica.ções.

c) remutxeração: valor correspondente ao salário, acrescido das demais vantagens pecuniárias e
verbas pagas a qualquer título, incorporadas ou não.

CAPÍTULO II
DQ QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES (QEP)

Art. 4° O QEP é composto por categorias e respectivos en.ipregos perman.eütes, de provimento
efetivo, existentes no âmbito do serviçQ público âa Administração Direta do Município de
Gu.aratinguet.á, dotando-a de agentes imprescmdíveis ao faiicionamento de seus órgãos.

§ 1° A reestruturaçâo do QEPse dá lia íbrma do Anexo I, integrante desta Lei.
§ 2° O Anexo I apresenta quadn) .composto por duas colunas distintas, assim ïliscriminadas:
I - colyna "Situação Atyal", reprcseiitaná.Q as qyaiitidades de vagas, carga 'horária senianal,

denominação, valor do salário e escolaridade exigida para os empregos atualmeiite existeitíes no QEP.
IT — coluna "Sitiiação Nova", representando a reestruturaçãQ do QEP, apreseiitando as

quantidades, carga horária semanal, denominação, referencia :salaríal, valor do salário e escolaridade
exigida para os empregos, e, ainda, aqueles extíníos ou declarados em extinção por esta Lei.

§ 3° A reestnituração se opera pela criação, :manutenção ou modificação de TequisitQS,
quantidades, referênci.a salarial ou den.ominaçâs), e,, ainda, pela declaração âe extinção Tia vacância.
relativamente aos empregos exísteates no servíçQ público atu.al, sem represeiitar qualquer tipo de
transíorm.açã.o ou aproveitainentQ de empregos, mas a reestmturação. das can'eiras, onde:

I - Criados: são empregos que constani som.en.te na coluna "Situação Nova";
II -- Maatidos: são empregos qu.e constam sem modificações nas duas colunas;
lit - Modificaâos: são empregos existentes :na coluiia "Situação Atual" e que aparecem :na

cohma "Situação Nova" com alteração em alguma de suas características;
IV — ÊxtinfQS: são einpregos desiiecessârios, oonstantes na coluna. "Situação Atual" :e que, por

não .possmreui oc^pantes, deixam de existir, constando apenas comQ "extíntos" na coluna "Situação
Nova'ŝy! -f
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V - Extintos. lïã Vatíância:: 'são emp'ego:& declarados áesneGêssários, eQflstaiite.s M çDlwia.
"SítuaçãQ .Aíual" ê que, pQr possuíreiií. ©cupantês^ em ëxercÍGÍo, peananeeem na eQlaaa "Situação
NQYSI" como, "em extin.çao na. yaçânsia",- ate que o: ;ultímo: 4e seus ocixpantes deixe Q ;serviç<^ publÍG&,

Ait. So: Sap partes intëgrjiíites; ideste Capitule), relrôvamentë â:lïgstrutm'a.çfe) •dQ QEï); :tíe:ra: ite!
Anexo I-de'que'trata o artigo 4°, § F'íâestaLeí.:

í'- Anexo II - Tab©l:a.~de R.eíerênçías Salanais:;
II - AnexQ ïïl -Descrição (iasAtribüiçQes; das^Exn^regos.,

Art. 6° A partir áa publicaçãQ desta Lei, e vedada a realização de coiicurso publico s iiula, a
.admissão (yü. a, contratação temporária para einpregos desGntos em :descc»nfQTDiidaâ& GQm os :Anexos I.:
lie III.

CAPÍTULO ÏIÏ
DAS SELEÇÔES PÚBLICAS E DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

Scçiío:!
Das Seleçôes Publicas

Sulbscçãol
Do Concurso Pu bUct»

Art;. ?° O1 concurso: público de provas, ou. âe provas e fítulos, e çQndiçâí) esseiicial para o
^provimento de emprego p>ermaüfínte, conÍDrme áetermma o artigo 37, lï e III âa CRïS,

Í 1° O prazo de vaíidad® da lista, classífícaíõria do çoiiewsg publieo s.âe'2 (áois} mQS, a.-eQiitar'
da -àata. da. publicaçãüi de sua jhQmQlQgaçao, e pode :8er prorrogadçi 'ama só: •vez por, igy.al período.

§ 20;A adniissão dos'aprovados ero^ concurso- público1 pbserya ïigQrosamente a orâem crescente,
de :elassii5cação, taa.to para o provimento das vagas an'unciadas, como. das'surgidas âurante vigência ao
certame.

Art, 8Q:0 coiicursQ-publico é orgamzadQ QU fiscalizado pQr Gómíssão especial composta por,, 110
mínimQ, 3 (três) s®rvidQres eiefrvos indicados pelo Chefe do Poder Exeeutivo inumcipal, à qual
Gompetei

I — éla.borar <rfou revisar Q edital» garantindo qoff côhJt.Énhá to das as ÏnfonnaçÕes. das vagas' e-
:normas gerais âe realização ao certatne, até -as 'Ëarmâs áe .eonyocação, coüáÍçoeg Ê êxigênci.as legais
para a admissão, atendendo esta Lei fê a legislação vigeirte,;

II — assegü.rar ;a pyblíçação dQ edital eni. Diáno. Qficial e/Qu ârgao âe Imprensa OfieíaÏ, hem
conio sua ampla dívulgaçaoí

Ill — 'acompaiihar'tQdo o cmnograma pre-viste; para o eertame, díligençiandQ 'as açõês que -este|;âm
-sob'sua.responsabiud.ade efeu ííscaíizaado aqueïas realizadas per oi.itreai;

IV - :.ass.egïu-a.ç:a pntíliçaçao :âe. todQS cs ;atQg jiiereiïfes .ao. :cert®në até; filial íifimâtogaçãü ao
resultado. A : L»-...>-"rt; . 1 t
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Art. 9° A defícíênGia física :e a limitaçãa sensória], não consti.tuem. impedim.ento ao exercício do
emprego público, salvo quando âecl.aradas incompatíveis com a riiatureza das respectivas atribuições
por perícia médica oficial.

Art. 10 Kcani reservados: 5% (GinGO por çenío) do núnserü de vagas dos empregos públicos para
as pessoas -com. deficiêneia, jios termos: dal.egislaçao vigente.

Parágrafo uniüo, Q edital de conGyrso publÍGO deve divulgar % reserva das vagas iip percentual
estabeteddo no: caput^ bem como as regras jaara a in%ripQ,. elassificação e admissão do aprovado Gom
deficiência.

SubseçãoII
Do Processo Seletivo

Art. 11 O processo seletivo de provas, QU de provas e, títulos, é o meÍQ de seleçãQ específico pa.ra
a contrataçãQ por prazo determinadQ ou para trabalhQ intermitente, nos casos de substituicau de
pessoal efetivo duraníe impedimeotos legais e temporários e em outras higoteses previstas IIQ arti.gQ 2Q
da L. n° EPCR-Mag/2022 e desta Lei.

§ l" O prazo de validade da lista classiíïcatória do processo seleti-vx): é dê l (um) ano, contado da
data da publicação de sua bomolDgaçaó, prorrogável uma única vez por igual periodo.

§ 2° Q processo seletivo é de pmvíis ou de provas e títulos, çonfbrme exyam os requisitQS de
escolaridaíle próprios dos empregos para os quais •se faz a seleçao e, em qualquer caso, possui caráter
eliminatório e classifícatórÍQ.

§ 3 A, ad.missão dos classifícadfís deve respeitar ngorosamentç a, ordem, crescente de
cíassi:BcaçãQ^ tanto para a coütrataçãa por prazo determmado quanto para trabalho iiitermitente.

§ 4'3 O edital, do processa seletiyo atenderá o dísposío nos ^artigos 8^ 9° elQ desta Lei.

Seçao II
ua Admissão Para Emprego Permanecite

Art. ,12 O provimento dos empregos pemianentes se dá pela admissão de: aprovados em ccmcurso
de prova.s ou de provas e tííulos.

§ Is Para o provimento de eiiiprego permaneiite^ o setQr .interessado requer as p-ovídêacías á
Secretaria de Â.dministação,,justifícai3do:a,necessiâa;d£;.

§ 2 Havendo vaga prevista em Lei, lista de .aprovados em conc.uisQ hQmoíogado e; •àntorizaçaí?-
da autoridade responsável, a Secretaria de Àdministraçãü procede a CQlivocaçãQ â.o candidato,.
operaiido as dem.ais providências de sua cQropetêiicia para a aámissão,

Art, 13 Alam da publi.cação em Diário Ôfícial e/oy órgão de Imprensa Oficial, e desde que
previsto em Edital, é meio de comunicação apto para ,a Gonvocaçao de candidato à: admíssãQ :]3ara
emprego: perinaneitte, a critédo da AdirumstEação PúMiça.:

I — a mensagem por meio eletrômco (e-mail) para endereço fome&ido pçlo candiáaïo» com.
cQmpravanïe do recehÍmenfco pelo servidor de e--ro.ail destinatárÍQ;

II " a coiTespondêücia via Correios, com aviso de recebimento.
§ 1° A Administração Pública, vincul.ada ao Edital do certame e a esta Lei, realiza, a Rubl|j3açã<5 e

opta por um, dos meÍQs previsto:s no: caput deste artigQ para a GQnvocaçao. do CMid|áaío.^iÏ

^
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Art. 16. A Administração Publica, pode, nos. teriïtos do ,artigQ 37, IX da CRFB, para atenâer à
necessidade, temporária de excepcioiial iflteresse púhíieü, cQiïtratar' servidQres por teinpo determinado,
desde que aprovados e cl^assifícados em processo seleíivo,, üas tiipQteses previstas no •artigo 20 daL,no:
EPCR-Mag/2Q22, e nos-segyintes câSQS:

I — Ittipedimento legal e tempQráriâ de servidor;:
II. - Era decorrência de yacãncía do empifego, tios termos •dp artíg® 69 desta Lei, enquanto se.

realiza o CQrrespQüdente- GonüürsQ pubMço para, o ^mvinieDto tífeííyo: da vaga;
Ill -Nas hipóteses de calamidade publica e de em.ergêncía;
IV - A execuçâfí de obras e serviços absQl.utamente transitõnQS e determinados por leu
V — Atender a termos. de coffivênio, para 'a exeeuçãè de obras au prestação de serviços, âuraate Q

período de vi.gêacia do ítistrumento.
ParagrafQ único. Em. qiialquer das hipóteses previstas mestë artigo, .a, contrataçãâ é.íealízaáa. à

juízo do Chefe do Poder Executivo, quando lâevídamente justificada: e consiáerada,ímprêsc'üiâível ao
bom funcionatiiento d.o se.rvíço municipal.

Art. 17 :ApUoa-se^ã,admÍssãojpor:prazoâetermiüaáci'o-artigo 14 desta M, observaïido-se.aforma
âe contratação prevista íio Edital respectívü é, qu.a.ato ião mstrumentc^ cQnfratual, a que- sëgu.èï

§ 1° O exercício terá início imediato aos tramites de contEafação, em data,, loeal e; horário
determinadQs pela Adnümstração Pübtíca, improrrogável e impreterivelmente, sendo caodíçâo
inâispensáyel para os efeitos pecuniários •decon-eütes, ao ato.

§ 2° A admissão será firmada pelo tempo estritaiüente necessárÍQ para ïitendeF a qualquer das'
hipóteses legais, por período não .míèrior 916 (d.ezesseís) aias. observado Q prazo máximo previstQ nQ
artigo 445 da CLT, comportatido única prorrogação:,

§ 3° Em aenhmna hipótese a contratação por prazo, determmado será coDVertiida em aíimissão
para emprego pennanente,

SeçãoJV
Da Admissão para Trabalho Intennitente

Art. ï 8 Para substituição de servidor dui-aate impedimentos .© coiicessões legais qu& nau
utfrapassení 15: (quinzfr). dias, a ÂámÍDÍstFação Publica pode admitir para trabalho interóiitenle,
observados os artigos'20 e 23 âa L. ,na EPCR-Mag/2022.ç arügo 16 destâ.Lei.

§ Ï° Aplicam-se à admissão para trabalho intemiitente às'previsões dos ârtigas 443, ^3 :e 452-Â,
da CLT, bem como o1 :artigô 1:4. desfa LeÍ e as normas previstas .no Eííital às respectNa seteçââ publlea.

§ 2° São válidQs,, com.o meio de comumcação efieaz, para â corrvo:caçâo âe que trata o ,artígQ
453-A, § 1°, da. CDT, a. mensagem enviada ao endereço eletmnictí :(è-maU) ou ü CQnfato tëleÍQDÍCQ
certificado pelo servidor do Departamento de JR.ecursos .ïïuinanos, sempre considerados QS dados dos
meios de contafo fQmeçidos pelo servidQr intermitente nQ instrumento contratual.

§ 3a E do servidor cQQtrataclo para trabalho infermitente a respottsabílidade por infiamiar eventual
alteração dos dados de meiQS âe çontatQ jiyifò aQ DepartamenïQ de Recursos Ïíiun^anos da ^reíettura
Munïüipal.

§ 4° O não atendimei-ftoí do teleíüne, não •verificação da mensagem, eletrônica (e-mai.1) ou
m.aiiifèsta negativa de atendünento à convocação •cerdfíeada por: servüor :pütd.iCQy. liberam a
Adm.i.nistraçãõ: Pública para con-vocaçãQ de o:ütro Sêrvidtíf para o1 trabaTha intermitéi|te.^/'
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SeçSQ.V
Do Estágio no Serviço Municipal

Art. 19 Fica a Aíim.inistração Pública Díreta autorizada a conceder1 vagas de, estágio
supervisiooadQ, observada a Lei federal na I1.7S8,, de :25 de setembro de1 2008, aos estudantes ;dos
:níveis niêdifí, profissÍQnàlízante téauco. e superior de Ed.ucaçâD, nas seguintes inodaliâades:

I - obrigatório ê não: rem.im.erado: é aquele definitte como íal no projeto do cun?o, eiija carga:
horária é requisÍtQ para aprovaçãQ ë coastifm eleraento: essencial ã, díplomação ao aluno, em.
conformj.dade com os currículos, programas e calendários escolares; e

TI - não obrigatório ;e remutierado: é aqyeíe desenvQh?ido GDmQ atividade opd.onal do estudante»
realizado por sua livre escolha.

Art. 20 A forma de concessão e ajuste dos estágios supervisionados no âmbito da Admmistração
Dire.ta, Q número de vagas, processo de seleção de estagiários e o valor da bolsa-auxílio são regulados
por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. A AdmÍnistoação Publica Mimicipal pode, a seu critério, recorrer a serviços de
agentes de integração, medíaníe condições acordadas em instrumento juríâiço próprio, observadas as
nornias gerais de lici;tação, incurnbindo-os de:

I -~ realizar processo seletívo púbííc.o;
II -- ajustar suas cQndições de realização;
Ill - fazer o aconipanham.ento administratiyo;
IV -cadastral os estudantes po.r área de fom-iaçâo;
Y - zelar pela efetiva observância do projeto pedagõgico e prograiiiaçaô curricular est.abelecída

para cada curso; e
VI - :Gontralar segum contra. aeiáentes pessoais em íayor do estagiàüo.

CAPÍTULO IV
DO ESTÁGIO PROBATÔMO

Scçao I
Disposições Gerais

Art. 21 Para a aqtusiçâo da estahílidade no serviço publico mynicipal, o empregado admitido
para. proYÍniento efeth'o de emprego permanenïe se :submefe a estágio probatório com duração de1 3
(três) aaDS de- eíetivo exercício nas atnbuições próprias do emprego,, durante os quais tem seu
desempenlio avaliado periodicamente, nos termos desta Lei.

§ 1° Os servidores do Quadro do M.agistério Público Municipal (QM.PM) terão o prQcessQ de
estágio probatório realizado nos termos desta. Lei, contudo, os aspectQS da vida funcional e respeetívos
pantos e pesos aplicados atenderão os -arügos 31 e: 70 da L. n0 EPCR-Mag/2022.

g 2° Nas liipateses <le acúmulQ remunerado de faoções ou. einpregos püblícos 'no âmhito do
serviço nmniçipd., confbnne ïtipóíeses do 'artigo 3:7, XVI 4a CIiFB, :© process(ï d& estágio probaíóí-ío sfe
dá em relação a cada um dos vmcuÍQS, ainda qu.e para enipregos idênticos, vedílSo; p aproveitam&nto de
prazos ou pontuaçQes, mesmo de periQdos de exercício coneoimtímíes,. ^ : f .«sa^,..
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§ 3° O servidor que deixa iim emprego público mumcipa] para adm.issãQ em outro,
independentemente, da natureza, denominação :ou lotação, submete-se ao processo de estágio
probatêriò para aquisição da estabilidade no novo emprego.

§ 4° O período de estágio probatóriQ é eQiitad.a a partir do primeiro dia de efetivo exercício,
suspexidendo-se a contagem, do tempo IIQS casos previstQS nesta Lei, retomada com a votia do servidor'
avaliando ao efetwo exercício das atribuições do em^prego permânEüte.

Art. 22 O exercício em emprego em comissão ou fimçao de confiança durante Q pèríôâõ :de'
estágio probatório, mesmo que no âm.bito da Administração Pública Direta dQ município de
Guaratingueta,, faz suspender a coníagem do tempo, devendo as ayaliaçoes aplicadas alerem-se ao
desempenho das atribii.ições próprias do einpre'go permanente peu.dente de estabilidade, exceto quando
ocorra qualquer das seguintes con.di.ções;

I - da desigiiação QU üQmeação não resulte afastamento do ex©rcícío das atribuições relacionadas
ao emprego permanente, ne:tn remoção da unidade adimnistratíva a que a vaga ou o emprego esteja
viüculado;

II ~ da designação :ou nomeação resulte exercício de atribuições relacionadas à m.esma área de
atuação do emprego permanente, observada» para CQnfiguraçâo da área de atuação, a maiiutençao da
unidade de lotação â.o servidor;

Ill - para provimento do emprego em comissão ou a função de eonfíança, haja exigência legal da
mesina ha.bilitação profíssional requi.sitada para ingresso no e.mpregQ permanente, sendo exereida em
órgão da estrutura da Admi.nistrac.ao Pública Direta do ïnunicípio de Guaratinguetá.

Parágra.fo único. Tanibéai suspendem e prorrogam o tempo de duração do estágio probatóriQ,,
bem como a realizaçãQ das avaliações esua homologação, QS segiiintes casos:

I — licenca para de.smcompatibilizaçã.Q e candidatura eleitoral;
II - afastamento para exercício de raandatQ eletwo :nos' Poderes .Legislativü ou ;Executíyo dê

qualquer ente federado;
Ill - afastamento para preslar Q serviço militar;
IV -licença saúde e Q período âe auxílio-doença previdendáuo,
V - afastam.ento para tratar de aSsSuntos particulares,
VI—prisão p'eventiva ou aquela decorrente :de decisão j udíeial não transitada em julgado;
VII - qualquer licença, afastiinieiri'o ou concessão prevista em Lei, exceto aquelas reputadas de

efetivo exereício, nos tennos do artigo 52 desta Lei:.

Art. 23: A avaliação especial de desempepho, 'realizada periodieamente durante ç» estágio
probatório, çoüstitui-se em procedimento administrativo de acoi:npaiihamento e registro contínuos da
desempeiAo do servidor, verificando sua aptidão e capacidade para o exercício das atribuições
inerentes ao respectis'o einprego, beni como sua conduta'funcional no âüibito do serviço publico.

§ l A avaliação especial de deseinpenho obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publid.dade, eficiêücia, cotitraditorio e ampla defesa.

§ 2° Ocorrendo remoção de ser/idor em estágio probatório, a avaliação especial de desaapeiïliQ
é feita pel.o órgão de latâção^ reíattvamente a cada intervalo avaïïâüvo.

Art. 24 Os resultados das avaliações especiais de desempeüho sâQ deteiTamaptes^á aquisição da
estabilidade de quetraíâo:artigo41 (íaCRFB, ou da exoneração da seryiâor.

^
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a) a qii.aiïtidade de vagas criadas: ou ampliadas;
b) a denominação do emprego criaâo ou identiflcação ldo ampliado;
c) aJQrnada de trabalho do emprego;
d) o reqiy.sito de escolaridade/habilitação para; provimetito do einp-ego;
e) a referência salarial aplicável ao eiDprego;
f) a descrição das: atríbiiiçoes do emprego s? seu enquadranifinto ïta- Classificação Brasileira de

Ocupações (CBO).
II — Q proJeto de Lei deve fazer remissão .à esta Lei,, alteraüdo expressarnente os atiexos

pertinentes para inserção do novo emprego ou ampliação do núm.ero de vagas.
Ill —'Na descrição das atribuições do emprego deve-se:
a) observar o padrão estético adotado pelo Anexo: III desta'Leí,respeÍtan.do a ordein. alfabética da

denojüinação do emprego permaiie.D.te cujas a.tribmçoes fQrem inseridas;
b) usar as palavras & as expressões em 'seu sentido comum, ressalvados os terntes téGnÍco

imprescindíveis à descrição da ativiáade Q u atribuição^
c) usar frases curtas e concisas;
d) construir as orações na ordem direta e mífflter -o verbo no infínitivo, eyitandQ :preciosismo,

neologismo, adjetívações dispensáveis ê recursos de esíïïo;
e) esgotar as possibilidades de atuação do servidor,/irtclusive em outras unidades admínistraïivas,

distingmndo ou adaptando atribuições aos distintos setores, tQmando por base a tabela de afívidades
constaiite da. CBO respectiya ao emprego.

IV - O projeto áe Lei deve ser aiaiisado e aprovado pela autoridade subscritora dQ requerimento
originário, bem corno por outras instâncias c autoridades admmistrativas próprias, antes de sua
subinissão ao processo legislativo.

V •- O prqjcto de Lei deve estar instruído; pelo cálculo1 do impacto :orçamentário-£manceiro e
respectivo memorJal metodológico,, elaborado pela SeGretaria Municipal, da .Fazenda, e não pode
incorrer em ofensa aos lim.ites da Lei Complfim.entar federal 11° 101.,, de 04 :de inaio de 2000 (Lei de
Respo.n.sabilidade Fiscal - LIIF).

Seção U
Da Movimeiitação e Outras Modifícações em

Enipregos Perinanentes

Art, 43 Qs servidores do QEP têm .sua lotação âefinida por Lei espeeífíca e fixada nó ato- âe
•admissão., e podem ser removidQS aã transferidos, fio mteresse.aa Adixünistraçâtí Pública Direta, entre
seus diversos órgãos e unidades, abservado;

I - o disposto no Capítulo YÏT, Seçao IV' dá L., n0 EPCR-Mag/2022, em.relaçaü aos ïnfegraDtes
da Classe Docente do Quadro do M.agistérío Publico Munieipaí (QMPM;); e

II - o respeito às: atnbuições, habilitação profissÍQ:nal e j Qmada; de trabalho próprias do emprego;
do servidor.

Art. 44 Õ emprego permaiïente poáe ser âeclaradü desnecessário por Lei de imciatíva-áo Chefe
do Poder Executivo, determinando a extinção imediata das vagas não p.rovidas, e cIassifícandQ eomü
"em extinção na vacância" aquelas ocupadas por servidor em exercício.

§ 1° Com a publicação da Lei,; de.^ue trata a Bapttf fiea vedaâo o provimento de vagas ao
emprego deelai-ado desnecessánlo...ffl_|-s»

^
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§ 1° Respeitada a. habilitação profíssional, a reversão se dá, preferentemente, no mesmo. ^enipregQ
auteri.Qrmente ocupado, amda que na condÍçãQ de èxtranumerárÍQ.

§ 2° ExtiutQ o emprego Drïginal, o revertidD deve atuar effl outro de atribuições análogas,
respeitada a referência salarial do emprego que passar a oeupar.

§ 3° Da reversão não decorre :a caQtagem do tempo- ©m. qiie G íün.cÍQ:nário esteve aposentado, para
aquisição de nova iapQsen.íadoría.

Seção V
Da Reintegração

Art. .51 A reintegração, que decorre de decisãQ adimnistrativa ou Judicial com trânsito em
julgado, é o ïeingresso do funcionário no SCTVÍÇO público, com ressarcimeRto dQS prqiuízos decorrentes
do desligamento indevido.

§ 1° Quando decorreníe de decisão aílm.inisfrativa, a leintegração observa os seguíníes prazos
niáximos:

1-10 (dez) •dias.çontados da data da decisão para notüicaçâo aQ sercidorreiíitegranda;
II - 3 Q (trínía) dias coitíados áa notificação ao servidor reintegrando, para avolta ao exercício no

serviço público niunicipal;
Ill - 60 (sessenta) dias contados da tïotificação ao seryídor reintegrando para Q ressarcmiento dos

prejuízos decorrentes do desligameiito indevido.
§ 2° Quando decorre de decisão judicial transitada em juigado, o servidor é reintegrado è o

eventual ocupaiite da vaga fíca declarado na CQndição âê extranumerário, até que advenha vacâaeia.
§ 3° ExtintQ, Q emprego de origem, ou declarada sua desnecessidade, o servidor fíëa em

disponibílidaátí remunerada, até seu adequado apr-oveítameiitQ em outro emprego, respeitada a
habilitação, nível de escolaridade e referêDcia saÏarial.,

Seçâo VI
üo Efetivo Exercício e das Ausências ao Trabalho

Art. 52, São considerados de efeuvo'exerGicio, paratodos os fins;
ï - as ferias,; Q descanso semanal reraunerado e os recessos no serviço publico;
II - as concessões e licenças previstas nos artígos 320, § 3°; 395 e 473 :da CLT;
Ill - as lícen.ças matemidade e paternidade» extensiva aos adotantes, nos.tenïios desta I/eí;
IV - as dispensas decorren.tes de serviço obrigatório por Ui, incluindo oprevisto no ailígo 98 âa

Lei federal xi° 9.504^ 997;
V - a licença por acidente ao trabalho e durante a vigência do aüxilÍQ-acídeate decorrente;
VI - as faltas abonadas, nos termQs do artígo 54 desta Lei;;
VII -a licença especial ao pâii ou mãe de pessoa com deficiência ou incapacidade, eonfòrme

ãrtígQ 60, parágrafo :umco> IÏ ldesta í^
VIII - a participação eoï reimioes de fcolegiàdos criados pela Poder Publico Mïiïiícipal, como

titular ou membnï; meáiaitíe, convocação e comprovação cia presença;
IX—o afàstameiitaparaexeilcício de função de confiança ou eniprego em corïiÍssão, nos: fermos

do artigo 61,1 desta :Bêí.
í
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X - Q afasíainei-ito para exercício de mandato eIetivQ gm qualquer'ente federaâQ, ressalvado para
ps processos de evQlüção íüiiGÍonal: previstos tiesta Lei e na L. n° EPCR-Mag/2022.

XI — o afàstamerttQ conipulsório para responder procedimetito administi'ativQ disciplinar que
tenha resultad.o em suaabsQl.vição.

§ 1° Para que a. falta da :sefvid<M' seja cQmiderada cowo de sfeúvo: exercício é inâispensável, a.
comprovação documental da ocorrência do fatQJustificador.

§ 2° Para o processo :de evoíação funcional específico dos sCTvidores do, Quadro dQ, Magistério
Público Municipal (QMPM), o período d.e interstício deve ser Kamprido em efetivo exercício exclusivo
de atividades inerentes ou correlatas às do m.agislério, nos temios do artigo- 75 da L. :n°' EPC:R-
Mag/2022.

§ 3° A licença saúde é considerada como tempo de seryiço para fins rem.imeratórios aiu'ante o
periodo SQb a responsabilidade do empregador, mas não tem eíeitos para a coi.itagem de tem.po de
estágio probatório, conforme artigo 21, e do interstício evolutivo de que trata o artigQ Sã, § 1° desta.
Lei,

Art. 53. Não são computados. CQmol-enapQ de efetívo ex.ercicio osperíoáQsrelatrvo&a:
I - suspensão diseiplínar;
II -- faltas injiistificadas;
Ill - afastamento para exercer cargo ou emprego em comissãí» em. Qutro elite público federado,

nos termos do artigo 61, II desta Lei;
IV -afastamento para tralar de interesses particulares, nos termos do artigo 61; III desta Lei;
V - licença saúde e afastamento por auxílÍQ-doença previdenciário;
VI - Iweüça para desinçQmpatibilizaçao e candidatura eleitoral..

Art. 54. 'Não são eonsideraáas falias mï sereíço as .ausências dos seryidores municipais âa
Administração Direta que ocorreni no semestre, erri. numero maxiíUQ de 3 (três^ não podendo.
idtrapassar l. (mna) n.o mês e nem de forma consec-utiva.

§1° No caso de acompanhamento de doença de filho, côajuge ou companhéü-Q e dos país,
mediante atestado médico ê declaração âe proprio p-unho, õ servïd<:)r pode utilizar'as faltas abonadas de
forma consecuüva, Me o limite estabelecido no capuí deste artigo ou Q saldo existente dentro dei anu
íiscal,

§ 2° As faltas previstas no caput e no § 1° deste artigo são aboiiadas a critérÍQ do Secretário
Mwúdpal ou autoridade equivalente ao qual o: servidor esteja subordinado, e, casQ 0 motivo sej:a
irrelevante, a solicitação de- &lta aboiiada é ittdeíerida,

§ 3° A falta abonada requerida não pod.e ser ftacionada,. devendQ corresponder â ausência ap
trabalho pelo período de um dia, com a dm-ação correspondente à da. jornada do servido.r.

Subseção I
Da Apresentação de Atestado Médico ou Odontologico

Art. 5'5, Para íins de: justiiicatrea e abono de aiisênçia. ao trabaü-ia por mofety •áe doença, Q
servidor municipal deve eiitregar no DepartaineDto d& ReeursoSi Humanos, com cópia à cliefiâ.
imediata, após ratificado por médicQ ao trabalho, atestado m.édicQ ou odontológieo no prazo máximo e
imprQn-ogáyel. de :3 (três) dias uteis..^: 'l^'"'\ ,
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SccaQ'vii
Das lACÉnças

Art. 60 São consideradas licenças todas as cQticessões legalmente previstas, incluí{ias às:
hipóteses ao artigo V, XVIII e: XIX da fíRE^ os artigos 32Q, §1 3°. 3:9S €-4% todos: da CLT, tí :as-
Gonstantes desta Lei.

.Parágrafo únícï). Os seri/idores públicos da Adniinistação Dimta ílõ MumGÍpÍo de Guaratlnguetá:
eoníarao corn QS segmntes benefíeíos, ateiidido Q âispostQ na. Lei íeâeral .n° 8.113, de 24 dejïïüio de
1991, quand.o Q caso;

I - licença maternidade ampliada, com duração de 180 (cento e oitenta) dias, extensiva em. iguais
condições, às servidoras adotantes;

II - ticeiiça paternidade, com. duração de 5 (ciüco) dias comdQS, a. contar do primeiro (aia. uíií
após o nascimento do filho, exteinsivo em iguais coiidiçoes aos ser/ídorès adota.ntesí

til — período para amamentação estendido, coneedido na. fbrm.a íio. artigo 396, áa QLT, com
duração prorrogada ate que o filho complete o primeiro ano de. vida.

IV -- liceiiça especial, ao pai ou â. :mãe de pessoa com deficiência ou. incapaz ga íbnna âa
legislação específica, para. acompmitiamento dp fílhQ em consutís ou tratamento medico devMamen.te
coniprovadQ, por até 6 (seis) dias por ano, sem prejtiizo salarial;

V — licença para desincompatibilização e candidatura eleitoral, nos termos da Lei Compleinentar
federal n° 64, de 18 de maio de 1990 e demais normas aplicáveis.

SeçaoVIII
.Dos Afastamentos

Art. 61, São cQnsidefadas Mpõteses de afastaro.eato âQ sêrvidQrmimicipal:
I - exercício de fuução de confiança QU emprego em 'comissão, erQ. órgão .da estrutura, da

Âdniimstraçao Publica Díreta do município1 de Guaratinguetá;
II - exercícÍQ de cargo ou emprego em comissão em oytrQ ente páblico federado.:
Ill —tratar de. interesses particulares;,
IV -- exercício de mandato eletivo em qualquer eute federado.
§ 1° Respeitado o interesse da Admimstração PúblÍGa, o afastamento do: servidor ocorre a :critéri.o

do Chefe do Poder Exemrtívo que mütíva. siia decisão,, ressalvada a hipótese dp inciso IV deste artigo.
§ 2° Em qual quer: caso, é ou-viâa a chefia imediata d® serviâpr que requerer o aíastam£tito.

StibseçaQ ï
Do Afastamento para Exercício de Função de Confiança ou Emprego em Comissão

Art. 62. O afàstam.ento para exercieio de ímiçãõ' de coïífiança au emprego em Gômissão iw
âmbito do serviço público da Administração Direta do im.iiikïípío de Guaratiaguetá é: CQnsíderadô
efetívo exercício para os fins prëvideuciârios e dem.ais :varitagens ressoais, ressatvadas as regras íl<?
evolução funcional específicas para o Quadro do Magistério Pública Municipal (QMPM)' ,de que tratas
L. noïEPçií-MagÇQ22 e o. cumprimento: do período1 dfë estágio probatórÍQ» IIQS termos do artigQ 22
desta. Le|,;'.>i.4-~ïf
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Parâgraib úmcQ.. O àíastamento de que 'ti-âta 'o câput ocQrre sem prejuízo das •vantagens pessoais,,
sendo o afàstadí» ren-iunêraâo de acordo com, a Lei. dê criação •dá função de confiança ou do emprego
em comíssa.o para o :quâl fí)r designadQ/nQmeado.

Subseção II
Do Afastamcnto para Exercício de Cargo ou Emprego em Comissão

em Outro Ente Publico Federado

Art. 63 O servidor interessado deve requerer ao Chefe do Poder Executivo a concessão ao
afastamento de c|ue trata o artigo 61, II, desta Lei, instruindo o pedido cQm ofício do órgão publico do
ente federado para o qual será nomeado, observadas as condições previstas neste ardgo.

§ 1° Conceciido Q afastameüío, é de 5 (ciiico) diasi úteis o prazo para ü servidor apresentar, ao
órgão próprio da Secretaria de Administração, o ato áe nomeação. em. outro eiite, em cópia
acompaiAada do origma} ou em publicação oficial, para ser arqurcado em. seu prontuário funcional,.

§ 2° O afastamento tem vigência comcidente cQm o período que durar a nomeação, e se dá com
prejuízo da remyneraçã.o e das vantagens pessoais, inclusive dos recolhimentos previâenciários e
fandiários, não sendo considerado comQ de efetivo exercício para \neiiituina finalidade peraiite a
Àdmiüistração local.

§ 3 Cessada, a iiomeação, é de cincQ aias 'úteis o prazo do servidor para apresentar-se ao órgão
próprio da Secretaria de Âdminislração, munido do ato de exoneração do Qutro ente, em cópia
acompaiihada do original ou eiïi pubíicíiçãoofícial, para ser arquivado em seu proïituádo funcional.

SHbseçàoIU
Do Afíistauiento para Tratar de Interesses Particulares

Art. 64 O afàstamentü para tratar de interesses particulares é requerido ao Chefe do Poder
Executivo, QbsCTvadas as cQndições á.este artigo, m.aatendo-se em exercício o requerente até conliecer
da decisão.

§ 1° O aíastainento de qu;e trata o c(íput é concedido por período mínimo de 6 (seis) meses e
máximo de 2 (dois) anos, prorrogável uma única vez por mais um periodo de até 2 (dois) anos.

§ 2° A prorrogação deve ser requerida ao Chefe do Poder Executivo com antecedência mínima
de 30 (triïita) dias da data em que se encerra o aíastamento originário.

§ 3° Respeitado o1 período mínim.o, o servidor pode retomar ao exercício- do emprego a qualípier:
tempQ, cessaiido automaticamerite o afastMiiento.

§ 4° Ao servidOT já beneficiado não se eonced& nQyo afàstanientD: para tratar aã iriíeresses
particulares antes de decorridos 2 (dQÍs) anos cia cessação do anterior.

§ 5a Ao servidor em curso de estágio probatôrií), de prQeedimento admmistratívo disciplinai:, ou
que tenha sido nortieãáo, removido ou transíerido sem ter assumido o exercíd,Q do emprego:, .não se
concede o afastamento de que trata o caput.

§ 6° Todos os atos e aociun.entos, desde o requerimento até o retomQ d.Q servidor, são, registrados
em seu. pi-Qn.tuário funcional.

Subseçâo IV
Do Afastamento para Exercício de Mandlato EIetivo <itn QualqÍiçr Ente Federado
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Parágrafo úniCQ. O a&staDaento dê quê -trata o cciput ocQrre seni prejtízQ das vantagens pessoais,
sendo o afastado remunerado de acordo com a Lei dê criação da função de eonfiança ou ao emprego
em comissão para o qual for design.adQ/nQn-ieado.

Subseção lï
Do Afastamento para Exercício de Cargo ou Emprego em CQmissão

em Outro Eute Publico Federado

Art. 6:3 Q servidor iiïteressado deve requerer ao Chefe do Poder Executivo a concessão do
afastamento de q;ue trata o aríigQ 61, II, desta Lei, mstmmdo o pedido com oíïçÍo {lo órgãa publico do
ente federado para o qual será nomeadQ, observadas as condições previstas neste artigo,

§ 1° Concedido o afastamento, é de 5 (cinco) dias úteis o prazo para o servidor apresentar, ao
órgão própriQ da Secretaria de Admmistração, o ato de nomeação. em outro elite, em cópia
a.com.paiihada do ariginal ou em publicação oficial, para ser arqueado em seu prontuário í:úncional.

§ 2° O afastamento tem vigência coiücide.nte com o período que durai a, nomeação, e se dá com,
prejuízo da remuneração e .das vaiïtagens pessoais» incíusrve dos recolhiuieníos previdenciárÍQs •e
fandiárÍQS, Tião send.o considerado como de ©fetivo exercício para .ü.enhuma fi.nalidââe. perarrte â.
Adroinistração local.

§ 3° Cessada a nomeação, é de cinco dias úteis o prazo do servidor para apresentar-se ao Grgão
próprio da Secretana de Admimstração, munido do ato de exoneração do outro ente, em cópia
acom.panhada do original ou em publicação ofíGÍal, para ser arquivado em seu prontuário funcioiiíi}.

SubseçãoIU
Do Afastamento para Tratar de Iiiteresscs ParticHlares

Art, 64 O afastamento para tratar de: in.teresses particulares é requerido ao. Chefe da Podçr
ExeGutivo, Qbseryadas as CQndiçÕes deste arti:gq, maateiiílQ-^e enï exercício .o: requereiite até conhecer
da decisão.

§ ],° O afastainerïto de que trata o copiit: é; .concedido por período "mímmo de 6 :(seis) meses' e
máximo de 2 (dois) anos, prorrogável uma úmca vez por mais uiïii período de até 2 (dois) anos.

§ 2° A prorrogação deve ser requerida ao Chefe do Poder Executivo com antecedência Tn.ínima
d&30 (trinta) dias da daía: em que se encerra o. afastamento originário.

§ 3° Respeitado o. períodQ míriimo, o seraídor pode retomar ao exercido- do einprego a qualquer
tempo, cessando automaticamente o afastamento.

§ 4° A.õ servidor já beriefí.ciadQ não se concede noyo afastainento para tratar de interesses
partÍGuIares antes de decorridos 2 (dois) anos da cessação'do anterior,

§ 5° Ao servidor em curso de estágio probatório, de procediiu.ento admmistraíívo discípljnar, ou
que teaha sido HDmeado, removido üu transferido sem ter assumido o exercido do emprego, Bão sê
concede o afàstameníQ de: que trata o caput,

§ 6P Todos os atos e documenïoSy desde o requerímeiito até Q retomQ ao servidor, são; registrados
em seu prontuário ftmcional.

Subseçâo IV
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo em Qualquer Ente Federado
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Art. 65. Aos servidores em exercício de m.andato eleti:sro é concedidQ o aíàstamento: de que trata
o.artígo :61,1'V desta Lei, observadas as disposições do artigo 3:8 da CREB, como segue:

§ 1a Tràtando-se de maiidatQ eletivo íèderal, estaduaï QU, distífal,, fica afastadQ de seu einprego
ou faiição pel.Q tempo em que perdaríu' o maiidato.,

§ 2° Investido no mandato de' Prefeito, & aíàstadQ do emprego ou ftmção, :sendo4íie facultado
optar peia sua remuneração.

:§ 3° InvestídQ no mandato âe Vereador, liavendo coüïpatibilïdaáe âe liofários, CQatmua em
exercício, percebendo as vailtagens de seu. enrprego, sem prejuízo âa xemuneração do cargo eletivo^ e,
não havendo compatibilidade, aplica-se: a norma ao § 2a deste artigo.

§ 4° lan qualquer caso que exya o aíastamenfò para o exercício de manáato eletívo, todo o tempo
é considerado de efetiyo exercício para todos os 'fins, exceío para os processos 3e evolução fímci.onal
previsto iiesta Lei e na L, nu EPCR-Mag/2Q22.

§ 5° Para efeito de benefícÍQ prevídenciânõ, nQ caso de aíàstamenl.o, os valores serão
determinados coroo se no exercíeio estivesse.

SeçãoIX
Das Férias e Recessos no Serviço Público

Art. 66 Os servidores muui.cipa.is gozam férias auual.mente, sem prejuízo da remuneração e.de
outros direitos decorrentes do efetivo exercício, reguladas nos termos dos :arti.gos 129 a 14:5 da CLT..

Parágrafo único. E vedado o mícío das férias no período de dois d.i.as que antecede feriado: ou dia
de repouso semanal remunerado.

Art. 67 A. concessão de recessos e/ou pontos facultativos é realizada por ato do Chefe do Poder
Executivo, apíicando-se a todo o serviço publico ou a detenmnadQS setores/unidades :aámímstrativas
em razão da natureza, do fato .mQíivador ou da essencialidade dos seryiços.

Parágralï) único. Q recesso, para os fiiis desta Lei, é eutendido cQmo período em que, ciado o
interesse publico, â Aâministração. libera. servíáores do trabalho, podendo,: no eataníQ, determinar a
reposição do período ou CQnvocar para retorno ao trabalho antes do prazo previsto.

SeçãoX
DaSubstituicaQ

Art, 6§: Q servidor do QEP pode, !m.ediaate portaria do Che:fe dQ Poder Exeçutrvo, substituir'
ocupante de emprego em comissão ou de função de confiança em impedimento ou ausentem por
concessão legal, a criíérÍQ áa Adm.imstração Pública.

§ Í° O servidor substituto faz jus à. diferen.ca salarial; referente a função que -vier ocupar,
enquanto durar a substituição, vedada, a redução de seu salário original.

§ 2° Com.. o retomo do subsdtuído, o servidor substituto retoma ao eipprego e à remunfiraçãQ
originais,: ainda que em •data aiiterior àquela imcialmeate prevista. ft1

SeçaoXI
Da Vacâucia
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Art, 76 C:o.Dsi.(leram-se direitos e. vantogens pesspais dos servidores efetivas dá Mumcipiô de
Guaratínguetá, além de outros previstos constitueiona.tmerrte e na CLT, QS seguiirtes:

I -- Adi.cionaí de Férias;
II - Décimo Terceiro Salário;
Ill — AdÍciofiaI :p©r Tempo de SeFvíçíi;,
IV - Adícioüal de 'Sexta Paris;
V - Auxílio Funeral.;
VI - Auxílio por Invalidez;
VII - Cartão Alimentação;
VIII - Adicionais e Gratificações previstos era. diplomas próprios, nos termos do artigo 1°, § 2°

desta Lei Cornpíementar,, e outros que vênliam a ser cdados.

Subseção I
Ro Adicional de Férias

Art. 77 O Aáicional de Fëríag corresponâe al/3 (um terçQ) do se'üsal:árifí, consideradas para este
fím as gratificações, :QS adicionais e as âemaís vantagens pecuniárias legalmente previstoSj e a- média
das horas extraoráinárias eveiitualaiente prestadas duraiite Q periodQ aquisitivo..

SubseçãoII
Do Dédnio TerceirQ Salário

Art. 78 O Décimo Terceiro Salário é pago no valor do salário base acrescido de gratificações,
aâicionais das dem.ais vanteigeiis pecu.níárias legalro.e.nte pfevistas, e da média das horas extTaordi..nárias
eventualinente prestadas no período aquisitiyo, seD.do 50% (ci-nquenta por cento) pagos no •mês âe
anïversário do servidor, e 50% (cmquenta por cento) pagos até o aia. 20/i2 (vinte de dezembro) :de
cada an.o, observado que:

ï - aos servidores aniversariarrtes W) mês âe janeiro, os 5Q% (cinquenta por cento) relativos aã
período aquisitivo subsequente, são pagos no mês de íeveteiro dQ ano: em curso»

ÏI- aos servídQres aniversariantes no mês de dezernbro e aos admitídos no a.iïo em curso, pagam-
se ein duas parcelas iguais: 50% (cinquenta -por cento) 'sté o dia 30/1.1 (trinta de novembro) e 50%
(einqyeDta por cento) até o. dia 20^12 (vinte. âe âezerabT-o) de caâa anu, @u CQnÍQrmé i-egulainentü aLeï
federal n° 4.050, âQ 13 cfòjüUioâe 1962.

A;rt. 79 O Décimo Terceiro Salário não constitui base de cálculo para adicionais, graíifíçações ou
benefícios de .qualquer natureza, nem é computado para ïGns de CQücessâo de acrésciiïios ulteriores soh o
mesmo títuSo ou idêntico fiindamento.

Subscçãoin
Do AdiçÍQiial pQr TeiiipQ de Ser^içQ

Art. 80 O Adicional por Tempo de Serviço G concedido a caâa 5 (c.mco) anQs de efetivo :exereícíõ nQ
serviço publico ïnunicipal de Guafatiiigueta, pelo acupante de emprego pennaneirte, inclusive enquanto
afastado para o exercício de emprego em cQtnissão, ou de função de conJaança no âmbítQ .da, Adirtmistraçâo
Pública Direta dó Município de :Guaratinguetá,eni'walor decorrente'da multiplicação dos s^aíiif es Índices
sobre, o salário base, cQnfbrme o número de qumquênios acumulado pelo servidor; ^ t ^/^
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Núinero de

-Í^ÍSSIiïâEí0?-
índice ou Percentual

01
03

0.05 ou 5%
0,1576 ou 15,76%

Número de
Quinquénios

índice ou Percentual

02
04

05
07

0,1025 ou 10,25%
0,2155 QU 21,55%

J)^763 ou 27,63%
0^4071 ou AOJ1%

06
08

::;09 0.5551 m 55,51% 10

0,3401 ou 34,01%
Q.4775 oul47,7S%:
0,629:1 ou €2^1%

Subseção IV
Do Adicional de Sexta Parte

Art. 81 O Adicional de Sexta Parte e concedido a partir do dia em que o servidor coinpleta; 20
(vinte) anos de efctivo exercício no serviço publico municipal de Guaratingyetá, com valor equivalente
a 1/6 (um sexto) dos seus vencimentos mtegrais.

Parágrafo único, O adicion.at de que trata o cüpuf tem natureza remunfiratória para todos os 'fins.

SubseçãoV
Do Auxílio Funeral

Art. 82 O servïdQr inuüidpal da Ádffliiiístração Direta faz Jus ao recebimento de AuxíliQ
Funeral, a tít-ulo ináenízatório, nos termos de regulamento a ser baixado: pelo Poder Executiyo, TOS
casos de fal.ecimento;

a) do servidor;
b) do cônjuge ou companheirQ ao servidor;
c) de descendente sob dependência do servidor;
d) dos familiares de que tratain as alíneas 'b': e 'c' deste artigo, concomítantem.ente.

Subseção VI
Do Auxílio Invalidez

Art. 83 O Aiixíiio Invalidez e recebido pelo servidor aposentado por mvalidez permanente, a
título indenízatorio, pelo perí&do de 1,2 (doze) meses Gonta(íos da concessãü da aposentadoria, ao valor
de iim salárÍQ-nunimo nacioiial vigente, pQr mês.

Subseçãoyil
Do Cartão Alimentação

Art. 84 O Cartão Alimentação é benefício de natoeza indenizâtona, £01 cartão .nlagnético:
fbmecído a todo o servidor municipal, que o requeira, com firéditQ pré-concedídQ em.valQr estipulado e
reajustado por Lei.

Parágrafo Ïmieo. O crédito do Cartão Alimenfação é :recarregado até O dia 5 (cuieo) de caáa fâês,;
medíaiite d.escõntQ em folha de pagamênïo e vmculado ao efetivo exercício ao servidor, :nüs termos âe
regulamento a ser baixado pela,,PQáer lïxêc^il.ivo, ressalMaáo1 o: &}raecimeníQ àquele .servidor em gozo
de auxüio-doença previdençiãríp./'
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CAPÍTULO V
DO REGINE DISCIPLINAR

Art. 8^ .Regulamenfó próprio deve-dispor sobre Q regime dísdplinar^dps servidores mimicípaïs,
estabelecendo .mJTaçoes e penalidades ©'regulando Q procedimêntQ adminis'h'atiyo disciplinar.

TÍTULO U
DO PLANO DE CARRJEIRA E .R3SMÏJNEJRAÇÃO DOS: SE.R¥IDORES

DO MUNICÍPIO DE GÜÁRÂTINGÜETÀ

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES!

Seçâol
Dos Prmcípios de Valorização tio Servidor

Art. 86 A carreira âos^ servidores muníeipaís tem por prm6ípiosbáyíeo&:
I —ingresso exclusivamente por concurso público de provas au de provas e títulos;
ÏÏ-- aperfeiçoamento profissioti.al contmuado e condições adequadas de trabalho;
Ill - MendimentQ à legislação trabalhista vigente <s demais normas de Direito Administratiyoi.
IV - melhoria contínua da qualidade da Administração. Publica e seus servidos, por meio da

valorização e da inotivação pcnnanentes dos servidores,

Art. 87 Â valorização dos serddores se dá por dois distiütos planQS de ascensão remuneratória: a
evolução &ncional por desempenho e a gratifícaçãa por mérito aeadêmïcQ, sein prejuízo dos
adicionais por tempo de sen'ico e üutras vantagens legalmeitte 'conferidas.

Art. 88 São contemplados pelo Plano de Carreira e.Remuneração apeaas.os serridoies pühlícos
áa AdministraçãQ Direta, ocupantes de empregos pernianentes e em efetivo exereício das respectiyas
atíbuiçQes, de emprego, em conússão ou de ,funçao de confían.ça para a qual veaha a ser designado ito
âmbito do sei-viço púhlíco DTuiiicipal de Guaratinguetá.

Parágraío único. Os mtegrantes do Quadro do MagÍsíério Públieo Miimcípã} (QM.PM) observani
excluswamente o PlanQ de Carreira.próprio,, previ.sto na L ïi°'3iPCR-Mag/2022.

Seçao II
Da Evolução yuncional por Desempeiilio

Art. 8& Para QS fins desta Lei, cada referência salarial constante da. Tabela de 'Referências
Salariais - Anexo II desta Lei, é escalonada em 9 (nove) fljveis, iáentííÏçados pelas letras de A. a I,
sendo Q nível 'Ât consíâerado inicial e o ruvel 'Iï:,: o fítial.

§ l ° Eiïtre cada iim dos níveis citados no capuï é übseFvado um interstícÍQ mínim.o :de-1825; |umi
mil, oitoceiitos e vinte e einco) dias de efetivo: exe.rcício, inintermptQS ou não, eoatados da publicaçãQ
desta Lei, da data de ingresso do seryi4or.,.oíi( da homologação do resultado do último processo de:
evolução funcional, confQEme <í.casô.,'
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Art. 105 No mês de dezembro de cada ano, coni yigêticia durante o ano subsequente, o dteíe do
Poder Executivo, ou-vido o. :Smdicato dos ServidorÊS Muoicipais de (ïuaratinguetá, baixa Decreto onde
determina:

I -- Q peso aplicável a cada um. dos íaïores previstos HO arügo 99^ eãput e seus incisos, CQnfonne
constado § Io do mesmt) dispositivo;

II - Q cronograma para prücessamento das. avaliações íls mérito» irsal.izaáas BO :mes de março ï^e
cada ano em relação .ao período :aiiterioF;

Ill -- a pontuação total .maxima da avaliação 4e nierito, considerada a distribuíçãQ, dos pontos e
pesos aos íMores avaliativos, de modï). qfcie não seja inferior a 35 (trinta e cíüeo), nem. superior a 45
(quíurenta e cinco) pontos.

§ 1° Aplicam-se à avaliação de niérito os §§ Je e 2° do .artigo 23 eoartigo'25 destaLei.
§ 2° Q período utilizado para a avaliação de mérito :é o dia, l ° de míirço do ano referência a 28 às

fevereiro do ano subse.quente.
§ 3 Para. submeter-se: à avaliação áe mérito, o servidor dev& contar, no mínimo, 300 (trezentos)

dias de e:fetivo exercício, durante o. periodo de que trata 0^.2° deste artígQ.
§ 4° Q servidor que não for avaliado em razão ao excesso,de falias'ütjustificadas ë encammhado

para acompaiAamento pelo DepartamentQ de Recursos IIiunanos, perante o qual deve ïinnar ternio de
a|ustamentQ de conduta (TAC), artigo 85 do Decreto miuücipal nQ 8.576, de 06 de dezenibro de 2018.

§ 5° O Aiiexo V — Fonnulário de Avaliação de Mérito deve Gonceiïtrar o registro da pontuação
relativa a cada fator constante do artigo 99,1 a III, bem, com.o a avaliação da chefía imediata, cQiistan.te
do mciso IV do mesmQ artigo, e, amda, o resuitadQ da avaliação.

§ 6° O resultado da avaliação de mérito decorre da SQmatória da pontuação aferida em cada uni
dos quatro feitores avaliatívos.

Seção II
Do Procediiiiento de Avaliação de Mérito e

do Processo de Evohiçao Funcional

Art. 106 O procedimento de avaliação de mérito é realizado no mês de março de cada ano,
operaiido-se do seguinte modo:

§ 1° Os membros da CEF diligenciam, a entrega dQ fbrmulario do Anexo V à chefia imeâiata cte
avaliando, que o dcvo.lvê devidamen:te preenchido no prazQ máximo de 5 (cincQ) dias.

§ 2° A CEF deve registrar, eio. espaço' reservado- iw fòrmuláiio: do Anexo 'V, ô resultado da
ayaliaçâí) de méritoïespectiva,

§ 3 Quando ocorrer movimentaçãff do servidor, substituição de Ghëfiâ ou quando houver
afastamento ou licença por período superior a 65 (sessenta e einco) dias e não considerado de çfetivo
ex:ercício, fica Q chefe re.sponsáve! pelo último perÍQáo •trat}alhaáo obrigado a preencher a ibmiulario
do Aaexo V relatívameüte ao teinpo em que exerceu a chefia dQ aYaliando, ençammhando Q
documento à CEF, que o tomacomo boletim avaliativo parcial.

§ 4° No caso do § 39 deste :artigo, a avaliação e, complementada, pela emissão de novo boletim,
avaliativo parcial pela nova cliefía ou no retorno <fo sereídor 'ao exercício, considerado o tempo
residual para íntegralizar o intervalo ayaJiativo.

§ 5° Havendo dois boletins avalíativos parciais para. o período, a ÇEF^àIc-ülâ a média aritmética
:para balizar sua decisão sobre a pontuação pertinente, a cada iator;.'"'^' f^S'"'^
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IT - e certiíicaââ a. sua inaptidão para, a ëvülução fyncional :e detemünadas éVQTfiiais
providências.

Paragrafo únieo, Â CEF cabe jiuntar ao processo de e¥E)luçã(ï fíincionâl a; copia âa pQrtaria de que-
traia Q capute diligenciãï o arquivamen.tQ.ao^autos:jimto:ao prontuariQ fürtcioíia} do seryidQr,

TÏTULO:IIï
DAS DISPOSIÇÕES TRANSÏTQRIÂS

Seção I
Do Entiiiadrameato

Art. 113 Os servidores municipais efetivos, em exercício por ocasião da pubticaçâo dÊSta Lei,
ficain nda enquadrados, de modo automático,,no nível 'A* (inicial) da Tabela de Referências Salariais
coüsta.nte do Anexo H desta Lei, mantidas as demais verbas de direito, a quaj.quer titulo,, e vedada a
redu.ção salarial.

Parágrafo único. O servidor .eiijo salário base não CQrFesponâaaQ prevista no nível <A' (mitíal)
da Tabela de .Referências- Salariais consíaiite da ÀnexG Íï .desta Lei, âeye ser enqüad.radQ nQ nível, mais
proximo da respectiva referência.

Art, 114 Os atuais ocupaiite&âe empregos coiisïantes .dQ A.nexa. I—©aluna Situação Afu.al",.que
não possuam: ü requisito de escQlaïidade prefêísto por esta Lei para o emprege cQrrespQndeníe <?
.constante âa Golima "Sïtuaçao Nova", fí:cam dispensaáQS deste Feqyisítõ: para a enquaâraniento. nesta
Lei,

Parágrafo Ú.ÜÍGQ, Umcamente para os servidores de giie trata o çapiit deste. aFtigQ, a eventual
condusâo de. curso ;reíerente ao requisito de escolaridade ora previsto é: considerada para fins de
gratificação por mérito académico, con&rme atíigg 93 desta Lei,

Art, 115 Os cargos; criados anteriormente a esta Lei e que expressamente :sãQ constem dela, n^Q
tendo ocupai-Ltes, íicani ex.tintQS e, se ocupadQS,. ficam extintos: na vaGâncía..

Art. 116 Fica assegurada aos ocupantes de empregos declarados em extinção aã. vacân.cia :a
patíicipayão nas avaliações de mérito e no processo de evolução :ft.uici.anal, seridQ enquadrados
segundo a referência salarial compatível com o sal.ário base,

Art. 117 O Poder Executivo tem o prazo de 60 (sessertta) dias para habíïu: atos Têguíamentares e
outros necessários ao enqüadraro.ento dQs servidores e implantação desta Lei.

Seçãolt
Do Estagio Probatório e da Primeira Ayaliaçao de Mérito

Art. 11,9 ExGepci.onaImeníe, por ocasião <Ia Ímplaütaçâo desta Lei,: •a.primeira .erealíação de mérito
para fins de evotução funcÍQrialy'realizar-se-a,etnabr|^'do ·aiio.de 2022 e deverá CQnsíderar Q pertoda de
1° de marçQ de 2022 a 28 de março deS022. ,,
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Art. 120 O Poder Executivo tem o prazo de 60 (sessenta) dias coíitadQg da publicaçãa desta: Lei
píira adequar e/ou constituir as Comissões de ÏÏstágio PrQbatÓEÍo •(CEP), de ÂvalíaçãQ Especial âe
Desempenho (CAED) e de EvoluçãQ Funcional: ÇCEF), àë que tratam., respecfívamente,. os arfigQS 28,
29 e 96 desta Lei Complementar.

Art. 12:1 Havendo requemnea.tQ formal eáevídaiti.mte íimdameüíadQ por parte dá ^SmáícatQ dos:
Servidores NEunieipaís de Çjoaraíingueta, Q ïlaao d.e Carreira, e Remuneração previ'sto nesta Lei (Título.
II, artigos 86 a I 12) poderá ser revisto apôs 2 (düis) iaüos á® sua implemsntaçao.

TÍTULO IV
DAS mSPQSIÇÕES.FINAIS

Art. 122 São parte mtegraiite desta Lei, com idêntíca força nonn^ti va:
I — Anfixo I — Quadro de Enipregos :Pennanentes (QEI>), de que trata, o seu arúgo 4°, § l "í
II - Anexo II - Tabelas de Referências Salariais, de: que trata Q seu artigo 5:°) I;
Ill ~ An.exo Hl - Descrição de Atribuições dos Empregos PermaneBíes, de que trata Q seu artigo

5a, II;
IV - Anexo FV (A e B) - FonüulárÍQ de Avaliação Especial: de Desempenho ë Demais

Expedientes, de Estágio Probatório, d® que tratam os seus artigos ,21 e seguiiites;,
V —Anexo V - Form:ulário de AvaliaçãQ âe Mérito, de que trata o seu artigo l Q4;, e.
VI --Anexo VI -lï^suttadQ do Processo de Evolução Funcional. d& que tTata, Q seu artigo 111, §

1°.

Art. 123 Qualquer beneficio previsto nesta Lei ocorre seinpre sob a observância do limite legal.
de gastos com pessoal, previsto na Lei, Coüïplemeiitar Fedefal rf 101, :dâ 04 ^de inaio de 20(10 (Lei 4ei
RespQnsabil idade Fiscal - IJíF).

Art. 124 A execução orçamentaria e finaiiçeira, relacionada eom a Adininistraçâa Direta. ao
Município, de Guaratingueïá, continua a onerar as dotações originárias ou os recursos em vigor,
observadas as normas de boa técnica orçamentNa e sem. prejuíza das adaptações tFansitôrma
mdispensáveis à consecução do interesse admínisíradyo, duraníe Q períodQ de implantaçãfí desta Lei.,

Art. 125 Esta Lei revoga disposições áâ-legislação nïunicípal que lhe sejam. :contrârias, e, êni
especial GQüsolida e revoga expressamente os seguintes áispositivos legais:

I -- os artigos 60 a.92, as DispQsiçoes Tratisitòrias e Anexos da Lei miuücipal n0 2.055/1989,
ïl - a Lei niimicipal n° 3.1.48/199'7;
Ill - a Lei mtmícipal n0 4.113/2008;
IV - a.Lei iiiumcipal n0 4.171/2009;:
V ~ O artigo 2° e seu parágrafo 'uiiica, e os Anexos. 2.1 e 3.2.áaLeÍxn1am(;ipal ïio-4,4:7I(/2Ülâï
VI - a Lei municipal if 4.519,. de 08 de agosto de 20:14;
VII - os anexos II, ffl, IV, V,. Vtl, VIII A, VIII B, da Lei TOumcipal n°^781, de 23 de outabm

de 2017; ' """" ' ' ' ' ' t^.
Vin.-aLeinM.imcipâi no:4.&33, de l&dfôdezembrd dê20,l&;^;-|-
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o.,^;^ „ LEI MUNtCIPAL   5.435, DE 20 DE DEZEIVIBRQ OE 2022,

ANEXO II
'TABELAS DÊ ;REFERÊNCIA& SALARIAIS

- de que trata o art, 5°, l desta Lei -l-

:-(A) TABELA DE REFERÊNCIA SALAmAL MENSAl.ISTAS-1 •i

•REFERENCIA A B ::c::, ID' m Kl í:G:: m. li;,

l 1.432,41| 1.475,18 l .519,64 j 1..5:65,23! ':l.6ll2,15:|. 1^60,56 1.71037i 1.761,681 1..814,53

2" Ï.5T1,76| 1.618,91-1 1.667^8) íjl7,5ôj 1.769,031 1.822,'1D| 1:876,761 l.933,Ô7| L&91,0€

3 1.598,921 1.646,891 1.69C291 l.?747,18| 1.799,60l 1.853,59] 1.9Q9,I91 1.966,47 |'2.025,4Ç

:::4T 1.605,101 1.653,251 Ï.702,85:| 1J53,94|, 1.806,551 1.860,7Si| l:9t6,57.f :1.974,Q?1 2.033,2C

:5:- 1..666,84l 1,716,851 1.768,35| 1.82ï,4Qt L87^04l ï.932,32) I.S90,2rj 2.050,001 2.:ÍÍ1,5(

v :l:690,29ri.74l,00| IJ93,23|. I.847,OJJ, 1.902,441 1.95^,511 -2.0t8,29:| 2.078,84:| S.14I,2ï

r: I.712,75l:L764,13 j 1,817,061 1.871,S7|i •1.927,721 1.985,551 2.045,11 i 2.106,47) 2.169,6(

8 1.728,57 j: 1.780,43| 1.833,84 j: 1,.8&8,86( 1.945,52| 2.0Q3,89| 2.Q64,OQ:|: 2.125,92| :2.189,7(
v

1.748,32TT.800,77'[-T854J9T^L9Ï(^44 f: 1.967,75) 2.026^8| 2.087^9| 2.15Q»2lT-2ÏÏ4,^
ï,

9

K) 1.790,3Q'| l.S44,0'l| 1.899,33 f 1.956,31 [ :2.Q15,00 [ 2.075,451| 2,.137,:7l| 3.201,84 i 2.267,9ï

11 l.852,04| I.907,60| 1.964,83 | .2.023:,77|' 2.084,491 2.147,02,|1 12.211,43 | 2;277,78| 2,346,1:

12 1.897,72) 1.954,65 I 2.013,291' ,2.073,691 2.135,901 2,l99,98[':2.265^18l2.333,9fi:| 1.403,9

13 1,975,511 2.Ü34,78| 2.Q95,82.| 2.158,69 J:2.223:,4S|2.290,l:6:| -2.35 8,86 |:â.429,63| 2.502,5

14 2.027,37 j, 2.088 J9], 2.150,84 [ 2.il5.36|l 2.Í81.821 12.350.2S:| r 2,420,79fÍ,493,41 ] 2.568,2

rl5,, â.Q37,24[, 2.098,361 2J^l,3tj; 2.226J:5]i,'2.292^3|2;36Í,^|12.432,57j__J2.505^^^

16 2.098M1:2;16],95 t 2.226,81 [ 2.293,61 | 2.362^21 2.433,291 2.506,29) ,:2,581,48| 2.658,9

:17:: 2.142,l9| 2.206,461 2.272,65 ] 2.340,83 j''2,411,05 | 2.483,39 | 2.557,891 '2.634,621 ZíIVSf..
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^5S^

88SI
®^sy%.
...»>„»»» LEI MUNtCIPAL   5.435, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022,

ANEXO JI
TABELAS DE REFE:RÊNCIAS :SÂLÀKIÂIS

-de que trata o ari. 5°, l desta Lei .2-

(A) TAB ELA D E:: RE FE RE N CIA SAI.ARIAL MENSALKTAS
,-,.REFERENCIA Â B c D .E F G II I

18 2.222,44. 2.289,'1I [ 2.357,79 |: 2.428,52 | '2.501,38 | 2.576^42 j, 12.653,71 | 2,733,32 •2,815,32

19 2.345,91 j 2,416,29 j 2.488:,78 ] 2.503,44 | 2.640,34 ] 2.719,55 |: 2.801,14 j 2.885,1'7 | 2.971,73

20 2374,41 t 2.445,64 | 2.519,01 j 2.594,58 | 2.672,42 :| 2.752,59 | 2.835,17 j 2.920,22 f 3.007,83

r21::: 2.469,39 [ 2.543,47 | 2.619,78 1-2.69JJ7 ); 2.779,32 | 2.862,70 i 2.948,58~f 3.037,04-Ï 3.12U5

:::22 2.611,84 I 2.690,20 | 2.770,<)Q | 2.854,03 f 2.939,65 | 3.027,84 i 3.118,67 | 3.212,23 j 3.308,60

:-23 2.716,32 I 2.797,81 I 2.881,74 |:2.968,20 | 3,057,24 i 3.148,96 | 3.243,43 | 3.340.73 l 3.440,95^

24 2.968,01 I 3.057,Q51 | 3.148,761|: 3.243,22 | 3.340,5211 3.440,74 ] 3.543,96 | 3.6SO,28 | 3.759,79

: 25?i 3.045,95 I 3.137,33 | 3.231,45 | 3.328,39 T 3.428,24 l 3.531,Q91 |3.637,02:L 3.746,13 | 3.858,52;

26 3.086,73 j 3:.179,33 | .3.274,71 ] 3.3:?2,95 |,3.474,1A | 3.578,37 |.3.685,72j'3,796,29.) 3.910,18

27:. 3.457,14 I 3.560,85 | 3.667,68 ( 3.777,7'Ï | 3.891,04 f'4.007,77 |'4.128,01:| 4,251^5 .|4.3?9,4fi1

28 4.155,22 I 4.279,88 | 4.408,27 | 4.540,52 j 4.676,74 j 4.817,04 | 4.961,55 I 5.110,40 .) 5363,7}

29 4.321,42 I 4,451,06 ] 4.584,59 | 4.722J3 | 4.863,80 | 5.009,71 | 5.160,00 | 5.314,80 ! 5.474,2í

30 4.753,S? I 4.896,18 | 5.043,06. | 5.}.94,35 ] 5,350,18 | 5,510,69 ] S,676,Õ1.| 5.846,29 | 6.02t,6{

31 5.086,92 I 5.239,53 | 5.396,71 J 5.558,61 j S.725,37 ] :5.897,13 | 6,074,05 l 6.256,27 | 6.443,9(

32 5.525,00 |5.690,75 j 5.§61,47 [ .6.037,32: | 6.218,44 | 6.404,99 | 6.597;14 | 6.795,05 | 6.998,9(

Í.4%0'7 [ÍJÏ^3^7S^à}^^6J^^^^ 8^85,36 |:: 8.945,92^ f 9.2l4,3Q | 9.490,7:t:33
ilp

34 1.4A30,S2l'M.863,74|'Ï53Q9,66|T5,768,QS'tl6^^
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ANEXO II
TABELAS DE REFERÊNCIAS SALARIAI:S
- - de que trata o art 5Q, l desta Lei -3-

(B) TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL HORJSÏAS

:ï REFERÊNCIA:: ,A;. B -c.:: 'Dll
t

.E. ^ F G IH; ..:I]

:S351 25,40 l 26,lë j 26,95 | 2J,'76 | 28,59 | 29,45: 1 30,33 | 3:1,M f '32,18
3

::36:i:: 69,85:1 71,95 | 74,10 j 7633 \ 78,62 | 80,98 | 83,40 1 85,91 | 8Í48

:37:-:i 76,72 j 79,02 j'81,39 | 83,83 |' 86,35 | 88,94 j 91,61 [ 94,36 { 97,19
::jí'

38 79,02 |81,39 I 83,83 f 86,35 | 88,94 | 91,61 j 94,35 i <)7,1S í 1.00,10

39 Ï38,28 j 142,43 j 146,70 | 151,10 'l.ll55:,64 | :1'5Q,30, Ï :lë5:,ll } 170,07 j !t75,17

40 509,34 j 524,62 j 540,36 | 556,57 |: 573,27 f 590,46::| 008,18 t 626,42 | .645,22
v

41 1.018,63 11.049,1.9 j 1.080,66 | 1.113,08 j 1,1.46,48 ]. 1.180,8? | 1.216,30 i 1.252,79 | 1.290,3'?

42' I.5Q7,34| 1.552,561 1.599,14 | 1.647,11 j il.696,52 f 1.747,421| r.'799,84'| I.S53,S4| l.:909,45
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ANEXO III
HESCRIÇÕES DAS:: ATRIBUIÇÕES, DOS CARGOS

l. AGENTE ÇOMÜNÏTÂMQ. DE SAÜBE;

-1-

DESÇKIÇAO SVMASJÀ! Realizam vmtas (ïpmiçtiiaresrtítníeïras, casa a casa, para a busca de pessoas
com sinais ou sintomas de doenças agudas o» crónicas, de agravos ou de eventos de wiporíânciapara a
saúde publica e consequente eiteamttifiamenío pïira a wnflade de sciude de referencia.

DESÜRIÇÃQ BETAIAÍÃDÁ:
-^ PQEmalizar & executar prQgram.as de. prevenção e coníroles de doenças,, promoção dg.saüíle, •visita-
residências, estabelêcimenfos.com£rciais,Jndustriais & outros relacionados &Qm a prevenção da dengue-:iio'
Mzmicipio;
^ Atúalizar mapeamento de, fàmÏÍías.
^ Participar d&íèun.íões e; e'ursos âe. fbrm.açae e edueaçâo continuada;
-^ Elaborar estudos e projetos de êâu.caçao e de âções visaitâo melhtíría das CQnâições' áè vida ââ
população na. área da saú.de, áa prevençãa e da erradicação de doenças tran.smissíveis, uxfecfoecditagíosas &
au causadas péla ímpei-ícia. humanas: sãs, áreas de :san.eamentC):,, âe limpezEt dei profilaxia,, uso dá
•medicamentos, mdsvidos ou, em. excesso, contaminação ,áiïmentar e üirtros;
^ Elaborar'reteorio de1 visitas, haseando-se nas atividades executada&i para.-permÏtir atialises;
•^ Elaborar relatórÍQ especÍfÏeQ para o' acompanham.entQ de: gestantes;
^ Elaborar relatório específico para Q acompaiitianiento de pessQas com. íupertensãa, âiahetes^
tubereulose, haiisema.se. e outros;
•^ Executar outras tarefas' da mesma natureza e .rnvel d.e. coinplexidade assQciaâas. ao ámhieiité
organizaci.Qnal.

:2, A:GEN'rE DE.COMBATE Â^ ENDEMIAS;

DESCRIÇMO SUMARIA: Desewtpeiiltwit (itiviâaâes de vigilância, prevençda e eonípole de doenças £
pronwçao da saúde.. desenvolvidas em cftjiforinüdade cam fis diretrízes do SÏIS e sob superwsSff 4ff
superior mïediato.

.DESC1UÇÃQ DETALHADA:
^ Executar o pla-io de combate SQS vetores: Dengue, leishma.mQge; phagas esquïtossonïose, etc,
^ Participar de palestras, dedetizaçãç), lirrrpeZiEi, e exames,
•^ Rfialízar pesquisa: de tóatomíneos em dpmieü.ios: em áreas endemiüag;
^' .:RsalÍ2af ideiitiíiçaçoes e elmunaçoes de: ábçp& ®/oïl- crfod.oyrps^ â& ;^.edes Aegyptl e ,Mtede;
Âlbopietus. em ünõyeis.
•^ Realizar leyaiitamento, ínvesfigação 'e/ou rrKïnitQramento: de :flebQtom.íneos. no !'mumcípío^ :eonÍQrm<
(slassiScâção q^idemiológioa para leishmaniose -visceral;
^ Prover sQrologíá âe material eoïetâctó em •camívõiQS e .roedores pára detecção: de circulação de pest(
craaFea.s fecai:s;
^ Realizar fcorrífàção em âQmieÍMos para eonïrole âe 'triatamÍB&Qs: em. área endêmiea^
^ Realizar tea.tamento de' Imáveis eüm 'fbcos de mosquito, visand.ô Q cisntrüle da dengUEï;
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.ANEXO'III
DESCRIÇÕES' HÁS, A^RIB:ÜÏÇ:OES DOS CâRfíôS -2-

^ Sealizar exames eoprascópieos paia controle de esqaistossQmose. e outcas Mminíoses em âiÊas.
enüëmicas;
^ Palestrar em escolar w autïos. seguiíroeiïtos.
^ Dedetrzar para combater ao Dengue, e oiitros insetas;
^ Cadastrar esíabelecimgtttos de a.cQrdo- com o maior etou menor risco epidemifilõ,gíca 'ÍQmecenclo
•outras iüJÏQímaçaes que servirão de base para' as açffes áe fiscalização»
^ Bxecuïar outras' tarefas âa mesma natureza o nível de ©omplexiâaáe^ assocíaáas ao ambiente.
organÏzacÍQnal.

3. AQISNTE DE TRÂNSITO::

DESCRIÇÃO SUMÃRM:' Exercer íífïscaliza$âo âe trânsito nos termos legais, orienta f, sugerir, auítíar
condiitores {lê veículos no íimbitô Municípalf tie acorda com ay normas do Código de TrâitSiío
Brasileiro, Execiitâr interdições e: desvio rio sísfeina yiário.

DESCKIÇáO ÜEIM.KADA:
^ Exereer plenâmeüt& o; poâer ÍÍÊ polícxa de 'ttâiisito: .em. todiQ- :âiüMt<3 •íte MunÍ.cípÍOt áireta. ou
eoiicomiïaníemënfô câin.conïênïos firmados ;pélo Mïïnicípioâ
^ Represenï.ar a autQriclade ËOnlpetentê üQutra. mftaç&es crim.imâis .â@ quei teïília, tíÍençia. •enï raza®. 4o:
oargo; !
^ Averiguar: denúncias, e .i-eelamaçÕe&TeÏatÍvas â eireulaçao -e: 1@ tr'aiisito.-âe >vefeulQ$, em cotaboraç.ãff
com a. auforidad.e polícia].;
^ Realizar estudos para levantatnento de necessidades de meíhoria-aos. prücedimenïos adotadQs, eïü;
assuntos relativos •as1 atribuições de syas competências .específicas;
•^ Lavrar autuação por mfraç.ão de teânsito e demais ,aíos coi-relatos HQ pleno exerGÍcío do poder de
pplíçia aámimstraüva, nas :áreas sob jurisdíçaQ •dQ órgafi» -execïrtwo áe ïrânsífo do mumcípíjQ: e .naquelas: eiu
que haja convénio coin a. autondaáâ competente;,
^ CoÏaborat -com a observância do Código d& PQStm'a, Muiïkítpial;:
^ Executar outras tarefas da mesma, aafureza e :níyel .de coniplexi(iaae ^sociadas ,ao ambíeníe'
orgaiiizacional.

4. AGENTE-SANITÁRIO:;

DESCRIÇÃO SIIMÂSÏ.á.: Fiscsïlizam, Ííispëciouam ê conírolam as atíwuiades reïacíonadas con
saneamento e meio ïwibientë.

I

ÜESCRIÇÃQ DETALHADAi ;
"^ Eisealizar o 5a,neamen,fü básiecy no Municipio's ^eaptaçaci^ tratomento e ïiisteiiïu.i^ao: âe agua, potâyel.
publica e privada, urbana e rural,,, coleta: elïatamento^ disposição :fmaÍ ;âe Bsgptos i&l.âaeais e drenagem; d(
águas: ptiïvíais na área i.u-bãn.â e rwïáa |
^ FisoalízaE a eoNa e; âjsíribui.çâa. de liâcfís inclusiv& e ïeosissftm dó lixo "urbaaoi;
^ InspecÍQn.ar bares, ïÊStaumiïtçs e- congSüërês^ 'rïísatíGfído as .ex.ígenëías láfí •Coâ.íg» SaiuíanQ- ^Q êStN.í
em vigor, indïcanáo aQ órgão CQmpeteo.te para-api-eensaa çuianâo eaeíinïrados prodt-ttos alimentares emiiiai
estado âe conservação: ou fabricação;
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áLNEXQÏII
DESCMÇtíES DAS ATRIBÜïÇÕES DÔ:S.(MRGOS- -â-

^ Fiscalizar, combater e controlar1 a. potüíçâo Ê a erosão ou cpalqu:er' de suas. •formas1,,.líquida, sÕIiiía,
sonoia e,gasosa;
•^ í?ï:sealizar e localiz.iü- residuos è embalagens de :agrQ'tóxicos em prQpriedades urbanas e rurais,;
•^ Fiscalizar a criação 'de animais e aves em liberdade ou em cativeiro, assim coniQ.QS maus íratos que:
estes passam so:frer,
^ Písfíalizar -coffl, •o .intuito' áe proteger â fauna e -a flora» vedando as prátieas; que fiolocam eia risco -a
fi-uiçâo eeQlo:gica,, paisagística: ou, gue.CQlo.qüem em risco a exíínçSo das espécies;
•^ Promover .a educação satiitária é aitibíeiital em todos os^ üívds áe erisima & a -eonscientizaçâQ p'ubtiea
paï-a a proteçao ao meio ambiente;
^ Executar suas tarefas apoiado nas afríbüiçQe.s. do cargo e na aplícaçaQ â£> CQdi.gõ Sáxü.târio e Meio
Ambiente era vigor ïio estado;
^ Utilizar as. equipamentos' de proteçao: iadiviâual^pertïneates •ao exercício de suas aíribuiçoes,
^ Desenvolver ativid.aa.es adininístratívas (dcicumeïitQs, registros, encaminlianietitos,, QUÍTQS) relativas
ao exercicio dQ cargo, utilizaado-se dos meios m.ecânie.Qs e/ou infòrmatízadQs dísporfveís para esse fitn.^
^ Executar as: ações de VigÍlânc.ía Sanitária ,na CQütEQle- de qualidade aos aJJ.mentos, em ÍOidgâ m
etapas, desde a prõâ,uçãü até o eonsymti:
•^ Exscutar as; agoès de Vigílânêia Saiiïtaríá ÏKÏ KoiiirelÊ i3.e: qyalMadë âá aguai
^ Executar as açogs de "Vigilância, SanitMa lio Gfííítrolê íle pragas; <ínimâ]is^eçQüliêïïtc>s,.z@onüS,e3, e:
vetoresï

^ Executar as: açQës de, Vigilância. Saiiítáría ïïõ üo.ntcolë d& proátítos e. estabeleciínentQS 'reIaeÍQnados â
saúde, em todas, 'as etapas, desde a prQáução !até Q- 'consutno:ï,
^ Executar as açoes: de Vigilância ^an.itáría em ser/iços e -empresas ^prestaíÏQras 4e sendços
relacÍQnados â saudei
^ líealizar coïefa. de :águay alímetitos,. bebidas,, meáíçameïtóps- •&: outros. p:Fodutos :£te íiïteresse :a; saMe
ipara. análise,^
v Fiscalizar a qüaUdaáe .da água çlestjnad:a ao: uso hymaao ç animal, '^sâ. pürtabilídade, ©s meeafflsiiius
de purificação, de estoeagem e. destinaçâo, céu üiQnteúdff e sy.as· çonáiçoes,
^ Executar as •açffes de Vigilância :Sãïiitâ!'ía pactuadas :ente1 ps íïíyeís federal e. estaáual •ÇQm. ,c
município;'
^ Outras atïv:idades afins.:

,5. AJUDANTE GERAL

DESCRIÇÃO SHSIÀRIA:: Executam serviços de tiinpew e conservaçuo. Trabalham seguindo nonnas di
segurança, higiene, qualidade epwteçdo ao meio ambiente.

DESCRIÇÃO BETÂLHAÜA:
*^ Execuïar a li.mpeza de ruas, ^parques, praças, j:ardins ë' âemaís lograâouros publieos,
^ Executar natividades de capmação e: retirâ4â 4e oiâto; fí-aiïsperiar matenal .âe um local para, Qüírõ
mdy.siye, GarregandQ' ê-Élèscarïegâí-iáo: veícuI,QS,::
^' Exêeutar serviços •â©|árd:iüâgem,, podas •<lè^ ârVQíés, eüSíreo. âè liõttâg, ¥]%ÍFÕS & ïïludas, liiïtpezâ é
pâfios e outrïís;
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ANEXO III
DESCRIÇÕES DAS ÁTRIBÜIÇÕIiS BOS CARGOS -4-

^ Prêpíyar, adubar e semear o. soto, execiitando !frahaIÍios manüajs para a cultura e pfanlaçao de flores,
arvoress arhusfos, ïioríátíçás, legumes & fi-ytos^
^ Aparar grama, limpar e conservar os jardins^
^ .Aplicar' iiïsetieidas PQT pulverízaçãtí ou por o'uiro pi-oeesso,: .para evitar ou, •èrradteâi; pragas e
moléstias,]
^ 'Exee-Lttar tíyefòs raanmis e'totmeiras jqiie exigem, es&rço fïsícQ;,
•^ 'Rêalizaf todos; üs tipüs de- müviment.açgQ dê moyeis,. squïpameoííos1 •e üutrüs elémentü^
^ Efeíuar a: limpeza dfê galerias, ê boca âe lobo,,
^ Executai' :serviçQa de' íimpeza 'e/ou. .'rtíarrütençâo ©m. geral em repartições mu.aieipaís, prQ'í4dênüíândd
produtos e materiais neeessarÍQS para maiiter :as- :oondiç5es de ÊOïisa-vaçao e Iiígienei;
^ 'Verificar a existência de material de limpeza e outrüs itens relacionaâQS com Q seu trabalho,
CQm.ynicíffldo o siiperior quando dá necessidade de reposicao^
^ Executar às atividades em conjbrmídade asm, o plíiiiej amentQ defínidQ pelo ;setoï" ecmipetenfe,
^ Realizar trabalh&s <te limpeza, em geral para. maiiïeE as -ÇQndiçQes. de higiene, e conservação. do: local,
d® trabalho;
^ Exercer fiinçoes de; CQQSêrvâçâo ê mâiïufençâo dos préâios âssëguranáo ü asseio, .o cnniprimêiïto dó
regulamento e' á segurança;
^ Limpar diariam.ente os móveis ütilízaaâo ftanelas QU vassouras apropriadas;
^ Límpia.i' as salas, paredes, gortas,: janelas, 'banheiros, corredores, tuesas fe pisos de todas as-
dependêüGÍas do prédio administrati-vo, utilízaiido água e prodytos apropriados^
•^ Preparar e servir o lanche e/QU cafeziabo, -quando neeessario:;
*^ Retirar o lïxo das lixeiras e :o colocar em local aprQpnado piara recQfaimetltó,
^ Limpar lixeiros e (Ismais ©bjetos. das salas,, correílores e ba.ohsirQS»
^ Lavar e seear os vidros das portas e janelas;
:^ 'Verificar ao filial do expediente, se' as janelas esïao; feçhaiáas,
•^ Reunir © a.m,ônloar pQeira, fíagmeDÍQS- e: detrÍtQS espalhados: •pl% chaa, .que cau.sem inçom.odo ou
ofereçain perigo aos servidores, empregando •anemho e outrQS .instrumentQS apf0]3nados para recolhê-los;:
^ Efeíuar a poda e a capinaçag de ervas daninhas qu® pre^náiquem .o aspecto e asseio do mumcípio:;
^ Auxiliar na remoção íle moyeís de um:a sala. para üutras ou de imi ííepaEtameiito para Qutro, quanâc
sotieitado;
v Zelar peta conservação dos equipafo.efttos,, ferramen:tas, s máquinas utilizadas,: observanáo as normaf
:de segurança e cQnservação, para übter melbor 'a^royeitamento;
^' Recebei" orientação do seu superior imediato» trocando:, ínformaçQes sohre os sersiços e aí
.ocorreacias, para assegurara coütiátïuidaáe âQ trabalho;
•^ Executar outras tareias de. inesina natureza ë nível de cDm.plexídade associadas^ áó amhieíits
•organíza.cÍQiiaï;'
^ Executar abertura de valas eiïi. geral, axixílÏar nQ serviço- de preparação âe ruas, para a 'execução •doi
serviços, compactaiido o solo, esparraman.â.o ïerrã, pedra, fazer linipeza .das caixas de'bQca de lolx)^ valetas.
cÓrregQs, galerias pluviais, caÍx.as de passagein.,;ïanqüe de eonlènção, etc.,
^ Auxiliar :nas ínstaJ.açõeâ e, -mânü.tençõês •éfârÍGas, ïbrneeendQ ïnateriais üecessâfiâs: 'e- ütilizandf
;íerrameii:ta.s m.anu.ais: para estmturar'aparte: geral das insN.açÔes:
^ Auxiliar no assentamento de tubos de: Goiicreto, transportanclo-os ç segarmidQ-QS paKQ; garaiitír <
forreta in.stal.ação..

I
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ÂNEXQ III
DESCRIÇÕES DAS ATmBUïçÕES DaS. CARGOS; -5-

6. ALMQXAKIEE

ïïESCRÏÇá O SUMÁRIA: Executam sertíços <fe ëQtitroteé cor^rêncía de merca.tioríaSt Recepcionafít,
confereftï e arwazenam produtüf e materiais em almQXdrifado, armazéns^ silos e ítepositos. FazeWüS
Jançamenfás da movimentação de entradas e saiíïas e controlam estoque. ffistríbuein pwduíos e
materiais a serem expedidos. Orgfiiiizam ü almoxanfado para facüítar a movímewtaç&o dos itens
armazenados e a armazenar.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Orientar e .contrEilar os servïçõs dê 'almsxaHÍaâo;, recebenáo,; çstoeanáct e ;disíï'ibuináo os diversos
materiais; ;
y" Conferir :o estoqu®, exaïniiianáo- peri.pdicairi.ënte Q yQÍun?g: :d®; inerGadorias e calculando
ïtecessídades futuras;
•^ Coüfrotar oïecehiinênto de :matena.l,.CQn.frQnta.ücto:as; reqiitsiçoes e especifcaçoes com asaotas' e
matéria], entregue:;
'^ Organizar o ^arffiazertamento ^ produtüs & maïeriais, fazenao' lidentifiGaçãQ ã âisposiçao adequadas,
visando uma estocagem racional;
^ Zelar pela. conservação- do maíeríal estocado em eGndiçoes adequadas evitanáQ :deteriorameato e-
perda;
^ Fazer os registros dos materiais sob :guarda S.QS dq^ósïtos, Tegístrando QS .âados :em termiüaís de
computador au em livros, fíchas e mapas apropnados, fáciliïanáo coiLsnltaS imediatas;
•^ Dispor diaríanien.te dos registros atualízados para obter infomiações exaías so^br& a situação •real do
almoxari.fado;
^ Realizar inventários e balanços do aïflioxarifàdoï
^ Coordeii'ar e controlar o trabalho do pessoal do âlüioxarïfado;
•^ .Executai outras tare&s afíns, dfòtermmadâs pe]-o. superior: íi-nediato,..

-T. ANALISTA BE SISTEMAS:

DESCRIÇÃO SUMARIA: Desenyalvem e mipïafiïam Sistemas inft/rmatízaflüS ïtiniensiotíünâõ r&qwsüos
€ fiinctonaüdaííé das sistënuis, especificando sua arquitetwa, escolhendo ferraïíienías di
desenvofvímeitío, especificando prograínas, codtfícasïda apliçatïyos. Aíhiïiiiisíram ainJneïit£í
ütfoï-matíz.adas, elaborcmt docwtientctgao ïéçniea. Estahelecent padrões, coordenam prff/etos, ofèreçen
soluções para ambientes inftirmaíízadps e pesquisain í^çnologias ein iïifprinâtícci^

RESCRIÇM) ÜETÃLIIADAi ;
^ Operar' sistemas dfê Gofflputaâoces e riiicrocompa.igdores, momtoraadQ o desenïp8@hp áoi
aplicativos, recursos de. entraa.ae. .saída de-d.ados, recutsos de aiiiiazeiismenie às áadQS, regïsfFosâe:e.tros
coDsumo^ da 'unidaíie ceiïtral de 'prçcessamertío. (CPÍ.Q, Tecïirsos de,:r©& e dispon.ibílidade dos aptícatNos::
"^ Executar tarefa.s de: saráter técnico relativas à inaiiuterrçâo pi?eveiiírva. e corretiva aos equipamenLte;
s; máqumas. em operaçãí) D.a área de i.níbrrnáiica;,
^ Planejar e. .execirtar a, manutenção ílos equÍpameafòs ad(]uiiÍ<j.os, bem como a instalação do;
acessorÍQS ê respectivos softwares para o perfeito fuiie.ÍQnamfënfô düs mesmos:
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.ANEXO ,IÜ
DESCRIÇÕES DAS ATRIBÜIÇQES,DOS-CARGOS. -6-

^ .Elaborar e manter paginas para lütemet e Iiitranet:, execïitar,. sob orieiitação, .aïívídades básicas de
suporte técmecy;
v Assegi.iríu: o fünGÍQngmeiïtiï do hai:dsyare © do SQftwaie. G^araiïtir a. seguraiiça, das uiíortQ.açQes» por
meio: -de cópias dÊ segurança e ârm,azeQandQ-as: Em íogEil presefito. iBSpedonar o' amNeníe físico para
segurança. EX) trabalho;.
^ .Analisar e desenvQlver asíemas infermíïtizados á® 'acordo; ïiQ.nï a Hecessíáaâs da Prefeitura
Mumeipal.
^ Moiiitorar e eB-iitír pareceres técnicos sobr& os sísteraas infcrmatízados de desmvotvimeiriQ próprio
ou çootratados de terceiros;
•^ ^Executar Qutras tarefas de mesma naíureza ,ç .nivsl. •de; complexidade associadas ao amíiiente
orgaiuzaciorial.

:8. .ARQÜITETO:

DESCRIÇÃO S'UMAKIA: Elaboram planos eprojetos associados à arqwtetwa ënt ítídíis as suas éfíípãs,
definiiïdo maíeríais, acabwnentos, técnicas, metodcilogias, analisando díidós e inforïnações. Fiscalizam
e executam ohms e serviços, d&senvotvem estiidos de viabilidade finatíceim, ecoïiômicílr Mnbieiiíttl.
Podem prestar serviços de cffnstiUoria e assessQramento, bem como estabelecer palüícas de gesíao^

:DESCRIÇÃO ÜETALIIAUA:
^ Elaborar plaiios e prcyetos associadoï â aFquitetyra em todas as suas: etapas,, deíinindo: üïatenais,
acafaamentos, técnicas, 'inetoáologías, analisando dados e inftirmaçoes, Fisealizar e executar oBras- e
serviços;
^ Desienvolver:: estudos de yíahílidade. 'fuianceirQs, eçQiïômiçQs, amNentaís. Ï>restar çonisultQrÍa e
assessoram.ento, :benï cQmo assessorar no estabelecimento de- polííicas âe .gesta.o;
^ Elaborar plaüQs, pp&gramas e prüjdos. B-egísírar resïponsabilldad& 'técnica (ÂXI'):. Hscalizar obras s
serviços;
^ Monitorar cpntrQle de. qualidade' dos materiai:s e serviços.. Cumprir exigências I.egaÍs de .garantia; dói
serviços prestados;
^ AcompatAar execução de- serviços específicos, Apravar os maíenais e sistemas enyQlvidos na obra
Desenvolver estados de yiabilid:ac}e. Analisar docum.entaçâo do eiiipreendímentQ prQposto^
•/ Verificar adequação do pro.jeto à legislação, icondïçQes1 .amtiientais: e: insfítucionaís, Aïaliai
.alternativas de íniplaiitação de projeto. Id.entificar altemafivas âe. operacioiialização e de finaiiciameiito;,

Haborar relatórios conclusiyos da viabilidade;
Assessorar formulação dê pQlíücas públicasí
Propor dirêtrizes para legisIaçaQ urbanística;

'/ IPropoï diretrízes' para preservação dQ paírÍmQnía ïïtsfôrícü e •ciiltural^
^ .Bxecütar outras tareias- da mesma üaturezâ s 'shsâ. .âe. CQtnplexíáade associâáâs SQ ambietit<
organizacional,

^
^
^

9* ASSISTENTE SOCIAL SAÚDE. DA.;IAMÍUlAí
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ANEXO ÏII
DESCRIÇÕES» DAS A^mBmçÕES DOS CÂRG:OS -7-

DESCSICAO SlIMÂRMí Prestam seryiços sociais oríeníando wdiyíduos, famílias, comunidatte e
instUuições sobre direiíos e deveres (normas, códigos e legislação)^ serviços € recursos sociais e
programas de educaçãof plaftejam^ coordenam e. ttyaliam ptanos, progmmas é' projetos sociais em
diferentes áreas de atuaçâa prqfÍsswnal (seguriflüde, educa f ao, trabalho, jwidífítt, habitasSo e oïttras)
orientoin e ntOfutoratn ações etti desetivatvimeutff relacionados w economia domestiçaf nas áreas de,
hübvtaçãOf vestuarw e. têxteis^ iiesenvolvifnentff ïiumww, econsmM familiar, educttçao lio consíífnuíor,
ulimentacao e saúde; desenipftïhíiin tarefas adminístrajCiyay •e itrttcutwn ïecíirsQS /iiianceín>s
disponiveis.

ÜESCRIÇÃO DETALHADAí
^ Orieiitar indwíd.uos, famílias,, gfupos, çomuniá.ades e instituições: EsGÏareçer duyiâas^ orïentar soferç
direitos e deveres, açessQ a áireítQS iïisfü^iídos» ïatmasi: da 'ínsttfuÍçâo, cuidados, especiais,, serviços ê
recursos sociais,, nomiiïs, eoiâigos e legislação .e. sobre processos, procedimentos e -tçcnicas;
^ Assessorar na elïiboraçâo às. prQgramas e projetos sociais; organizar cursos, palestras, reymües.
•^ Plane|ar poïíïÏças soclaÏs: Elaborar planos, programas e proáetos especíÍTecis;:defímlt,ar o problema.;
deíinir publico alvo, olyetivos, metas ® metodologm;
•^ Participar de reuniões1 com prQfissÍQnais toegra.ntes do programa de ;saáde da íaiilílía, para
le.vautamento das reais necessidades da população adse.ríta;

Planejar aço es e desenvolver educação permaiiente;,
Acolher os usuários eAuittaüizai a atençãaï
Trabalhar de forma irrtegrada com o programa de saúde âa fainü:íâ;,
Reatízar visitas dom.iciliares necessárias,,
Dfíseirvolver ações- inters etoriais;
Participar dos ConselhQS I.ocais. de Saúde;:
Realizar avaliação: em conjuiito com os ^participantes do prctgram.a âé saMá& da íamíüâ e :Conseïhc

Loca] de Saáde do impacïQ das açoes-miplementadas através âe, indicadores pré-estabèleddos;
»/' Desenvolver áçQes .eoletivaâi iitíBzan.do os espaços publices pára ftríalecimento' da cidaáaaia,
trat)âlh:o cümunitâríQ e: prevenção àè yiolêücÏa, abüsodeilcQole outras drQga§;
^ Desenvolver açoes ;:iiitersetonai£i, ra.anËenââ â íüíegïação, ÊQm. â rede; áe supo.ríe^ social» iortâïeçendc
.& implementando as açoes na ÊomïraÍdaáe,,:
^ Realização de :àçÔes preventivas s,. promaGÍonâís pertinentes à :area,, junÍQ âas 'grupos prô.grãnïâíiçaE
deigenvoïvídõs pêtQS iniegrantes' dó pragrania de saúde (Ía famííia;
^ Deseiivoh/er ações: de- cáïâter social JuntQ aos: :iutegraníes âa prQgrama: âe- sauáê 4a ilm-iitia^ ^lâborgü
pmcessQS de solicitaçâQ cie proceâimêntos de média e ïïÏta complexiáâde;:
^ Integraï-se na rede âe. sendços ofôreeidos, reâlizanda' refeênma, e fêontra; 1'eíerencia, seguináp ftuxc
.pré estabelecido, mautendo víüculo com, os pacientes encamijahaâos;
•*/" ^Realizar visitas domiciliares dependenílo das :necessidaáe§..

v
^
^
^
^
^
^

10. ASSISTENTE SOCIM.;:
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ANEXO III
DESCMCOE^ DÁS ÀTRIBÏJÏÇÕES.ÜOS CARGOS -8-

DESCRIÇÃO SUMAK.IÂï Prestain serviçQs sõeiais orientando mdividuos^ familifiSf comunidade e
insíituiçffes sobre direitos e deveres (normas^ códigos e legislação), serviços e recwsos sociais K
programas (l& educação} planefíim, Cttordenmn e ayaliain planos, programas e projetos sociais Em
diferentes areas de atnaçSü profísswnal {seguridade, &âiicaçÍÍo, trabttlho f jurídica, haüítaçM e eiutras)
wieiiiam e motntoríim açôes em des'ewvQtvwienta relacionados à ecsiiomía üomésíica, nas áreas de
habïtação, •vesíuário e texieis^, (leseitvolvimento hunïww, economia fafiïiüar f educação do consumidor
(iliinentaçao e satids; deseinpenham tarefas aihtïínistratiyas e arttculam recursos financeiros
dispwííveis.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
v Realizar estudos, pesquisas, levaiitameiitos & d|a.gn<3Sti&os. nas áreas de conciiïSQS;; recrütameníQ,
seleçâQ,; capacitaçao, íïvaliação âe :á.eseinpenho, cargos e salários, benefícios & ro'tinas trabalhisfas;
•^ Orientar mdivíduo^ .Ê.tnflÍas, grupQS, eQinuiudades e msíi;tüiçQês: Bsclarecer duvidas, oríeDtar sufare.
direitos a (leveres, &cess01 'a direitos ínstífuídQs., rotiíias' âa iB.stlíi.iiçao, euííiaâüs espeeisüs, ,sçr?ilç®s' e
recursos isociai.s.. iiormas, çódÍgas: e .legíslaçfo •e. sobre ;pfâcessos, proçediffleïïtos :e: teciïïças;
•/ .Assessorar n.a elaboração de pro.gramas e, prqj.etos sociais; oiganizar cursos, palestras, 'rçyníoes.
^ Planejar pcitítiças .soeNsí Elaborar planas, p.rogramas e: prqjetos: espeeífieps; delimitar :o probienia;
defínir püblieo alvo, obJetiyQS, metas emetodplogia;
v ïl'ormu.lar propostas; estabelecer papridades e ent^rms de- atenâímetïtp;. programm' atreÍdades.
•^ Pesquisar a realidade social: £ealí%ar -estudo sócio-econômicQí pesqiiisar interesses da população:,.
perfil dos usuárÍQS, caracteristíeas da área de atuação, míbrmaçofis m loco:, .eníidaáes einsíituíçoes; realizai:
pesquisas liibliográfícas e documeütais; egtudar vi'abilidaae de jprojetos propostos; eoletar, Qrganízar,,
compilar, tabular e- âífunáir áaâosí
•^ Registrar âtendímeíitóSy üi&rmar sittiâçQes-problem.a: reçuisitar acomQdaçëës 6; vagas efü.
equipamentos sociais Sá. instituição^ iKinïiuÏâr: relatórios, ;pàrècere& l.ëcnÍeQS, rotinas e proËèáimèïïtõs;"
.fbmrular instrumeDía] (fQ.miulários, qufísÜQnános» efe);:
'/ Monitorar as açoes' em desenvQl'dmento, acompaníia}' rêsultaâos ,dâ execução de programas,,
prajetos e planos; analísa-r as técnicas 'utilizadas; :ãpurar custos; Verificar atendimento dos. CQmprQuüssop
acQrdados com o ysuáriü; criar critérios e indicadores ,para âvatíaçao; aplicaï ínstEumenfos áe avalíaçãQí
avaliar etimpmnentQ dos objetivüs, fê prograraas, prqjfïtos ê: planos proposfos; avâiïar .satÍsfaçaa dos
zisuârios.
•/
^:
y^
^

ArEiçuÍar recursos disponíveis, iíleïitífícar eq-üTpameiitos soGÍais •âisponrYeis^
Idëntifiear'recursos;: ïïnancëíros. díspQtíïvèís;, ii@gociar cem, Q;uírâs ^n.i.Ídââes é, insfiíui$:0esy
Coorâen.ar equipes è atïvíd.adês^ pro;jetQS: e grupas de tíatialhô^
:Rea,lizar outras :aíwidaâes:ëon-&latEis mêrente&a.o çãfgp,

II, .AUDITOR ÏÚBLICÒ INTERNO: !

'DESCSlÇ^.Ô SISM.ARÏÁ f participa r na exeeu^ao tie trahathos '& auditoríii, avattawío a laâequaçaxt do.
controles mternos nos seiis aspectos orçameïiïarios, financeiros, contá.heís, fiscaiSf tributários
admuttstrativoSf operacwnais e de sistemas mformaíiza dos de processamento de dados.
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ANEXO:ÏÏI
DESCRIÇÕES DÁS ATMBÜIÇÕES DOS CARGOS -9-

DESCRIÇÃO •ÜETALHAÜA:
v Friorizar as àtrcid.ades^ de caráterprevêntryo;
•^ Levantar dad,os e íüíí)rmaç,ões^ diversas, avaíiândQ-oS :è, eïabQrando relatórios com sugestões e
recQmend.acoes, pâm assegurar o aíendimentc) âo& àspeetos, legais- ë íïórmãtívo&.
^ Avaliar os procedimentos e/oii ïotinâs: dos controles exístfêntes;
^ Analisar se os procedimentQS e/ou rotinas estão ;sendQ executados conforme: :normati:vas êxisïentes^
^ An.alisar as Rficeitas Orçamentarias^ Extra-Orçattientárias, ConsigiiaçÕes e seus regÏsteQs eoiitábeis,
^ Aiialisar ç awaíiaf as licitações em todas as suas modalidades (Concorrêneía PúblÍGa, Tomada de
Preços, Convite, Pregão, Concurso eLeilão);

Analisar & avaliar as dispensas e inexígibïïidaíles^
Analisar e avaliar os editais, habilitação, adjudicação :ep'ablicacao;
Analisar e avaliar os contratos e/ou ata de registro áe^reços, em especial, de materiais,; sereiçQS ê

^
•/
^

obras;
^ Analisar e .avaü.ar os temios aditívos, em especial, quaflto a prazo, quantidade, reequilíbrÍQ ê
^reajuste de preços;
^ ¥erifícar a fidelidade dos dados enviados •ao 'Tribunal âe CGntas do Estaao (TCE) quanto â:
contabilidade (orçamentaria, financeira ê patrimotiíâl), diário da. .eoiitabilidade, arrecâdaçaa è Q áiárÍQ dá
arrecadação, tesQüraria e o diário da tesoiirari'a, lícïtaçQes e cotitratos, obras. pübUcas, ©Drivêniôs è aüxílÍQS
reeehidos, 'subyençôes e tLixiIios çoncedixlos, lei de ïespeiisabilidade-íiscal e infffrmacoes. anuais;'
v Ayaliar è an.alisar a execu.çâo orçam.eüíári.a e seus limites, - limíïés fisGaísí
•^ Ayaliar e ãriLalisar a prograinaçaQ financeira, &onfbrme legislação •vigenfë;
^ Avaliar e analisar ^segregação de ;faD.ções (nÍYeis de aut.QEÍzação)]
-^ Avïtliar e analisar as despesas extra- Qrçâm.entárBis: quanto aí C^QngignaçÔes írNSS;, ISSQN,^IREI? Ë
outras consignações),, e Depósitos 0?alores de terceiros: etn. ^garantia),,
^ Âv aliar e ao.alisar ;as eçnçilíaçQes bancarias:
"•/" .Avaliar e analíStir os proGedi.m.efltos ej/©u rütÍnas: (3.0 çotórolfi de- pa.gameiito ^ credores f .&
existência d& controles eficazes a quein se deve: pagar, •Q quanto, :e: Q :qu& se esta pagaridc^. :eQaforti}f;
legislação vigente;
v Avaliar e analisar o. (s) almoxarifàáü (s) .guaato a: çon,diçQe& de 'arra:azeiïamenío, segurança
cQntroles de moviment;íção, regiistro às entrada, registrQ de saída, etc;
^ Ayaliar e analisar a área cte 'transportes quaiitQ ^ abasteeimento,, oianutênçâQ, jeeuperaçao
iitíÍizaçãQ áe: veículQS, ete;
^ Avaliar e analisar o c.onti'ole •de 'despesas^ GQm tariïas .referente a: energia, agua ® sâii.eameaíQ
correios, telefones, internet, despesas baaGánas, etc;
^ Avaliar e aualisar o controle da execução dos serviços contínuos ;çQiitratados (Serviço;
terceíríza.dos);
•*/ Avaliar ê analisar as. atÍvidades da área .de: Recursos hunianos referente, a. folha, dç pagainento
contratação de pessoal e limites de gastos cQmpessQal^
^ Avaliar e analisar à. eoneessao :ae Di:áiïas;
^ ;Ayâiïar e ànaïïsar :as ââ.iantâmentQs pára gasïQS: (IR ,pequeiiâ. alQfità;

(
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^^.».». LEI MUNICIPAL N0 5.435, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANEXO ÏÏI
DESCRIÇÕES DAS ÂTRIBÜtÇÕES ÜOS CARGOS -10--

^ Analisar ® avaliar as: fcens patrim.oniaís quantQ à: TegÍstros coníâbeis, acréscimos1 e 'habíás, existêncía,
dê inyentário 'fisicQ-fínaneeiro aru.ial, corrtrole do tembain.eiífo (Registro Pa.trímomal -: RP),, Gompatibilidaâe
entre o Íiyventârío físico-fínançeíro com os valQres constantes de 'balanço e a ëxisfência de docunienfaçao
relaíí.va a bens imóveis (escritura, registro em, cartárío), ©tc:;
^ Analisar e: avaliar os &Qnt3-olës da •eïïçaição :© da, Prcsíagão, <i.ë- Coiitas de 'Convêmos e eongêneres
quaiito m -sei a exeeução finaiïceira oçoíieu de âsorá.a eom ag claïisalas paetuadas em, •eo'nvenie, ^e&rain
:efetu.ad;as as ^apli Gabões íioaneeiras».resultado, das aplicações fmanceíras e.omputadas a.Gredito •dt}-coayêmo
ë Apl,íeaá:Qs, exçlusivâineiïtë' ïio oígëto, sê houve prestãçQes de CQnfas dentro do grazo legai, se os-
sloGumentos íbram enviados aos conírQles; :exfeïiio:& (TCE, 7CU). e •as Secretarias (estado) e yinístêríos
toniao), t
^ Anal.isaï e an'aliar QS c.ontrQle& e exeeïiçâo rêl:aíi''?<ïs- a Obras:: quanto â: se existe & ÍicítaçgQ •e qual 'foi,
a modalidade, se hQuve a utiïizaça& da müdalidade de :ça.rta, conyíte qyaiicfo caberia Tomada de Preço,,
sendo o preço real ajustado por 'lermo Aditivo, se ;exíste Prqjeto Básico, se havia: previsão de recïirsos
orcamentarios no mcyneiite. da liciíação, se. extraio ao contrato íoi devidamente, publíeadQ; e encanunha£l<y
ao Controle Exteriio para registro, se há GQmpafítíilÍdade da. execução física com a finanGeíra iCjuandQ
neeessarío, em obras :de recuperação e re.forma çQmo poüto de alto TÍSCQ sob o ponto áe msta de aiiditoria,
que merece testes e avaliações mais Eiprofundadas^ se esta contemplad.a nas metas âa LDQ e.:Q PPÁ., se os-
pagamentos das medições' .são atestados- pQr responsá-veis pelo acompanliamenío da obra,, quâiidQ 4o
recebimento da obra se &i efetuado na forma, da legislação vigente;
^ Analisar e avaliar se as aquisições de bens, seryíços e obras íbram. obeâécííiQs 'ao- aspectQ âa'
cconomicidade ein relação a: quaiitídade aâquirída, qualidade dos proâütos, preço CQmpaírael corn o
praticado no mercado, aquisição de bens e seryiços áe acQrdo com. a necessidade e finalidade do Qrgâo,
^ Desempenhar outras atÍvidades GDrrel.âtas

12. ÂUXI.LIAR EM SAÚDE BUCAL::

DESCRIÇAff SUMáRMï Plfinejani o irahalfio têQuca-oâontotogÍco ew eoitsïiltfírioSf clíiiícaSi
ItiboratQrÍGs de prótese e ein orgaos püblíeos de saúde. Preyinem doeiiçit Ïíical parfiçipíindo de
programas âe prtíínoção à saúdet projetQs eâiicatwQs & Sé. wientaçao da higiene <6tíÇü'^ ÍExecittam:.
procedimentos odoníológieos sob siípefvisao da eírurgíao deniïsía. Administram pessoal e reeursQS
financeiros e nuitenais. Mobilizam capacidades de Eomwiïcação em palestras, ffrieiiíações e disciissões
técnicas. Às' atívidades soo exercidas coitformsnprmas e procedimentos técnicos e ds biossegurança.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
i/f Sob a supervisão ao cimrgiao-dentísta, coinpete organizar :e executar atÍvídades •de.tígiene bucal
Processar filme radiográfÍep;
^ .Preparar o paGÍeoíe-ipara Q ,aíendiïn.ento:.
^ Auxiliar .e instrumentar os •prQÍissiônâÏs na& interaênçoss^ clínicas, ;íoclnsive eftí 'aaiüíeïtíej
Iiospitalares;
^ Manipular materiais de :USQ odontol.ógico selecionar molâeiras,
^ Preparar modeíos sm gesso Registrar dados: é participar da. -analise âas inío:niiaçoès relaoioo.aílas a<
controle administrativo em saúde bucal;
^ Executar limpeza, assepsia, âesinfeçâo e esterilização ao in.strumentalt. equipâmentQS, odoníolôgÍGo
e do ambieiite de trabalho;

\'1 t «
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ANEXO :IIÏ
DESCRIÇÕES DAS ÂXRIBÜIÇÕES DOS CARGOS -li-

^ .Realizar o acolhimento: do paciente nos setviços: de saúde, bucal;
^ ÃplÍGar medidas1 de biossegurança no. .armazen.amentQ, íranaporte,, manuseio g âescarte de produtQ?
eresiduos odontológÍGos;
^ Deseiïvolver ações de promoção. da saúde e prevenção ds- risGos amtneüta.is e saiiitáriosí

Realizar em equipe levantaffisnto- de neGessidades «ni saúde Íïuç^:^

^ Adotar inedidas de híossëgurançâ visando ao coiïtrote de íiifeGgâüï
•^ Exee'utar outras farefas de fflesina: imtureza -e nível -de;. -complexïdadsi ,as:SQGÍa4as! ao ambiente
Qrgani^aeíonal.

13. .AUXILIAR DE,1SHEËRMÂGEM:I)E S^ÜD® :DA FÂMtLIAï

DESCRIÇÃO SUMARIAi DeseiiipenJiam atiwídades íeçnicas de en/ei'magem e u£omp(mham asvisíías
damiciliares com maior frequência e, entre as atrib uisões listadas abaixo, é o principal respansavel pelas
ações educatiyas na unidade

ÜESCRIÇÃO DETÂI.ÏIÂDÃ:
v Parti.cipâ das afívidades dg assistência básioa, reallzaiïâo^ prQcedÍmenfos legulaiiieíitadõs íïo
exercício de sua. profissão: na, 1-IiiÍdaâe de Saúde Pamffiar :(ÜSI^ e, quando indíeaííõ ou necessário^ G©
domieílio e/ou nos demais espaços CQmünitârios (escolas, associações etc,};
^ Realizar ações de edueação em saüde la ,grupos !especíË:CQS e a famílias em situaçãfí de 'risco,
c.onfor.me planejamento da equipe;
•^ Participar do gerenciamentó dQS insunios. necessários para Q adequado .füncionamentQ da USE.
^ Executar atívidaáes de assístênfâia às, enfermagem, excêtüadas às privaíivas do enfermêirQ» previstas
lega.lmeiïte; integrar a equipe de: saúde;
^ ExÊcutar outras tarefas de ïnesma tiatureza % nível 4e CQmplëxidade .assQmadas ao ambiente
organizacional:.

:14. MIXILI.à}í DE ÏSNFERMÂGEM^

DESCRIÇÃO SU tRM: Desenrpe.nham aíwidãdes técfncas cie enfermagem em ïwspUciis^ eUnÍcas É
outros estabeleçímeiitos de assistência fneâica, eVtbarGaçoaï e, ^oimcttios; títuam em círurgMf terapias
puençïítfura, pediaínafjpsiyuiíitna,, úbstetricw, &(tude ocupacíoïial e üutrfts weas^ Prestam assistência ac
pacieftte zelando pelo seu conforto ë b&m-esta^ üíliMinisímm wedicífmeitíQS e ííesetnpenhími tareft df.
mstrwnentação círwgicii, posícionaitSo tie foriiia. adequada o paçienïe e o iftsíriimeiital. Organízaw,
(imbiente de trctbulha e dM contíniïidade aos plantões. Trabalham em conformidade às boas práticas,
normas e procedifneníos de hwssegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos.
Desempenham atividades e realizam, açõës para prontoçãò dílsaMê da família.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Prestai :assistêiK;ia ao: pacienfe, âtuandô SQb SMpervisaa de enfernieiro e&u Daedfeo;
•^ Trabâllïâr em conformidade às boas ptáíícas, nomias: e pmcedimêi!to:s- de feíossegürança;:
^ Exereer atividades de nível médÍQ, en.volvendo orientaçãct ë aeõïüpaiih.amento do trabalho às.
enfermagem em grau ali:xiíiar, cabenxlo-lhè assistir ao eafertrteirü.ï

{
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ÁNEXQ III
DESCRIÇQES ÜASATRIBÜÏÇÔES DOS CARGOS -1.2-

a) ^o. planejara.eiïtQ, pfQgraïiiaçâo,, üriêtïtaçâo e ^supervi.sâo á.gs süyiílattes tile assísíenma 4e
enferm.a.gem;
b) Na prestação de cuidados -díreíos de enfcFmagem a pacierites;
c) Na prevenção e controie das âoenças liansmíssíveis em geral em prQgramas â.e •vigilaueia,
epidemiológica;
d) Na prevenção e cQütrote. sisteiu.ático âa. iníeGçao faosjpi.talar;.
e) Na prevenção, e 'coníi-ole .sisíemátieo' ,de 'clan@s físícQs que pQssam ser- GSíusados a paçíerrtes diu-aiite 8.
assistencia. a saúde,
f) Na execução dos programas1 e 'nas atí:vídades de assistêD.cia integral à. saúde ÍneUvidual e cfe grupos"
específicas, partículaanentç -âaqyeles prioritários e. de alto: risco, bem como ïios prograraas de higiene: s,
seguran.ca do trabalho e de prevenção de acidentes e de: doenças profíssionaís e do trabalho.
^ Executar ati;vMades de assistênda de enfermagem, excetuadas as privatiyas dQ enfenneiro, pre'visfas
legalmente; integrar a equipe de saudar
^ Executar aiitras tarefas de mesnia natureza ë nível ;de CQmpIeitídade ássocia.d.as ws ambiente
orgãaizacional.

IS. AÜXIl.ÏÂR DE SÈRVÏÇOS .GERAIS^

DESCRIÇÃO SUMARIA.:. Executant serviços de rotina adinmistratiyaíle pequena càmplexïda.de, bem
como limpeza e conservação. Jïabalhafri seguindo normcis de segurança, higienes qualtaade eprüteçao
ao meio (imbieiite.

DESCRIÇÃO ÜETALHAKA:
•^ Digitar serviços rotíneii-os^ utilizando impressos padromzaáos e/ou digita- cQrrespQndencia.:üi:tema c
externa, relatórios, meinorandos, etc.,, com: redação própria;
•^ Atender o -expediente, efeiS.uando abertura recebimeiïtQ, ïegistro., dÍsMbuiçaa,. eorre.spoüdencm
interna e :extema e respeetivos protoeülQs^

Efetuar cQütroIes .sííaples de arqui,ms :© arqu.ívamento, elaborar :índÍGes- simples •s remicsNos;,
Zelar e cmdíir da conservação de próprios m'omcipai's^

^ Comunicar qualquer irregularidade verificada;
^ Efetuar pequeiios reparQg e consertos;

rFer so'b 0. sua guarâ.a matËriaís destinados :as ati\ádades de. seu. setor :áe trabalho;
Zelar e efetuar tarefas aiixilíares;
Operar- máquiaas .de' pequeno porífô
Limpar estatuas ê mQnümentQS;;
Zelar pel;o Amcíonamento e 'a. limpeza dos equipamentos •utilizados eu ein uso,'
Cari-èga.r e descarregar Yeiculos em gera]^
Traüsportar, arrumar e elçvar mercadorxa.s, ïn^íeri.aís de .construção, e çuíros;
Fazer mudajïças?
'Vàn-er, escovar, layar Êreiïi.QyesrJïXQse âetritos: das ^as^u'blicas e •próprios muiïíeipaíSi,

^ Zelar peia: üonseryaçãü e .mtmwtençao: de- sanifânps. pufclïços;

v
^

•v/
^
•^
^
v
•^
v
•^
v^

^

^•i
Auxiliar no recebimefftQ» pesagem e coafagem de materi:áis$
Arrumar banheiros :e toaletes;

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

30
03

70
03

30
03

20
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



/^õ^
/ s

Bu<wtínat.»ü»«:íp

Mil
S;»ï

LEI MÜNICIPA.L N0 5.435, DE 20 DE DEZEIVIBRO DE 2022,

ANEXO IIÏ
DESCRIÇÕES DÁS ATRIBIHÇÔES DOS CÁR0QS .-13-

•^ .Lasar e eiicerar assoalhos;
^ Coletar lixo dos depósitos.;-
^ I.avar vidros,, espelÏios, persianas;
^ 'Varrer pátios;
^ .Fazer café é similares :e •servir;

Fechar' pDrtas, jalislás e :oiitras: vias de aeessoï
Execüfar'tarefas de limpeza do ambien.te, móveis e uteíisíífâs;
Fazer o serviço de limpeza geratí
Dispor quanto à lünpeza da .louça, talhÊi-es ex íïtessQios empregadQS nsï preparo âas refeições,

proyideneiaBdo sua tavagem e guarda» para deíxá-lQS em condiçôss^ de IISQ imediato;
^ IJmpar às salas, paredes, .portas, janelas, banheiros, carrêáores, mesas è pisos 'de taàas as
dependências do preâÍQ adrninistratNo, utilizandQ água e pradiifos;âpropriàâôs^
"^ Realizar todos os tipos âe movüiientaçãQ de móvms, equipamentos e oufaos elementos
^ Execiitar tarefas aftns; oateas atribuições correlatas que lhe íbrem deíenïtinadas pêlos superiores.

^
v
^
^

16. AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFÀ^TIDi

DESCRIÇÃO SVMÂRMï Atender as necessíelaâes das crianças matriculadas na rede jnuiiiçípal de
ensino em iodos os aspectos, contrïbiündü para seu pleno desenvolyhtieitto social ettWRÍonal, saiíde &
higiene.

DESCRIÇÃO DETALHADA;
-^ Atendçr as criançâg em .horários de entrada e. saíáa do jperíodp,, .nos •mter valos; :das aulas, recreio- ë
:refeiçoes, na 'liígjaie pessoal, e na ÍDcomoção, sempre que &r necessária, nos liQrárms: estabelecidos pele
'direçSa,, e em prqjet'as ua Seeretana'Municipal (âçEduçïtç:ãQí
^ Manter a organjzação :da sala fê higïene, aos materials, 'btinquedos- © çquipamentQS;
•^ Zelar pela,.segyrança, fcem-esfar e 'h.ïgíeiiização das: :cn.aogas, de aeordo ÇQm, rotmas estabeleeídas:;,
•^ Obser-var rigQrosamente as •detenmnaçQes e1 Ïnferiüaçfíes ïÍa ^d.ireçao sobre c.ompoFtam.entQ. É
problemas de sa:úde .das cri:aiiças sob sua responsabilKlade, segw-üdo. as- orientações das mass m
respQnsáveis;
•^ Admints'trar' e a.uxiliar na alimentação das crianças, acQmpanhar e: assegurar Q êxito da aIimeittaçãG
como parte do processo de desenyolyimeatQ,;
•^ ProporcioQar am.biente iç condições. físÍGas- adequadas aã sono e:repQuso das crianças;
^ Manter a equipe iníbrm.ada sobre as ocorrênciaSt problemas. detecíadQS ê' eventuais !eiiiEermid.aclÊS;:
^ Comuri.car toda.,.e qualquer irregtdaridade que tiver conheGN.euto;
^ Proporcionar atMdades para integração e desenvolvimento das crianças,, tai.s eomo mâsíea
brmeadeiras, histórias e atividades. lúdi.cas e de recreaçãf);
•^ Recepcionar a comiinidade, escolar, pais ^e ylsitantes., eneaminhanáo -os :à direção,,
*^ Atender ;às soli.citaçoes de :m.aterÍal escolar ou às- assistência às. ciÍanças em suas atí-eíclââei
educausas;
"^ C!Qlabomr •coin ©.põcessó dê faclusaâ 4â çriaiïça CQm íiecessídaâes especiais,. onentai',^rolteger':f
euíâar para 'que ela. pemianeçá ou trans:íte. eom segurança nos dÏfereiïtês: espaçosï 'çoQperaï! .HO processü di.
integração e iüserção aesta.no ambiente'e.seotai"^
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ANEXO m
DESCRIÇÕES IMSATRIBÜIÇaES DOS, CARCÍQS -14-

'y Ïeï çonipromëtimenfo coníïa, qualquer preRône.êítQ QU ïïiscrimmaça'0. ,que- 'veiítía afetar a criança. ;iio
âmbito escolar^
•^ Prestar- cyiclâdos aos atmiQs com B.e.cessÍdades :e<,íucãciônais espeeíaisí
•^ Partícipar das: reumQcs de equipe, do plaaejametíEQ,, execução 8' aïâtiãçâQ do; pïïyeto: polïtiea
pedagógico: da.uoidade escolar;
•/ Desenvcilver com as cnaaças as ïoïinas de aüvídades pedagógicas sob .supervisão, oriêQtaçãô. 8
Goordenaçao do proffessor responsável;
^ Participar de cursos de formação prQÍi.ssÍQnal, sempre: que solÍGÍtaáos peta Secretaria Muniei^âl de
lEiiucacao;
^ Acompanhar os' al-iinos net veíoulo âe traiispoïte escolar nó ti-àjêtQ casa/gsciQla sê 'nëeessãriü^
^ Executar quaisquer outras aíixidaá.es: íïpicas do câtga,'

17, AUXILIAR DE LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO StJMÀRIA: executar tarefas aiixílittres efit laboraïôtïo de analiyes clíníeas nd área, de
síiúde pública.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
i/ Auxiliar nas atiálises mais complexas, âesenvolvendo os tçabalhQS de íipoio iiecessarios para
possibilitar o diagiióstíco de dQenças:
^ Proceder à coleta âe material empregando os meios e: instrumentos recoineudados para possibilitai
os exames requeridQS;
^ Executar exanies e outros trabalhüs áe iiatureza simples qu<ï nãQ exigem ïiíterpretaçao técnica dos.
resultados, comQ elaboração: áe lâminas;.
^ Auxiliar ttas :aná}íses dü urina;, fézes» escarro» -sangue, secreções e^ ïiutrõs^ seguindo õïientaçãc
supeïtôr;
^ Coletar e preparar amostras é íílatéría, priína. para serem: ïrti.KzàdBs éoüforme instruções;
^ Registrar é arquwai- ás copias íïe resiïltâdos dos exanïes^
•^ Zelar pela assepsia, GOüservação e; reeolhÍ.fnêntQ do material, utilizando autoclayes:,, estufas
maiitendQ o eqnipamenta em estado fímcÍQnal para assegurar os .padio'es às. qu.ãliâádè. e fcncionatídàdí
reqiieridos.; !
^' Auxiliar ou êíètuar a fn.oïitagem e â.esmoüitagem dê equípâmÊníQs: simples â& labõratóiÍD: eoiiibüiïí
instruções recebidas;
•^ Preparar, limpar e :esterUizar materiais, msfrümentos :fê .aparelhas e proeeáfiï ai dèsuifeôçâ-Q^ â<
utensílios, pias, hancadas e demais. instalações do laboraitQrio;
^ Listar, prover e maníer o estoque de yidrarias' e mâfêriai.s dê -Gonsumo aecessárÍos ao lâbQratorioí
"^ Proceder â rQtulaçao e. embalagem de vidros, ampolas ç suilítares;
^ Executar outras, tarefas correlatas.

18. ÂUXIL1AK DE TOPÓGRAFO

DESCRIÇÃO SUMA.RI/í: Executar tarefas aiíxiliares em Íevantamentos topográficos
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.ANEXO III'
DES:CRIÇÕES DAS A3CRIBÜIÇÜES :DOS CARfíOS -15-

DESC:RI:ÇÃO DETALHADA:
y/
^

^

Realizar levantameiiÍQS de .ruas, prédias, tieïreüos, meíos-flos e galerias:
A.uxiliar na locaii:zaçaô, GOm balizas, pontos de. alinhaiQ<mtos,
Efetaar desmatamento'e- abertura íi.epcaáas;

^ AiixÍliar no recQnàecïmente dç ten-enos ou <ie iíínëráríos lia. área. programacta,,
R.ealizar o trau.spQrte de equipamentQS e-de materiais jieeessârJíïs,
AuxiÍiar na. instalação dos equipiunentos fi instmmentos, de niediçãïï para tomada de distância,

angulas aos, pontos tDpográfícQs: e tomadas de níveis das estaç0fês:;;
^ Àiixíliar HOS trabalhos dÈ mvelaro.ent& ísom msfriïmfênto, de topetgraíía;^
^ (3r%var piquetes para defitíiçao de çaminliamentQs,
^ Colaborar na elaboração do traçado topDgráficff da área, demareada;

•/
^

y
^

19.

ZêÍar peia manutenção e guarda dos. msu-umenios utílizaâQs para le'vaníamentQs; tDpegrafieas,
Executar -o'utras tarefes cürrêla.l.as,: '

ÁÜXIIJAR JURÍDICO;

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar, sob supervisão dos Procuradores,, tarefas relacionadas com as
atividades da Procuradtma

DESCRIÇÃO DETAUIADÂ:

^
^

^
•/
^

Auxiliar os menibros da proeuradDria.nos processos judiciais.
Organizar o material administrativo, legtslaiivo, âQuírinârío ejurispFudencíal.
Elahorar minutas de despachas^ parecere.s, maïiifestaçõés, etc.
Preparar afos:destínados às prfâvidêacias judiciais que éavülyam sua área dfi atuação.
Preparar minuías de: relatórios'aos processos;

•^ Receber,, expedir e .arquiyâï correspQndências;
^
^'
^
^
^
orgaiuzaciònal.

Arquivar e orgaiüzaro material para relatórios;
Controlar o recebimento e ,a devQlüção; de prQGessos:;
Realizar pesquisa âë dadQS :dfe GQnieiiaD doutrmârÍQ, lêgislâí&Q ë jtlrisprüdeneiàl;
Seguira orientação dQS Procumdaïes;
Exec?ütar outras' tarefas, âa mesiitó íiatiireza: è mvel de :eQmplex.ídaá& assoeiâílas ao ambÍéttts

20. BïBLioïiscima:

DESCRIÇÃO SUMÂJtMíIïisponiWtiíuMtïnfof-inaçao ent qualquer siiporie^ gerënëiam uiudades cottu.
bibfiotecas e centros de dociwíentação, centros de iïïfbrmasão e wrrelíttoSf além de rede de sistefnas dí
Ínfonnaçao. Tratam tecnicamente e desenvobiem recifrwsínformscwnais^díssemínant informação con
o objetivo defaciliíar o acesso e geração da conhecimento; desenvolvem estudos e pesquisas.; realizan
difusão culturtil; desenvolvem ações educatwas. Podem prestar serviços de assessoría e consuttería.
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ANEXO HI
DESCMÇÕES •DM.XTRIB'UICQES ]DOS CA.RfôOS l-ie-

ÜESCRIÇÃO DETALHADA:

•^ 'JEïxecutar a aquisição áe material 'Íïibliográfíco, eo-ntroíac o seu recebÍHierifo e manter .afxializaáos ©s
respecftvDs controles;
^ Executar análise temática, representação descntiya.e classfficaçap dos materiais do aceryo.
^ Organizar e manter atualizados QS catálogos e: eadastros da biblioteca;
•/ Promover o1 coDtrole bíbliográíÍGO: através1 da CQlefa de infbrmaçoes e aíuaIizaçâQ áe bases/bançQS
de â.ados;
-^ ÁcQmpanhar Q •atendimento de empréstimo e consulta;
^ Selecionar material para enoademaçâo Aestauro;,
^ Atender os usuários e orientá-los quanta aos reeursos de informação 4a biblioteca e do siistema., bem
como no IISQ dos equipamentQS da biblioteca;
^ Localizar documentos através -dçs saíálogss disponíveis, exeeutar a çomutaçSQ fciHiagi'afica, ^
.âêQmpi'níiar õ empréstimo entre bibliotecas;
•^ Executarão acesso .a bancos de daáos para fcuscas e levantamentos: bÍbliográ&cos, em. níve} iQcat;
^ .Participar âe organizaçãfi âe publicações1 e bÏblwigraíÏas. sob: a responsabilidade da'biblioteèai
^ Efetuar a digitação e o eontiole dos reglsti-os de documentos refereiïtes as diversas etapas ao
cadastramentQ automatizadQ,para as bases/bancosde dados exísterrtes:de disseminação da'mfofmação^
^
^
^
^
-/

Orgamzar e coordenador inventário :âe coleçQes;
Supervisionar ás tarefas de consen'acao e preservaçãQ do acervo,
Supervisionat; o trabalho de encadernação e material bibliográfico;
Zelar pelo uso adeqiiado das salas de leitura e biblioteca,
Organizar publicações sob a responsabilidade da fiíblioteca e/Qu .da Unidade, promovenâo sus

divulgação e distribuicao;
^ CQletar e analisar dados para :a'valiaç8o â& eotèções, serviços ;è! üüíms àti-vidade^.de iïïteresSé 3^
bihliQíecà e do Sistema;
•^ Executar â seleçãõ •de material para aquigição e descarte, mantendo atual.izado o programa, .âe
d:eseiwolvimento do acerao.

21. BIOMÉDIGO

DESCRIÇÃO SUMá.RIAï Executar ativida.des qug envoïvaïn procedimentos de apQlo difignóstíco.

D3ESCRIÇÃO 'DETALHADA:
•^ Executar' attYÍdades refereiites a patolagíci cHíuca.^analïses çHmcas)!;
^ Exec-utar atiyiâades, referentes^ á parasitologÍá, níierobÍoÍogia:, imu.iuslogia, h.eixiateilogía, bÍQqüímica
banco de sangye, vírol.ogía, físíologia gerai, fisiologia liuraana, sa-ude pütíica, a.nalises biüaiaEotôgÍças
microbÍQlogía âe alimentos, patologia, citologia, oncológica, e colefa âE; toda e/.qualquer araostra MQlôgÍGi
para. â realização dos mais: diversos exames;
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ANEXO III
DESCRIÇÕES ÜAS.ATMBUIçOES DOS CARGOS -I1?-

22, BORRACHEIRO

DESCRIÇA.G SUMASJA:^ desnwitíafy iiwntür reparar e substífuir {>& diversos üpos de pneus e câmarw
de ar ífe veículos, mâqiiinas e equipa tnentos^

DESCRIÇÃO DEïAíjaADÀ:
•^ Operar equipamenlo de montagem, e desmontagem axitomática de- pneumático ç, evfaúwúiwaü.Sy
.executar essas 'tarefas manualmente, quando las caraeterísíÍGas d^ yeÍGUlo assim, Q .exj.girefflí
v/ R^ürar e recoloear as ro,dad.Qs: nos ïespectívQs veículos;
^ Reparar os diversos tipos de pneus e camarás de ar usadas em veículos., .máquinas s equípam.entos;
•^ Eiicher e ealihrai pneus, utiüzando bombas de ar e baiQiiietro, para coüferír-thes a pressão requ^daa
pelo tipo de veícnío, carga ou condições; de estrada;
^ Examinar as partes mais desgastadas para fazer serviços de- recaucliutagem, 'visanâo nivelar- sua:
superfície externa:
•y Executar serviços de: recauchutageni, coloeando 'iiüva :çanmda de borracha;
^ Ex.ecutar pequenos serviços na: roda de veículos e máquinas pesadas, çaiïiü obje.tiypáe.grotongar-o
u.sQ.damesiTi.a;
^ Verificar diariamente o nível dQ rô](eo cio compressor autoiTraticQ 4e ar,: fíQmpÍementaiido se
necessário;
^ Zelar pela liinpeza do local de trabalho;
^ Zelar e conservar sob. sua guarda, todos os materiais,, máquinas e .e^uipanieníos exj.stentes em sus
área de serviço;
^ ContrQlar o estoque1 de remendQS © 'afins;.
•^ Manter centrQÍe diário de: ateo.dímenïQ; :
^ Executar outras tareias^ correlatas.

23., CÀLCETEÍRQ;

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Assentanteitíí) de pedras. Organizam, e preparant o local dti trabalho na ffbrai
constróem fundações e estruturas de alvenarM. Apliwni reyesímieníos e coittrfl-pisfis,

DESCRJÇÃO DETALHADA:
•^ Execução dosserviços de asseiiíaínento de pedras irregulares;, paralelep:ipedo;, Inatas, meios/fios <
outros materiais utilizados em obras de pavimeüíaçâo de .ruas (cáçamento), cal.çadas e praças publicas, se]:i
em obras novas, seja eni conservação, maimtenção, e refbrmas âás obras já existentes, .sob oFientacao'-di
chefia;
•/ Coastmir fuadaçoeg e estrutLU-as áe al-venaria;
v Aplicar re^estiineiitos1 .e- :Gontra-pisos; carrega, ft .desearrega. 'ïmaalfís ç^m lïieÍQS-ïÍos, .areia, e ,ou.iras
zela peïa eQnservaçao de equípameates :e ferrameiiias;
^ Executar outras- tare&s de- mesma.: natureza e ní-seÍ de complexidade, assoeiadas- au ambient
organizacÍQnal.
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ANEXO JII:
DESCmÇOES DAS ATRIBUIÇÕES Ï)OS CARGOS -18-

CARPINTEm.0:

DESCS.ICA.O-SUMA.RIA:^ eonstruír, fabricar, mouiur e reparar esíruíuras, objetos de madeira e
a.sseinelhaaos.

DESCRIÇÃO .DETALHADA:
•^ Estuâar o trabaIítQ a ser .èxeeutado, tíõnsültaada pïatitas, ^sboçQS,; ïiiòdelos. Au especifíeaçQes pára
estabelecer à sequên.eiã das. ^operações:;
^ .SeleGÍfânar os :materíals necessários, escôlhenâo-QS aáequâdam:erite, para assegurar a qualidade, do
trafoalhc^
^ Traçar os contornos da peça segundo Q ffiodelo ílesejado, possibÍlitanáQ o: corte aa-mesmas
y/ .Preparar ^ assentar assoalhos e madeíramentQ para paredes, tetos e telhaáfls;
^ Fazer e, moiitar peças ou ccmjïintos de peças âe üiadeíra. e assemelhados, utíJlzando :materiaís,
ferramentas e equipameatos a.propríados, tais como: plama, SCTrote, íbrmao, ãiradeÍra, serras & üutros
instrumentos;
"/ MoMar as peças, encaixaiido-as e fixando-as com -Gola,, pregos,. parafusos, .formanda o^jêto
dÊsej:ad,o.;;
^ Fazer: reparos em. diversos olyetQS de maâeíra ou que' tenham eompQïienfes de madeira, sübsfitumâo
total ou parcialmente as partes d.esgastaáas,
"^ CQlocar Íechaduras & outras peças em acessórÍQS ou elemeii.tos de ma.d.eira, fÍxando-QS^
^ Montar íormas para eQncrétagem, pÉçâs :emprëgadas em. obras :d.6 oarpÍDtaría, fbrros,. palanques e
engradaineatos;
^ Afiar ferrameiïta.s d& CQrte, utiiïzarido rebolo, lima, ass.entadoF ou pedra âe a&ar,
^ Operar ináquinas de carpmtaria, conK3 :serra-:Rta, tupía, âesempeaadeira, serra circular, torno,
desen.grossaáeira, furadeira,, aparadeira :e 'outros,: legulaiiâo. ô posíeiQnando: :a madeira, acíoiiamio as
iaispQsitivQs e çontrDlando a execuçajC) deutrQ das meâísdas. e íorm.as deselad.as»
^ Fazer pedí.dfís ste suprimentQ: de itiateri.al par.a -seal usoi
^ .Zelai- !e respõnsâhilizar-se: pëte limpeza, conservg.çaü, maiïaíeiiçao e: íündQ:namentQ das inâqyiiias e
equipamentos, de seu vso;,

25. CONTADOR:

DESÇSIÇÃO SUAíÁRMí Admmisíram 0,$ tribitíos fio muiiícípio^ registram ato? e faioy çont^beis,
controlam o atívo permanente^ gerencíam ciistosf preparam ohrígaçSes acessórias, taís como.
declarações necessárias ao fisco, órgãos competentes e contribuiiites e admiitístram o registro dos livros
nos órgãos apropriaclos; elaboram denwnstrações coníábeis, prestam consultoria f informações
gereitciais; realizam auditoria íníerna e externa, atendem sõlicif.ações de órgãos fiscalízadores í
realizam perícia.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
"^ Plâiiejar, cooráênar é Executar' QS trabalhos dê' análise, registro e perícias, .Goatâbeis,: estal>el:eceud.c
principios:, norm.as ç •procedüneníos, obedecendo às. determinações dê ecuítrole externa, para permitir &
adu'iim.s'tracao'dos recursos, patrimoniais, e finaiiceirõs dQ Mumcip.iD^;
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ANEXO III
DESCRIÇÕES :DÁS ATRIBÏÏïÇÕES DOS' CARGOI -19-.

^ Supervisionar os trabalhos âe .contabilizaçaQ dos documentos, aiiâlisaiido-QS e' orientando ü seu
processaiMfintCï, .adequandô-QS at) plíuao de oOtitas, para assegurar a cQrreta, aprQpriação coa.tábil, analisar,
conferir, elaborar ou assinar balanços e deinoastratrvõs de contas e emperíhQS, observando, sua coFreta
classificacao e lançameBío, verificando a documentação pertinente, para atender a ^exigências' legais e:
fomids de. controle;,
^: ContTQlar a execução Qrçameütáïía, aüalisando dôcurQení&s, elaborando, relatQrios e demonstrrtívos;
^ Controlar a 'movimentação de^ recursüs, físcalizai-ido o: ingresso de receitas, cymprimeaïo de
obrigações dc pagamentos a terceiros, saldos ©jtn ,caixa, e contas: baneárias, para.apQiar a administração, aos
recursos financeiro» do Myiücípo;:
^ Analisar aspectos financeiros, eorttabeis e orçamen.tários da execuçâQ :de coiitraíos^ convénios,
acordos e .atos que: geram direitos e Qbrigações, verificando a propriedade na aplicação íle recursos
.repassadQs,. a.tialisaiïâo cláusulas coriíratuais,,, dando- oríentaç.ao a.os executorçs, já, fuii .âe assegurar o
eumprimento da legislação apliçáyel;, :
^ .Analisar os aios de natureza orçímieníária, .fÍnaneeira, CQiriâbil © patn.moiúal^ venfiGando .sua
CD;rreção, para determinar ou realizar ai.iditQría& e .niedidas. de aperièíçoamentQ de çQirirole in.terxxo;
'/ .Píanej ar, prQ gram.ar, coordenar e .realizar exames,: perícias e ,audítagens, à&, rotina. au especiais, Ï>em
como orientar a orgaiiizaçao de processos de- tomadas de co:ntas,:emÍtÍQda certificado: •â.e auditoria,,'Bom a
fí.nálidade de .atender .â exigências legaiá;:
^ Elaborar pareceres, informes téeni.cos é relatõrÍQS;
-^ Parüeipar das atividaâes aâminístraíivas, ââ cmitrole:e de .apQÍo referentes â.sua&ead.ê atuaçâõí
^ Exec.ütar outras tareias, de mesma natureza ê nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

26, COVEIKO:

DESCRIÇÃO SÜMAMA: Executar serviços de inumações e exumações nos ceiintéries. Cavar covm
rasas e sepulturas eom o uso de ferraïnentus aclequadas. Locnliíar nas plantas do cemiterio ift
localiíaçàffi de sepultwras, jazigos, covas e sepitltums, Efetuar a Marcação de sepultiiras a sereiïï
cavadas. Ajudar na execução de sepulíameittos car f egando e colocando o caixão nd sepultura^ Fechai
as scpulíuras cobrinú<t-as com terra owfbc.attdtf-lhe uma laje. Zelar pela conssrydçao dos jazigos e coy ai
rasiis. Limpar e carregar lixos existentes nos ceimíérws. Executar üitíras tarefas dê mesma natureza (
nível de cotitplexídade associadas aaambienfe organizacwnal.

DESCRIÇÃO ÜÊTALHADA: '
•^ Eíetuar demolições de tünmlos fora do padrão, capelas oy. .mauso^léus: ;e; depiais .obras áe: interesse d<
admini'stracao, bem. cQmo perfuração de valas para paâronização 4e; sepulturas;
"^ Lacrar as gayetas com tampas de concreto ou tyõlos' dazígos),, r&jüütanda eíovt reboean.do cmi
argamassa, i
^ Observar^ a fi&tia de cõatroÏe de sepültan'i:entQ, .ètíl, teíTípa tiábiÍ para -promover abertura, áe canïeyõ;
e preparação â& argamassa, CQnferíad:ô: o cadastro e obeâeceüda a, su.á sequêncÍEi,
^ Manter obrigaEoríameníe, o luÏnlerQ-mímmo exigido pêlo superio:r, d&!yâlas abertas tias .quadras ai
sepullamentos ein covas ra.sas adulto e infantis;
^ Efetoar â marcação e c.a'v'acac» de sepulturas e covas rasas» üsaftdQ fen-ameiïtas como pá, enxada'
outrQS;
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ANEXO m
ÜESCmçÕES DÁS AXRIBÜIÇÕES ÜQS CARGOS -20-

^ Carregar e cabear Q caixão, ria sepultura,, portaníío-se coiidign.ameirte e cüm ,respeito à .íamílía.
•^ Efetuar exumações às restos moïtais para. translado! ínfÈnïüi;, (jazigos, çameiros, caixas üssuàrios. e
ossüâcios coletivos) OQ para outros cemiíàdos;
•^ Verificar, por ocasião do sepultamento,, a existência de' GQrpo dentro da uma mortuâi-ía;
^ Manter a administração iofertnaáa sobre •a dispQmbÍtídaííe cie seputíuras nas q'uaclras iiQvas,
com'unieando imeáíataniente eni -caso de münente falta;
^ Manter o almoxarifàdo com estoque regdar e em: ordem e zelar pe]as1 fen-amentas à-sua disposição^
^ ÇoiiiuniGar imediatamente: â. adminísíraçâQ, guaísquer :megularyaá.es constatada 0.0 üïterior do
cemïtêrioí
^ Executar outras tarefas correlatas.

2:7:. DENTISTA;

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Os deitíisttts atendem e orientam pacientes e. execüíam ffrocedimeittos
odontQÍógicoSt aplicam medidas de promoção v. prevenção de saúíle^ ttçoes de saúde coletiya,
estabelecendo diagïtóstico e pwgnóstico, mteragindo com pmfissiwnais de outras áreas. Podem
desettyoher pesquisas tf a á.rea odantológïca. JDesenvfflvem uíiyidadés prwfïsswnais com crianças, adiütos
eidüsïïs, com QU sëïti necessífíadës especiais, ein difereiites níveis de compïexïàwlé.

DESCRIÇÃO DETALIXADÂ:
^ ReaÍizar exames gerais, diagnõsüeDs e tfatamentos oiJ^ntologicQS, bem. cQmo £;xíraçQe.s fê pequenas
cirurgias;;

^ Utilizar técnicas para ïecuperação e ,promoçãQ da, .saúde- Isueal geral,. jEealizanâo :açQes: pa-e^lstas m
prograinaçãp do serYÍço;:
^ Qrieiitar a população da uüídade de atendünento, indi-yiáuabïiente QU em grupo, em assuntos de:
OdQnfislogia. Preventiva e Sanitâríâ;
•^ Executar atiyidades mdividüalitneutê. ou ein equipe, técnieas' ou científica- na arca da Saúde Pública:
cottespondentes à sua especialidade, obsen-ada a respÈCtiva reguíamen.tação- profissional e as normas, de
segurança e. higiene do trahaUio;
^ Executar atividade de vígílâacía à Saúde :e zel.ar ;pelo cun-rprimeitto das norm.as de; vigilância
epidemÍQ:lógica e sanitária;
•^ Participar do planejamento, elaboração e' execução de'prQgrama de treinamenïo em seryiços e, â&.
capacítação de recursüs humanos;
•^ Participar e: realizar TeuniÔes e 'práticas educativas j'iuïto à coin.uniaade. In.tegrar eqiiípg
multíprofissional, promovendü a operacíonalízaçãD' dos ser^Íçfis, para assegurar o eíbti-y& ateadimento às
necessidades da população;
•/ Executar outras tarefas âe mesm:a 'natureza ,e ;níveÍ de. complexidade âssDciadaS ao :amtíentí
organizacion.aj.

28, :nENTïSTA.psy:
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LEI iyiüNlCIPAL   5.435, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANEXO III:
DESC'MCOES.DASAni'RIBUICOES DOS CARGOS -21-

DESCRIÇÃO SITMÀ.RM:' Realv.a diagnóstico e traça o perfil epidemiolôgico da comwuaade {i fim de
piünejur e programar ações fie saüdf bucal, bent como fiffnder a CQfniinidade w íerritórw descrito na
Unidade Básica de Saúde (GBS) em que a sufi equipe esta aireíada. .Por atender cofnpreetide-se: promover e
proteger a saúde itucal^yreveiiir (igrawos, realizar dlíignâstíco, tratar, acoíwpanhar, rwtbilitw e manter
a saúde bucal dos mdwidiioSffaiMluiseyiipos específicos.

DBSCRIÇÃO DETALHADA:
•^ Reaiïza os proeeáimeiïtQs clínícog íla, Atenção Básica^em saüáe bucal, mclïüado ãten.âimsüto das:
urgências,, pequenas cirurgias ambuíatüríals e procedi.mentos relacÍQnaâQS com a fas& ílínleâ da
instalação de próteses dentárias elemeiitares.
^ Coordena e participar de açoes coletivas- volta3.as. à proníQçãQ .da saúde e à. prevenção de doenças
bucais;
^ Acoinpaiiha, apoia e' desenvQÏve ati.vídades refei'eri.tes â saúde bucal, com os dêinais membros,: áa.
equipe, buscando aproximar e integrar ações de. sau.de âe forma niiiltidisciplin.ar, eompartjUiaiido, como
profissÍQna!. de- Saúde Bucal, a gestão e o processo de trabalho da .equipe com. à qual 'trabalha, com
responsabilidade sanitária,pela m.ësma pQpulação :ê-ïemtórío que â Equipe'de Saáde da Família-ESF a:qual
Integra,,

,29. DESENHISTA:

DESCRIÇÃO SWfáRIA: executar desenlíss técnicos g wi ariístíeos e grüficos em gervtï. Auxiliam
arquiteïos e engen fieira no desenvolvimento dç projetos de construção civil e arquitetura, auxiliani a
engenharia na coordenação de projeíoSyprc^etam obras de peque/tOpffríe^ coletwdo <ia^ elaborando
ante projetos, deíalhamprojetos de grande porte,

DESCRIÇÃO DE-rALHADÀ:
^ Desenhar tabelas, díagratnass quadros estatÍstiGos, grâfiçQS, üiapas, planías, projetos e: suttôs,
ïitilizaado conipasso, nQmtógrafb,: esquaâro, réguas e1 deia.ais ínstTumentos' de desenhos baseando-se em
rascunlios, QU orientações íbmeGÍdas pelo sefcor;;
^ Reduzir ou ainplíar desenhos,, elahoran.âo^ ou guíanáQ-sé pôr crQ.qüis, fisboços .QÜ eíetuar desenho
em perspectiva e sob váriQs ân.giilos, õbservaüdof medidas,,, c.aractènstieás!lé íaitras .anotaçQës técmcas^
^ Executar tarefas perünetifes- à 'área de atuação, ütilizanâQ-se- âe eqüipanientõs ê programas de
mformáíica;
"^ Elaborar de.senlios dí)s prcyeíos, defíníudõ suas :cN"aetërísticã.s e âeteFmÍnaiidtï os estágios:: de
execução e outros elemeníos téciiicos;
^ Proceder Íevantameiitôs e medições de, èdifí.caçôes, 'ambientes & iQcaçoes âe tudo que se :fizei
necessário, afefo ao trabalho, paca posterior execução dos áesenhos;
^ Elaborar as minutas dos memoriais descritiyos, baseanâo-se ian plaiita& e, mapas desenhadQs.
Ídeütifi.eaiido áívisas e CQnfÍQntaçoes: das áreas represeníadas
^ Elaborar e interpretar Esboços de. plantas topográíi,ea& e õnlïos, ooníbrmfê iiorrn.as téenicas
uti].i:zandQ instrumfêüíos de deseníio,,apiïcando, e&u baseandQ-sê-em cálculo^ (Íaílo&coïïipilaáQS,: registros
etc. para demonstrar as aaracteristi,ca&! técnicas e fuü.cÍQnaís^âaobra;;
•/ Desenvolver estudos e ante prqjetos gráficos,; |

{
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ANEXO III
DESCMÇÕES' 'Í)ÁS ÁTRTBUIÇQES DOS •CAÍKiDS -22-

^ Desenhar,, pínfar e/ou mQntar (pastüp) eàftazes mformativos, folhetos, folder, material. }3romoGional,
dispondo' adequadamente1 Q:S; lefreíros e ilus'tracoes, para conseguir •QS efeitos "visuais de aeQrâfí eein, o objeto
fíxado:^

Copiar deseiihos já estruturados, seguadQ: a fòrtïïa, dímensQes e demais especificações âes originais;
Auxiliar nâ.arte fínatiza.ção1 aos lay-outs, eseorhendo ou CTÍando as iIustraçQes e ílesenhaiido- letrasi

^ À.eCïiïijïanhar, qüan:âo ft)r o easo,. a Impressão final do trahalhQ para- garantia •âe' sua. g'ualidate

^

y

:^
^
v/

^ Responsabilizar pela guarda e conseïvaçâo do seu material de trâhath^

Colaborar na confecção de maguefes;
Reatízar le-vantam.eiïtos íüpográffcos "is loco1*'
ElabDCU- relatoríoSí indicattdo ;os trabalhQS- realizados,

v/" Executar outras tarefas'correla.tas.

30. DESIGNER GRÁFICO

DESCRIÇÃO .SUMÁRIA: EdUum texto e imagens para piíbfíeaçao e, pard fantff, selecwnaiu o qu&
puhlwar, definem pauta e plane/amento editorial, coordenam ü processa de ediçãOf pesquisam novos
projetos editoriais, gerenciam editoriais e participcwi da divulgaça.o da obra. Responsabilízaiw-se pela
publicaçSo.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
v^ Criação âe projetos de mídia por meio da estnituração gráfica;
^ Desenvolvime'n.to de eleinen.fos de comunicação e de interfaces diversas;;
••" Estruturação de. prqjeto de identidade visual do Miiüicipio, diagramação e edição ds produtos
gráficos em geral;
^ Conceber e: desenvolver ai:te e proj etos de designer;
^ Realizar trabalhos que exijam coüliecimenfos básicos de ittfórmâtíca» üicÏu.swe âi.gífaçãQ^
^ Desenvolver peças para efíaçao de icampanhas;
^ Realizar diagramaçaQ de iníbrmaíiyos, jom.ais,. revistas, tslders, banners, ílyerse outrQS inateríais de
cômu:üi:caç.ão- da CMG;
^ Elaborar artes de comiinÍcaçao 'visual;,
^ Deseiivoh^er, Ídeütídadë visual, de site,, campaííha, propagandas,, mareâs.;
^ Criar an'uncius pifb.licítárÍQS e: vinhetas^
^ Realizar outras ativiâaâes inerentes à ;ârea, de atuâçãQ Ê/oca. ïfQimação. •especializada,; d% .ãCEiïáo Gon
as leis1 que. regul amentam a prDfissão1 ê relativas :à cômpÊtên.oia: dâ/Uïüdâdè. onde •Qsí lofadô:.
•^ Exercer outras afívidades correi atas..

31. DICÏITADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Execuliif os serviços de digíttt<;So de, liados.

DESCRIÇÃO DETÀLIIÀDAi
^ Executar aíNâades referentes :à digitação, çQïiStstênêÍa e çorreçâo tie 'erfos ^ demais ;operaçõçs •4t
Gonservação dg dad.os de entraíla, cQm. •vi.stas a seu processameii:to: el:etraníç®;
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ANEXO III
DESCRIÇÕES^ DAS áïRIBlJIçÕES: DOS CÁRGQS :-23-

^ Interpretar !a,s m.enságetts ïbmeçíáas pelo. GíH-Qp-utatlQr detectajido âaxios mcorretos;, YÏsaRdo :ãâoçãQ
de medidas de ajustarneüto do sistenia;
^ Marfter.o •GQiitrole dos •doeumeatQs-fbütes dos dados;
•^ E:fetuar o controle de tarefas recebiáas, em execução ç cQnçluíáas,
•^ Informar' o:s: problemas: dêtectacíos •nQ$ .dociunenías a serem, digïtâáQS e síïlíeitar o,s ëscíaiEecimen.íos
ou revisões- aQS ïnteressados;
^ Iitfermar aos analistas progrÉiBiacioi-es QS errQS oconid©s diiïaiíte :o piaee.sso ag digitação,
conferêncíg. e atuaiïzaçao;
^ Notiíïcar as irregularidades observadas no füneionamento do equipamerito utilizado-para á entrada.
de dados;
•^ Zelar pela conservação e boa lïtïlização dos equipameiitos soh -sua responsabilidade, sQlÍciíaQdo
junto à chefía os serviçQs de maixutençgo, a fim de garaníir o bom.desempënhQ dos mesmQSï
"^ Ajustar equipamentos de ,acoido com ô meio â ser utilizadQ: iâ.iseQS, 'fitas, cartões, disquetes, gtG.
^ Efetuar diariaai.eni,& a dualização dos arquivDSï
^ Emíïír relMóüos referentes as atiMÍi.zãçoes reaiïzadas,
^ ;Exeçiitar outras tarejfas cQïTelatas.

32, EDUCADOR DK SAÚDE TÜBLIfíÂ

DESCRIÇÃO SUl^IÀKIA: Prestar assessoría à Secretaria de Saúde e às equipes técmcas da rede nas
ações de cunho educativo e depromoçtw da saúde.

DESCRIÇÃO KETALIIAÜA.;
^ Prestar assessoria à. Secretaria de Saúde, â ïëâs e â ,eoiïrümctedë na organizaçââ e fbimação1 dos
Consethos de Saúde., de; mQvimentos popjlares de: ssàâe e associações, prQinQWíiáo^ a educação; papular M
SCTVÍÇO e estiniulmido âpatíieipaçãõ da,comunidade nas políticas de: saúde;
^ Participar do pl.anejam.eiito das acQesdos'prQgramasdeisau.de.dos serviços Jiiiltaïnertte GDIÜ a equipe
técnica, :se preocupando s eQntribuínâo com seu.s aspectos educativos ea metQâologia,a ser einpregada;
v/ Desenvolver a.tivídades: educativas (capaeifações, treínam.eiitos, reuriíõe&, âe equipe e fóruns dê
participacao) para os füncioniríos do sístenia :e a eoinunidade, utilizand.Q A edüeaçâo pennaiiente'e pop'ulaa.
com.o ïnstrumeatQ» respeitarsdo Q di.agaosticQ: levan.ta.aQ pela. Secretaria eteu. demandas .suseitadas por esse?
p'ltMicQS a.IvQs;
•/ TTabáíhar de fQrma ÏntersetDrN com as' âeiüaíá unidaáesi :admmistratí'vas 'do municípu.),, Itusçandc
instituições parceiras' tainbém nas demais msfânçias;
•^ Contribiur para a íbrmação da rede soçiíïl ïio município, vaÏQiizanda, coina sujertos. dessa, w
mQ'vimentos sociais, as ONGT:SÍ o Poder'PubMco ê as d^nais:fennasde:Qrgaiitzaç0SsÍHSfj;tucÍçm
nte da SQciedade civil;
^ Ijivaiïtar díagnostícQs das ïiecessidades eduçauv&s;
•^' Desenvolver msttumeirios dft'avaliacao das afívÍdades.?e(íuGaÜYas re:aHzaáas,'beEEi. como ïitílízâ-lcii
de foïmâ periódica, produzindo •iud.icadores para qu©: a equipe possa olïsen?<ïr ,seu impacto •e 'dessa fbrmi
deseficadear'no'vas ações;
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ANEXO III
DESCRIÇÕES DAS ATmBÜIÇÜES DOS CARGOS -24-

v Levantas periodicamente-'a nécessidaâe de material áe coiis.umo permanente a s.erem utilizados;, os
reeursQS human.os para a área, bera como admimstrá-Ios^

Ajiyáar na organização do sistema de infòrmaçao da. Secretaria, pâfa .que esse sífva 'como: um^

instrumeiïíõ de, -eâiieação permaïiente para ô üsyâriô, tit-aballíatâor & gestQr, na m.edida em qu.é se possa.
^desenvolver para a-rede'•QS íüdícad:Qres de saüâe: proeluzidQS' por essEi -e exemítá-l©s a íazerem sua leitüfa
periodicamente como mstrumento de Èróáliaçâo de-seu trabalhai
^ Executar outras aüvidaâes afms^

33. ELETRICISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar tare/ïis merentes aos serviços de manutenção eféïrica dQS prédios e
logrudoitrqs públicos municipais.

DESCRIÇÃO DETALïlÀDÁ;
^ Estudar o "trabalho a. ser reaBzadc), consultando: plantas, egqyemas, especificações e Düïras.
informações,, para estabelecer o iQteíro das tarefas ©a escolb.a do niaterial neeessârío;
•^ Colocar e fíxar quadros de dístríbmçãü, caixas^, de fusíveis e dííguníQres;: tQm.adas e ïiiíerrupïorês,
utilizândQ fènraro.entas para estruturar a parlei geral da instalação; êlétrica;,
^ Fazer a.mstalação, reparo ou, substitetição de lâinpadas, tomadas, ÍÏQS,^ pamëi.s & interruptores;
^ Fazer regulagens necessárias, utilizaBdo VQltímetro, amperínietm, exíralores, adaptadQres, solda. e
outros recursos;
•^ Executar o corte, a dobra e, a instalação âe eletrQdutos puxadfíres e ia, instalação dos cabos eléírieos;
utílizando puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para dar prosseguimenta à .montagem.;
v Ligar os fios •à. ibnte fornecedora de energia, •utilizando alicates, chaves .apropriadas, ,conectQFés e
material isolaníe,, para completar a tarefa de instalação;

Suhstituir ou reparar refletores e antenas;
R.eparar a rede elétríca ÍFLtema, consertaiiâo ou substíttiindo peças ou coi-yuntôsí
Testar a instalação, fazendo-a fancionar para somprovar a exatidão do írabàtho executado;
Executei trabaIhDS em rede telefónica;
Executar ativida.des.de ímplaatação de tubulações, eabeaçoes e; ligações: para TIOYOS semáïbrQS5
Executar atividades, íle implantação de tubulagoes, cabeaçõês para .ÜgaçQes de cô,Bïrõladores: •de

velocidade (pardals);.
^ Efeíuar a manutenção de semáforos mecânícDS^
^ Efetuaï vistoria e troca de lâiupada.s de sêmáfbros;
^ Efétuar vistoria e manutenção de caiicelas de passâgen.s de iiível;,
^ 'Executar ouïras: tareias correlatas.

34. ENCANÂDORí .

DESCRIÇSO SUMARIA:' executar tarefas inerentes h mstíiÍaçao e maiwtenção de yísteiwis liidrâitlicos

v

^

V'-
^
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^
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ANEXO III
.DESCRIÇÕES ÜÂS ATRIBÜIÇQES BQS €ARGQS -25-

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Instalar e/ou reparar redes1 de' esgotos nos próprios públicos, iitílizaiido tubQS gàhaii.izaáo üu
plásticos;
•^ Moütar, in.s'taJar e/ou reparar peças, hidráulíeas diversas, tais como: válvulas de boinbas â.';água,
uniãa, registros, caffiad^água e sanitários» utifízaiido-s& de íen-amfêreías, apropriadas^:
^ Efetuar a cülQeaçâa de encaiïamentos lem mstalações :satíitânâs e Qütros, mialisaaa» áesenïiQSj,
eaqu.eaia.s, e:specifk;açõle& e outras. infbrmaçQes;,
^ laspêcionar instalações ïiídráülicas, veri.SèanâQ- •tïïBos, Junções,, válvulas, torneiras e QütrGS, para
efetu.ar reparos, nos casos em que se observar defeitos' ç, problemas;
v Realizar reparos nas iiistalaçoes- hííÍráulíeas, eonsertmido defeitos, íroeanâo peças avariadas- e
renovando peças antigas, para perm.itir :füneÍQQ.ameotQ e: uso aíleqitaâfls das instalações,
^ Efetuar qu.<mdQ necessárÍQs (leseiitüpíméntQS, limpeza dê eâixas :dlágua e1 limpeza d& 'Gaíxas (íâ
gorduras;
^ Testar os trabalhos realizados, msfalações, coüsertos, troea de peças e Qgírüs, para assegurar-së âa
:exatidão dos mesmos,
•/! Aux.iii.aT na cavação .de valèías, pam passagem de> Gondutores, ufiU.zanáo pa^ picareta e •outras
ierrameiitasi
^ Instalar ou reparar calhas e. condutQres d& ágiias pluviais;
•^ Executar outras tareias correlatas.

3». ENFERMEIRO::'

DESCRIÇÃO SUMARIA:, Presfam wsís;íêncía ao paciente, hospüaís, ambulatanos, püstos d& saMe í
em (íümicilío, realhando consultas e pmcedínienías de maior cóinplexiíiade e presetevendo ações,
içoordenam e auditam wryiços de enferiiiageni, mipleniettfafii açães para a prffiïioçâp âa saúde m.
cíwiunidade. Podem realijw pesquisas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
^ Desenvolver suas ati.vidades junto às equipes1 pré-hospÍtalar & ateïiiçao básica,
^ Planejar,, organizar, coordenar e ayaiïar os serviços de enfermagem e; suas ativiâades técnicas (
auxiliares no apoio ás íãmíUas; padrQiiizar ttQrm;as e procedimentos cte :eDÍerm.agera cooi programas cl<
educação :familiar; promover a prevenção e côBtrole dê dattôs ^ué lïôssàm ser causados :aô piifíiâitíe ^(íuïarrtí
a assistência de eníennagem.; participar do'plauejamento, .exëc}.ição':e::a's'aliaçâo da, pogramaçaí) àfi saúdK
do município.;
^ Realizar e/aii colaborar em pesquisa e.ieníífica na área da saúde;' respotKler "teeiiicameïttê pek
supervisãQ do Serviço de Enfêrinagem nDs estabêIecim.ëntQS prestadores de assistência,à saúde^em âmfcitc
ntumcipal; ou mantido pelaAdiiúmstraçãQPúMi.ea Municipal, ïios teraios da ResoluçãQ do COFEN;
y Receber e encaminhar o 'paciente, apreseatandQ e sxplicaiiclo1 QSI procedimentos .a. serem: realizados;
^ Qriefttar e :assÍstir as atí?/idades. aiixiliares âe enfermagem, aã: vërifiGação de sinats xítais CQHK
pulsQ, temperatwâ, pressão <urterial etequência respiratóiia;:
•^ Aplicar -vacmas..
^ Admimstrar e fon.iei.íêfmedicameitíosi
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ANEXO III
DESCRIÇÕES DAS.ÀTRIBÜIÇOES DOS CARGOS

v"
v
.^
•^
•/

<
^
^
^
Y
^
^

-26-

Efètuar curatíyos;
Coletar exaiiies laboratoriais;
Realizar eletrocaráiograina;
Realizar exaines e testes espeGÍïi.cos:,
ïïòtificar os paeieiites CQm suspeita dê doenças de nfítifíça^ãQ eQrrqsulsoria,

•^ Realizar aspiração em tuho orofraqueal e traqaeostQinia^
^ Realizar soíidagem.nasogásttïea,: nasoeiïteraÏ. e: vesíçal;

lïeíïíizar procediinenLtos de suporte ayançado d& vida,
Receber, preparar e encaminhar pacientes para Girargia;'
Qbservai' o quadro pós-operatôao e intervir se necessário;
Realizar visitas dorniciHares;
Proxno-ver bloqueio de epidemias;
ï>romQ'ver grupos ^dueaÜvQS com paeíentes; !
Atuar de íbrm.a integrada com. prQfission-aÏs dg ;ouiras 'ifístituiçoes:;.

^ Atuaï em equipe ïtmltíproïïssicmal lio desenvolvïmeD.to^ de pojetQS lerapêiïtÍçQs em- ÜnÍâaáe& de
.Sa.údí3;
^ Desenvolver açoes de prevenção, promoção, piüteçaQ e reafcilií.açao: da sauâe, eta mvel individual e
.eoletívo,
•^ Açaliar, sistematizar e decidir as coiidutas: niaís adequadas, baseadas ,em evidências científicas;
v Manter o sigilo das mfbrmaçoes- coo.fiadas, 'na interação com outros profis"ïi:onais de saúde: e G
publico em geral;
y"" Execirtar oiiteas taieías de mesma Ti.atureza e üíyel de complexidade associadas ao: ambientç
;organizacional.

36. ENFERMEIRO.DE SAÚDE DA FAMÍLIA:,

DESCRIÇAtí SUMÁRIA; Prestam assistência au paciente, hospiíais, {wibulaíórios, püstos dê saúde í
em donücíliOf realizando consuhas e pmcedimentds de maior complexidade é prescrevends ãçõeSi
iCQai'deitam e auâifaw serviços de enfermagem^ implemeniain ações fiara a profiioçQff da saúde nt
coinïmiddde, Poftem reatizur ffesquisíïs.

DESCRIÇÃO ÜETALHÁDA:::
•^ Realizar assístênc.ía, iiïtegral. a.s pe$so:as & famílias :ïlã ÜSF e,; quaïiáo- ia.dÍsado QÜ: neeessâría,, nt
doüiícílio fê&y nos âem.ais espaços -eQmumtânoSi '
•^ Realizar cotisultas de. enferm.a.gem, sQlÍGÍïar -exam.es 'çompÏemeníares e prescrever meaicacoes
observadas as disposições legais da profissão % çoriíbrme ols' potoCQlos Q'U oiitras 'normatíyas técnÍGa;
estabelecidas pelo Mmísfério da Saúde, os gestores estaduais, lo:s municipais;
^ Píanelar, gereiiciar, coordenar ç avaliar as açoes deseïrvoíviáas pelos ACS»
Y Supervisionar; eoordenar e realizar 'atívidades de eduGaçao pe.miaiiente das ACS e da equipe di
enfei-inagem;
^ Coiïtíbuir e paríiclpar das atiyíâades de Echicaçaa Permanente •âo: Auxiliar de Bnfênrm.gem, ÁCD 1
THDï

i
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ANEXO m
DESCmçÕES DAS A'1'RIBtIIçôES DOS CÀR60S -Z7-

^ PartÍGÍpar do gçrenciamento dos insumos necessários para o .adequado fü.ncionameïito da. USE.
^ Executar ouiras tare.fas de mesma natmreza & nível de complexidade assocáadas ao ambíêiïte
OTgaii.izaci.Qnal,

37. ENGENHEIRO AGRÓNOMO;

GJSSCKIÇAA} SUMARMi Plmejani, coordeiwwe executant ciíhïSades agrossïlyipeçwnw e da uso Se
recursos naturws renováveis e ambientais, Fiscalizam essïis atívidades, pmiiwvsw a exíensao runil,
orientando produtores nos vários aspectos das aíhndades agrossjlvipeeiiârías e elaboram documentação
técnica e eíeníifíca. Podem prestar assisíência e consultoria técnicas.

:DES,CRIÇÃO DETALHADA:
^ Qrganizar, progra.m.ar, orierrtai; conírolar fâ supervisionar aá .atíviílades relativas ao Íbmento
agropecuario e do at?âsteGÍmëntQ SQ Município.
v Estimular e orientar â criação áe hortas cQmuniíárías,
••^" Organizar sistema de iníbrm:aç0es básicas sõhré. a potencialidade da, região e dá força Agrícola ao:
MimíeípÍQï
^ Inõentivar ínieíatívas dos pfõd-uferes rtiraís, 'prüicipalmente os mini s os pequ^enos prôâutores;
•^ Eromover a execução de CUÏSQS de^ tremam.entõ técnícQ de natureza informativa, Isoladamente OB'
eiïï conjunto com órgãos e associações de classes da eoniunÍdaâe.
•/ Trabalhar em conjunto com outros órgãos que visam CQirtroIar a erosão liídrica e reverter o processe
de áegradaçãQ de recursos naturais renováveis do Mi.uücfpio;
•^ Acompanhar estudos e pesqiiisas de cíimpo e laboratório de fbrma a ;ôbt6r resultados' adequados aí
CQndições regioüais,
•^ Inüenííyar, organizar e promover feiras de produ:toïes ,locaisí
^ Coordenar e dar assisfênda técíüca a hortas; coniurtÍtárias, ïias ássüciaç6Ê& âê Tâairros, eníiâades
escolas e pessoas interessadas;
^ Elaborar e orien.t.ar sobre métQdos e técmcas de: produção, realizaado esïu.dos e experiências, a íin:
•de melliorar prodatívidade. e garantir a repnidução da fertilid.ade do soto, dQS recursos hídricos ê de
paírím.ômo gçnéricQ;
^ Elaborar projetos tecmcQ-econôniicos Telatíïôs 'a. culüvos •e. leríaçoss, foem Gora prpmever' sïií
implaiitação,
^ Realizar vistorias e eüiitir lauâQs téciiiçosí
^ Orientar :fun(;ÍDnârÍQS que aqxilíam na, execução de aíríbmçoes 'típicas da classe;
^ Orientar sobre politica agnco]a, .fiiianciameatQS, pondiçoes de çQtnerclaíizaçãQ ^ condÍçat
económica de estabelecimentos agrícolas;
">/ Orientar sobre processos asçQçÏadvQs, eooperatiyps,. sindicais e outoas fciniías cfe •orgaatzaçãt
agrícola;
•^ .Promover estudos, pesquisas e ações de pfeservaçao» conservação e^recuperaçao &3 meiD aoibiente';
•^ CoQrdenar •atíyidjadesi celacíonadas GOIII Q d.es6iïy'Ql,yííaeiit& e m.aniitençao •de parques, jardiüs le fea;
•verdes;
^ Promover o desenvolvimento da arborização pública;
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ANEXO III
.DESCRIÇÕES BAS ÁTRÏBUIÇÕES.BOS CARGOS: -28-

•^ Parfí.GÍpar n.a discussão •ê na elaboração áas pí-oposíturas de legístaçaQ: aiiiMenïaL sisfemátieâ.
processual e ambieníal, plano diretoï e maierias coaelatas;
:^ Analisar e emitir pareceres em processos reIâ.tiyQS a. güÊsfÕes àmbieDtaís jio: quê taíige
microemprÊsas, exü-açao de :&vores,,potmçâõ^ entre :QUtcas,
^ Executar outras: tareía.s de mesma natureza ® ní-vel de cQmplexidade associadas ao ;amhieníe
argarüzacionaL

38. INGENHEIRO AMBïENTÃLí

DESCRIÇÃO SVMÂRÍA: Elahorwm projetos de engenharia ambíefttnl e {ïodem presíar consMltoria,
assistência e assessoria e eïaÈorarpesguísayetey^ntanientos^imhíëntffis^

DESCRIÇÃO DETÀLÏIA.DA:
^: Aplicar a legislação Âmbieiiíal e :os procedimeníos legai;s e adnymstraíivos pertinentes;,
^ Realizar levaiiíameiïtos, vistorias e. avaliações ambientais;
•/ Desenvo.lver as atividades decorrentE&'da aplicação d.a.AegN.açãü; amhieriíal rm.uiiçípaï, por meia de;
fiscalização e licenciamenEo^arahiental;
-^ Efetu:ar localização de empreendimentQs em. cartas/planfas plamal.timëtriçíis •e no sisíema
informatíza.do dá georeíerenciameiito;
^ .Atender ao público quanto: a QrÍentaçoes tèenicas, referentes a pï-ocedimentos 'e processQs; de-
liceiiciamentQ ainbienta];
•y Analisar JauâQS e processos;
^ Avaliar os estudos ambientais., adviiidQs da ímpÍaataçãô e operação de empreendimentos que.
possam causar degradação, e poluição .amb&ntal;
-^ Realizar vistorias em campo;
•^ EJ.ahQrar pareceres técnicos e: relat6río:s;
^ DeseiïMoÍver óiriras atiyídades pertmentes e necessárias ao 'd.Êsempenlio das funções do cargo.
•^ 'Guardar sigilo das athfid.ades íiïerentes ás atribu.i.coes1 do cargo, levando: ao CQnhecimento- do
•superior hierárquico iafórmaçõês ou riotíciaS de ínïeresse <io. serviço publ.ieQ^ ou particular qiie pQssa.
iníerfenr no regular andainento do serviço: público:
^ .Aiiâlisar e dar parecer sobre a. aprovação de. plautas projetaâos em áreas que incidam iïmitaçofê
ainbientações:
^ Executai; outras tarefàg1 da mesma nafureza e üívêí às. CQmpl.exidade associadas âQ ambiente
organizacional:.

39. ENGENHEIRO CTVILí

DESCRIÇÃO SUMARIA: Elaboram pfojetos de engenfiaria cfyilf gerenciani übras, cmïtrolafit ï
qualidftde de etitpreendiinentos. Coordetíwii a operação e ttuinittençao do emDreendimenío. Pffdetf
prestar eonsitltorw, assistência e fissessoria e elaborar pesqiúsas tecnológicas.

DESCRIÇÃO DETÀLIïÀDÂ;
•^ Realizar tarefas inerentes ao estudo, avalíaç.ao e elaboração- âeprqjletos1 de engenharia,, bem com(
co(3ïdenar e fiscalizar sua execação;
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ÜESCRIÇOES DAS ATRIBUïÇQES DO^ CÂfi.GOS -29".

^ Elaborar, coordeaar, refoniiular, acQmpaníiar e/QU 'fiscalizar prDjetos, preparaEiáa pÍaiítas e
especifícaçoes técnicas da. obra, indíçarLdo o. tipo e qualidade de :materiais e eqiiipam.entos,. ïndïcaiido â
mão-de-obra necessária e efetyan.do cálculos dos custos, para possíbiÏitar a consímção, reforma, e/õu
maniitenção ;de obras eaificaaas;
^ Efetuar avaliação da çai)acidade tóeniça das: empreiteiras, treinamento de su.hordinados, elaboração
de prcyetos diversas da. arca;
•^ Elaborar cr0QOgmm.as fisico-Bnaiieeims, íliagranias e. graíicQS relacionados à programação da
execïiçâo- de. pianos de Qfams;
••^ Promove.r levaritamentos das caractérístieàï dê terrenos onde serão exscufad.as as obras;
^ Àcoinpaiitiar, fiscalizar, 'vistoriar, controlar e efetuar .medições de-ouras que ©ste] am soh eti.Gargo do
mumGÍpío,
•^ Analisar processos e:aprovarprt)jetos áe loteaineiitos quanto aos seus diversos ïtSpectQSíécnicos,
^ Elaborar normas e acQmpaiüiar licitações, q;uanci.o regüisitado;
^ Participar de discussão e na, el.ahoraçaQ das prQposlturas de legislação' de edificações, ujrbanísmo e
plano diretor;
^ Orientar a compra,, distribuição, martuteïiçao e'reparo de equípamenfos utilizados em ob'cas;
•^ Supervisionar a compra de materiais e eqiupatneüíos,'visandQ a ofímizaçao de eustós, hem como
verificar se Q material reeehído atende as especificações: de qualidade,
^ Supendsionar a qualidade dos matedai.s empregados pelas empreiteiras em, obras dQ niunicípíff»
v Emi.tir e/ou. elaborar laudos técmcfís, in.struções normativas,, manuais técníeos, relâí6rios, !registros e
cadastros, reladvQs às atívidades de engenharia;
^ Efètuar avaliações de imóveis; para fins de :desap!ropriação. Elahorar ^prqjetQâ de sinalizaçâfi
ïelacifínados à área da engeiiharia civilt
v Executar outras, tareias dê mesma natureza ë nívÈl de fâomplexidade: associadas WQ íimbiente
orgasizacional.

40.. ENGENÏÏEÍRO DE SEGURANÇA DO TRAfíALHO.:

DESCRIÇáO SUMARIA! Oríenfa tecnicameníe os seryiços de Engenharia e Segurança do Jtabalho.
Desenvolve programas de prevenção de acíílentes, vistoria ínsíalações e. emite taudos ïécnícos pari
identificar e CQirígir riscos no ambiente de trabalhff. DesenvolvKin, Íestam e sïipervisionam sisíemas
pfocessos e métodos produtivos, gerenciam atividades de segurança no trabalho e do meio amBieitte
gereitciam exposições a jïitares ocupacwnais de risco à saúde do íraballittâor, planejaw
empreenilimentos e afividades produtivas e coordenam equipes, íreímimeníos e atwidades de trabalho.

DESCRIÇÃO DETALIïÁDA:
v PIanej'ar e desenvolver a implantação de técnicas, relativas a gerendatneiïto :e: çoutrole- de riseos;;
•/ Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das íiistalações: e equipamentos, con
vistas especialmente aas problemas de controle de .risco, controle de poÍuiçâQt hígíerie, do trabalho
eçQnõmia, proteçao .contra incênáío e saneamento;
^ VistQrias, avaliar, 'realizar perícms,: •arbitrar, emíür pareGer, laucfos téenÍcD.s é iüdícar medidas di
©ontrole sohre grau de exposição- e :ag®níes agrÊSsívos •cl& riscos físicos, qjiiímicos e: biológicos, :tais comQ
poluentes atm.osfericõs, :ruídos, calor, radiação eoï.geral e pressões anormais,, caracterizandQ ás atividades
operações e locais insalubres e perigosos;
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ANEXO III
IIÏE$CRÍÇ:OES:Ï»AS.^TMBUIÇQES- DOS CARaoS -30-

v/ Acon-ipaiïímr testes de aceitação e âurabílidade dos Equipamentos de Proteção JndÍvïd.üal ÇEPOï
ratifiGaiïdo a viabilidade oa não .de compra e: fbmecendo suporte ao setor de supfiinenfos, bem conío
deseiïvolvendo novos íbmecedoms.
•^ MonitQrar qaaníiíaíívamente os Agentes Físicos' e Químieos. ideníificandQ as eoneenttações dQS
mesmos, visando tQmar providências para neutralizar e mimmizar/elmúnar riscos de doenças ocupaüÍQnaïs.
^ Analisar riscos, âeiâentes e falhas investigaaâo causas, -prQpoüdo medidas preventFvas e eQrretiyas e
oríeïitanâo tra.bâlíi.os estatísfico:»,. inctosív^ com respeito à :ctistQs;
•^ Propor política, pïQgrama.s,, DôrmáSt :© regulamentos de Segurança ao ïrabalíifí, zel.anáo1 pela s-uá
sbservância;
^ Elaborar pïojefoy àe sistemas. de, següraü.ça. -ë: assessorar a1 elaboração <fe^ projetos de obTas,
instaíações e: equipamentos, opÍnanâQ do ponto d& vista :da Engeriíiariíi de Seguraïiça^
^ Estudar instalações, máquinas e: equipamen-tos, Ídentifi.çanâQ seus pontos âe risçQ e •projetando
disi)osítivQS' de segurança:;,
</ Projetar sistemas âé proteçaxi coïïtrá inceïidiü e de saSvamento, & elabo'i'ai; planos para :emergêiiGÍa s
caíástmfès, ;
-^ Ïnspecíonar locais de írabaUiQ: ïus q;u& se relaGÍQna sorn. a Segurança ao lïabalho, delimitando .áreas.
de períeidosídad^e;
^ Específíeãr, cQotrolar e .fiscalizar sistemas de proteção CQl.etíva e equipamentos de segurança,,.
incl.u.síve d:e proteção coníra incêndiOt assegum.ndo-se de sua quatida.ae e. efieiencia;:
^ Opinar e pai-ticipar da especifiGaçao para aqu.isiçlk) de substancia s equipamentos; ciij a .manipulação,
am'iazenani.ento, transporte ou :fLincionamento püssaffl, apresentar riscos, ac.Qinpa&bando o CQntrole •dss
recehimento e da expedição;
^ Elaborar planos destinados a criar e .deseiivQlVËr a prevenção de acidentes, promoyendo a iïisíalação
de comissões e assessorando-lhes o ftincionamento;
•^ Orientar o::;treinamento especffiGo de seguratiça cio trabalíio- e assessorar a elaboraçâQ de^programas'
de feeinainenlo geral, na que diz respeito á Segurança da traballio;:
^ Acompanhar a execução de: obras e serviços: decorrentes da adoção de ;mediâas âe segi.irança;
quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir;
^ ColabQmr na. fixação de reqyisitos de: apti;dão para p exÊrcÍGÍo á® .faiiçQes,^ apontando os riscos
decorrentes desses exercícios;
•^ Propor medidas preventivas do campo de seguran.ca do trabalho,, em. •fase âo: coníiecmieüto da'
natureza e. gravidade das lesões provenieütes do Acidente do trabalíiQ, incluídas ãS doeiiças do ügbalíiQ;
•^ Inform-ar .aõ-s trabalhadores •e â. CQmunidade» díretainefite wi por ïsew âe seus rqpresêníantes^ as'
conâíçBes qu.e causara danos a'sua irtt6gnílaáe e as Medidas ,que -eliminam ou â.fèmïam. estes riscos. e de que
deveiao iser temadas,
^ 'Realizar outras a.t.i.yidâdes correlatas: ïnergtítes ao ca.rgo ^previstas em âË:maíâl'ÍfigÏslaçQes ou ÏIOEFU^
regulanierrtadoras;^ !

41. ENGENHEIRO DE TRAFEGO

DESCRIÇÃO SUMARM.Í Planejar, ofgaitizar,siiperwisiaiiaj!-, wordenur e eíxwtitar ps-újetos de normas e
sistemas para trafegs deveículos autontQÍarKS^eoutKffsetra.nsitfí WÍ)MW;
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